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Prefeitura Municipal do Aracati

TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis e óleo lubrificante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Aracaü - CE.

2. DAJUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

2.L, A Secretaria de Educação do Município de Aracati, responsável pelo planejamento e execução de

políücas educacionais, pela gestão das escolas municipais e pela definição do currículo e avaliação da

aprendizagem, tem como objeüvo promover a qualidade da educação no município. A Secretaria também é

responsável pela formação dos professores, pela inclusão educacional, pelo gerenciamento de recursos

financeiros, organização de eventos pedagógicos e pela garanüa do transporte, alimentação escolar e

demais serviços essenciais para o bom funcionamento das unidades de ensino.

Dentre suas diversas equipes, destacam-se:

Equipe Pedagógica: Responsável pela coordenação e orientação pedagógica das escolas municipais,

além de promover encontros de formaçâo conünuada e o acompanhamento do desempenho dos

a I unos.

Conselhos Municipais: Formados por representantes da comunidade escolar, têm o papel de

auxiliar na gestão e fiscalização das políücas educacionais implementadas.

Equipe de Manutenção Predial: Responsável pela conservação e reparos nas escolas municipais,

garantindo um ambiente seguro e adequado para o aprendizado.

Formações de Professores: Equipe dedicada à organização e execução de cursos de

aperfeiçoamento e atualização para os profissionais da educação.

Encontros Pedagógicos: Organização de encontros periódicos com os educadores para discuür

práücas pedagógicas, inovações no ensino e atualização dos currículos,

Equipe Administrativa: Cuida da tramitação de documentos, da organização de processos e da

gestão financeira da Secretaria.

Equipe de Merenda Escolar: Responsável pela distribuição e acompanhamento da alimentação

fornecida aos alunos, garanündo que todos recebam refeições adequadas e nutriüvas durante o

período escolar.
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Prefeitura Municipal do Aracati

o Equipe de Almoxarifado: Responsável pela gestão e controle do recebimento, armazenamento e

distribuição de materiais de uso pedagógico e administraüvo, como livros, materiais didáticos,

equipamentos e insumos necessários para as aüvidades escolares.

Além disso, a Secretaria de Educação necessita da aquisição de combustíveis (gasolina e diesel) e óleos

lubrificantes. Esses insumos são essenciais para o abastecimento da frota de veículos oficiais, sejam

próprios ou locados, garantindo o transporte escolar, o deslocamento de equipes pedagógicas para

atendimentos nas escolas e o suporte logísüco para as diversas atividades educacionais. A frota e os

equipamentos são uülizados em diversos serviços, como:

o Transporte Escolar: Garanür que os alunos da zona rural e das áreas mais afastadas tenham acesso

à educação.

Equipe de Manutenção Predial: Realização de reparos e conservação das unidades escolares.

Equipe Pedagógica: Deslocamento de profissionais para visitas e reuniões nas escolas,

Transporte de Materiais Educacionais: Deslocamento de livros, equipamentos e materiais didáticos

para as escolas.

. Distribuição da Merenda Escolar: Transporte de alimentos e insumos necessários para garantir a

alimentação dos alunos nas escolas.

o Entrada de Materiais de Almoxarifado: Recebimento, controle e distribuição de materiais

necessários para o funcionamento das escolas e das atividades pedagógicas.

A sede da Secretaria de Educação, assim como as escolas espalhadas pelo município, demanda frequentes

deslocamentos que exigem uma logística eficiente de abastecimento. Dessa forma, a aquisição de

combustíveis e óleos lubrificantes é imprescindível para garantir que as atividades educacionais e

operacionais da Secretaria não sofram interrupções.

Em exercícios anteriores, a aquisição de combusúveis e óleos lubrificantes tem sido realizada com sucesso,

permiündo o cumprimento dos objetivos estratégicos da Secretaria de Educação e o funcionamento

contínuo dos serviços essenciais à comunidade escolar, como o transporte, a alimentação e o fornecimento

de materiais para as escolas.

Atendendo ao princípio da padronização, conforme o artigo 40, inciso V, alínea'a', da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administratívos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros necessários para a

uniformidade dos produtos, especificamente quanto ao ÓLEo LUB. TURBO CH4 15W40; OLEO PARA FREIOS

DOT 3; OLEO PARA FREIOS DOT 4; OLEO PARA CAIXA DE MARCHA DIFERENCIAL R90; OLEO HIDRAULICO
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PARA cAtXA DE DtREÇÃO; oLEO PARA DIFERENCIAL W140; OLEo HIDRAULICO H68; ARLA 32; GASOLINA

COMUM; ÁLCOOt ETíLtCo; DTESEL S10; DIESEL 5500, garantindo assim a compatibilidade técnica e

operacional com os veículos da frota municipal.

g. UrtrrzacÃO oR tuOoalloaor pnreÃO e oo StSrruR or nrClSrRO or pnrCOS

3.1. JUSTIFICATIVA PARA O RITO DE SELECÃO (MODALIDADE)

3.1.2. A utilização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei 1,4.13312021 no qual estabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocraüzar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contratação.

3.2. JUSTIFICATTVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DA MODALIDADE POR PREGÃO ELETRÔNICO

3.2.L. O art. 17, § Zs da Lei 14.133/2021,, determina que: "As licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art,29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em parücipar do

processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município,

aüngindo assim o princípio da competitividade, que tem por objeüvo alcançar a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a compeüção

entre os fornecedores, desburocraüzando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das

despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEQUADA PARA A CARACTERíSTICA DE "BEM COMUM"

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 6e da Lei Federal n,e 14,133, de 2021, sendo classificados como itens não

conúnuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de

um produto em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que jusüficadamente, pelo prazo

necessário à fornecimento do objeto.

3.4. PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.4.1. Decreto 1,1,.46212023, art.3e - Art.3e O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

t - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou

frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com

contratação de serviços remunerados por unidade de medida,

postos de trabalho ou em regime de tarefa;

previsão de entregas parceladas ou

como quantidade de horas de serviço,

-(
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Prefeitura Municipal do Aracati

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração.

3.5. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviÇos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de

registro de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a

aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço'

A ata de registro de preço possui vigência de l-2 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios

gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de RS 50,00 (cinquenta reais).

4. JUSTTF|CATTVA pO AGBUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § 1e do art. l-8 da Lei 74.13312t,

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente

certame seja agluünado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Jusüfica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que

os itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos

técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Jusüfica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando

um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda

para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a

obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência administraüva desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as

contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.
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Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas disüntas tantos quantos fossem os

itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fáüca, que

implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o

princípio da ampla compeütividade reger as licitações, sabe-se que seu objeüvo primordial é a busca da

proposta mais vantajosa e há situações em gue assegurar a efeüvidade da ampla competição como um fim

em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público'

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e saüsfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de

uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor

satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art.40, inc. V, alínea "b", da Lei ne 14,133/2021,, estabelece

que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser

conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os

critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efeüvamente será objeto de execução

ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado

por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público.

"Art. 40.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao interesse público .., A Administração Pública deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos,

o propósito de evitar desperdícios e a economia de escala '..

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel

Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5e ed. revista e

ampliada, 1e reimpressáo,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p.4771.

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é

a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

ad ministraüvas. Veja-se:

lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,

20t2, p,307.
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"A possibilidade de parücipação de maior interessados não é o

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas

(em vi 5 do aumento da compeütividade). Logo, a Administração não pode

jusüficar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do

argumento de beneficio a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em

que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a

administração o critério de menor preço por lote em razão das jusüficativas acima explicitadas

5. DESCRICÃO DETALAHADA DO OBJETO

5'1' segue quadro abaixo' 
Lote -óreos

Lote - Arla

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Óleo Lub. Turbo Ci4 15w40

Litro 3.000 R5 47,22
RS

141.660,00

2
Oleo Lub. Turbo Ch4 15w40

Litro 3,000 R$ 47,22
RS

141.660,00

3
Óleo Para Freios Dot 3

Litro 100 Rs 61,99 Rs 6.199,00

4
Óleo Para Freios Dot 4

Litro 100 Rs 91,91 Rs 9.191,00

5
Óleo Para Freios Dot 5

Litro 50 Rs 96,08 Rs 4.804,00

6
Óleo Lub. Valora Sintetico 5w 30 Motor Flex

Litro 300 Rs 50,17
Rs

15.051,00

7
Óleo Para Caixa De Marcha Diferenclal R90

Litro 600 Rs 54,42
R$

32.652,00

8
Óleo Hidráulico Para Caixa De DireÇão

Litro s00 Rs 44,36
RS

22.180,00

9
Óleo Para Diferencial W140

Litro 500 R$ 55,50
RS

27.750,00

10
Óleo Hidraulico H68

Litro s00 R$ 47,69
Rs

23.845,00

1t
Óleo Para Motor 5w 30- Diesel

Litro 2so R$ 73,23
RS

18.307,50

12
Óleo Para Motor 5w 30- Gasolina

Litro 250 R$ 73,23
Rs

18.307,50

13
Óleo Para Motor 5w 30- Moto Flex

Litro 250 Rs 73,23
RS

18,307,50

Valor Global (quatrocentos e setenta e nove mil novecentos e quatorze reais e cinquenta
centavos)

RS

479.914,50
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DESCRTçÃO DO rTEM

Valor Global (dezenove mil seiscentos e

Prefeitura Municipa! do Aracati

Lote - Gasolina Comum

Lote - Álcool

Lote - Diesel

6.2. CRrrÉRrOS pE ACEIrABrLrpApE pO-OPJETO

6,2.1,. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições e

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e

ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.
6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá

está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.

6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAçÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede

do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do

aumento do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando

comprometido o princípio da competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa

para fornecimento de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um

raio de até Skm da sede do Município de Aracati - CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado
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ITEM DESCRTçÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Gasolina Comum

Litro 60.000 Rs 6,65
RS

399.000,00

Valor Global (trezentos e noventa e nove mil reais)

RS

399.000,00

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Álcool Etílico

Litro 30.000 Rs 5,67
RS

170.100,00

Valor Global (cento e setenta mil e cem reais)

RS

170.100,00

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND qUANT
V.UNIT V.TOTAL

t
DieselSl0

Litro 140.000 Rs 6,44
Rs

901.600,00

Valor Global (novecentos e um mil e seiscentos reais)

R$

901.600,00

<(.-,,
ITEM UND qUANT

V.UNIT V.TOTAL

t
Arla 32

Litro 5.000 R$ 3,93
RS

19.650,00

Rs

19.650.00
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de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa possibil restrição: EMENTA:

AGRAVo tNTERNo - MANDADo DE SEGURANÇA - LICITAÇÃo - LEI Ne 8666/93 - CLÁUSULA DO EDITAL -

LtMlrAçÃo rERRtroRtAL - vANTAJoStDADE - RAZoAB|LTDADE - tMPosslBlL|DADE DE DEFERIMENTo Do

EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. L- O processo licitatório tem, como objetivo,

proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar, em

condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a Administração

Pública realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de

fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em

atenção ao que dispôe a Lei ne 5.991173 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos,

lnsumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em farmácias, os

produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da igualdade e da

ampla concorrência a limitação territorial que preserva a vantajosidade e a economicidade. (TJMG - AGT:

L05691-7002t87LOOZ MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento:2a1051201,8, Av. Gercino Coutinho

ns 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26/53 Data de Publicação:

29l05/2018. (Grifo nosso). DENUNCtA. PREGÃO PRESENCTAL. REGISTRO DE PREÇOS. LIMITAÇÃO DA

LOCALTZAÇÃO GEOGRÁF|CA. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICTPAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS VINCULADA

coM PRESTAÇÃO DE SERVTçOS CORRELATOS. PRAZO EXíGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS.

oTtMtzAÇÃo LocÍsTtcA E CoRRELAÇÃO COM A PRESTAÇÃO CONTRATADA. IMPROCEDÊNCIA DA

DENUNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de deslocamentos

prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação de serviços de oficina em

veículos da Administração, 2. A exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto,

considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado, g. É lícita a aquisição

conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços

estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator:

Hamilton Coelho. Data da sessão: 03107/2018). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possível

a Administração requerer estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica

inclusive nas hipóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da localização

geográfica do estabelecimento do particular, Existem hipóteses em que a Administração Pública está

legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo

indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada região. (...) Ou

seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal for
indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização geográfica envolver distinções

econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (.,.) lsso signifíca a necessidade de

evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É indispensável verificar a solução

prática adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho

geográfico compatível com o princípio da proporcionalidade. lsso significa a necessidade de evidenciar que

a fixação de um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da

contratação, (b) foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e

(c) não infringiu outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARçAL. Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, págs.84-85),

6. DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VtDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REQUISITOS DA CONTRATACÃO
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7,L, Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário

requisitos:

'primento dos seguintes

. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação

idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica,

fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei ne L4.t33/2O2t.

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem

de fornecimento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os

combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem

regular utilização e que atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser

prorrogado conforme artigo 107 da Lei n" 14.L33, de 2021.

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura

do contrato, podendo ser prorrogado por até 1-0 (dez) anos na forma dos artigos L06 e 107 da Lei

n" 1.4.733, de 2021.

Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como

licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.48,

inciso lll da LC ne D3/2006.

O inciso lll do art. 49 da LC ns 12312006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele

diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. lsso

significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contratação, muito

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria em risco o
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próprio objeüvo da licitação centralizada em questã0, que é o de contribuii ã efetiva e mais célere

execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos

em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando

a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação'

Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

Secretaria Municipal de Educação, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes,

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

insta lada.

Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo

de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida

pela CONTRATANTE.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta;

A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.
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7.2. GARANTTA DA CONTRATAçÃO

7.2.1. Não haverá exigência da garanüa da contratação dos artigos 96 e seguintes da Leine 14.133, de202L,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. IMPACTOS AMBIENTAIS

8.1. Com base na análise técnica realizada, a viabilidade para a contratação de fornecimento de

combustíveis (gasolina e diesel) e óleos lubrificantes para a Secretaria de Educação é tecnicamente viável,

considerando os seguintes aspectos:

L. Demanda Operacional:

A frota de veículos da Secretaria de Educação desempenha papel essencial no transporte escolar,

distribuição de materiais didáticos, deslocamento de profissionais da educação e suporte logístico

para as atividades educacionais. O abastecimento contínuo e a manutenção adequada desses

veículos são imprescindíveis para garantir o bom funcionamento das ações educacionais e o

atendimento adequado às unidades de ensino.

2. Disponibilidade Fornecedores:

O mercado local e regional apresenta fornecedores habilitados e capacitados para atender às

especificações técnicas exigidas, tanto em qualidade quanto em quantidade, garantindo o

fornecimento de combustíveis e lubrificantes de forma eficiente para o transporte escolar e demais

operações da Secretaria de Educação.

3. Logística I nfraestrutura:

A contratação permitirá otimizar a logística de abastecimento, considerando que as unidades

educacionais e a frota escolar estão localizadas em diversas áreas do município, incluindo regiões

distantes. Um planejamento eficiente de abastecimento é necessário para garantir que os veículos

utilizados no transporte de alunos e materiais didáticos tenham um fornecimento contínuo, sem

interrupções.

4. Preservação e eficiência dos Equipamentos:

O uso de óleos lubrificantes de qualidade assegura o bom desempenho e a durabilidade dos

veículos utilizados no transporte escolar e nas atividades educacionais, prevenindo falhas e

evitando custos adicionais com reparos ou substituições, além de garantir a segurança dos alunos e

profissiona is tra nsportados.

5. Atendimento às Normas e Especificações:

A contratação seguirá todas as normas aplicáveis e especificações técnicas, garantindo
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transparência, eficiência e economicidade no processo, respeitan

exigidos para a segurança e operação dos veículos educacionais.

ros de qualidade

Assim, é tecnicamente viável e necessário proceder com a contratação para atender às demandas

operacionais da Secretaria de Educação, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços educacionaÍs

prestados à população, especialmente no que tange ao transporte escolar e suporte logístico para as

unidades de ensino.

9. PRAZO, LOCAT E CONDICÕES DE ENTREGA OU EXECUCÃO

9.1. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9,2.O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina, álcoole diesel)deverão ser de IMEDIATO, a contar

do recebimento da ordem de fornecimento;

9.3, Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto

deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de

Aracati.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de abastecimento

ou embalagens originais, a idenüficação, o ne do lote, data de fabricação e data de validade nos termos das

normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORTAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definiüvo, após verificação da qualidade e

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.t33, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do cronograma de execução

circunstâncias medianteserá prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas

simples aposüla.

10.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

10.4. O órgão ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

10.6. Fiscalização

10.6,1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será

designada a Sra. Ticiane Ferreira Lima para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços'

11. CONDIçÕES Or PAGAMENTO

t;..Z,t. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a

margem de lucro.

!t.Z.Z. UqUIDAçÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da efeüva entrega dos bens e encaminhamento das respecüvas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da desPesa.

LL,Z.3, pAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF

FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,

através de crédito na conta bancária do fornecedor.

tt.Z,3.l, Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

11.2,g.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cienüficada, a fim de que tome providências,

Lt.2.9.3 poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma

prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRIrÉRIOS pE SELECÃO DO FORNECFDOR
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12.1, Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

12.1.7. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir

da data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em papeltimbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os

valores unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

o EDITAL" ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", ou assemelhadas, sem a completa

especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

12,4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e

exigências contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital'

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes

req uisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.1. Habilitação iurídica

13.1.1-. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou coQperaüvas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;
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t3.t.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13,1.3. lnscrição do ato consütuüvo, no caso de sociedades civis;

13.1,.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aüvidade assim o exigir;

13.1.5. Cédula de ldentidade do(s) administrador(res)'

13.2. QUALI FICACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

L3.2.1. Cerüdão negaüva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

tg,2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (cerüdão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ne 1,7.70112005. No caso de recuperação

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos

do art, 64§ 5e, da Lei ne [.10112005;

t3.2.g. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) úlümos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão

competente, na forma da lei.

L3,2,4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apresentar o

balanço patrimonial dos 2 (dois) úlümos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das

lnstruções Normaüvas da Receita Federal do Brasil.

tg.Z.S, Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede

ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG)

maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a

fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,OO

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

L3.2.6, As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo

ser assinado pelo ütular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.
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13.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido consütuída há menos de 2 (dois Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis

exercício socia I exigível.

limitar-se-ão ao último

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por

meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação,

ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão

apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro

órgão equivalente, 
:

13.3. JUST!FICATIVA DOS íNDICES CONTÁBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ne 1,4.t33/202']",, a exigência de habilitação econômico-financeira

desüna-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes

de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econÔmicos

devidamente jusüficados e previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das parücipantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou

lucraüvidade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação,

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

parücipantes, o Índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira uülizada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo' Ele é

comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios

regidos pela Lei ns 1"4.73312021.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. O aüvo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser converüdos em dinheiro

no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. o passivo circulante representa as obrigações que

devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo,

Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e

financiamentos.

0lLG mede a capacidade da empresa em uülizar seus aüvos circulantes para saldar todas as suas

obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo, Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da

empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei ne 14.t3312021' visa garanür que as

empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a

esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garanüas de

que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significaüvas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicaçâo de que a empresa

possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram

esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

f,*tctq
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1. Capacidade de pagamento: O Índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. lsso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis

para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam

prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com

liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de

honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos

públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco

financeiro elevado. lsso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios,

direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo,

evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de

execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a L tem o objeüvo de garantir a

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses

dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

13.4. QUALT FICACÃO TÉCNICA

tg.4.L. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível

com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal

de Aracati para comprovação das informações

L3,4.2. A Prefeitura Municipal de Aracaü, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente

do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 14.13312021,, visando a

obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respecüvas notas fiscais de execução dos

serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado'

13.4.3. Autorização para o exercício da aüvidade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), dentro do prazo de validade (para os lotes gasolina, álcool e diesel).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, perünente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o objeto

contratual;
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13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos

União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PG

-Federais, 
Dívida Aüva da

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.6, Prova de regularidade relaüva ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

13.5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresetrtação de Cerüdão Negaüva

de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos doTítulo Vll-A da

ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854,de27/tO/1,999, publicada no

DOU de 28/1.0/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e da Consütuição Federal, não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o

inciso Vl do art.68 da Lei ne M13312021.

13.S.g. Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complementar ne 123 de 14.L2.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato,

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

13.5.12. A não regularização da documentação, no prazo prevísto no subitem anteríoI implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. pECr-ARACÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa);
13.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
13.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

I4.JUSTTFTCAT|VA pA NÃO PARTTCIPACÃO DE EIVIPRE§AS CONSORCIADAS

6§*tctel
k*rr* .16À-"?
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e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne 1.751 de02lLo/20ta;
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Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art' 15

da Lei np 15.13312021-, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de

consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas

consorciadas.

Art. 1-5, Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

t...1

§ +Z Desde que haja justificaüva técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o

número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permiürá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que

a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da

competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade

de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes, uma vez que

um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de

competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitividade entre as empresas traz para a

Administração, em prejuízo ao interesse público.

para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de

consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relaüvas à capacidade técnica e

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei ne 1,4.13312021 que deixa assente que a

parücipação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da

Ad m in istração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitaçâo em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste senüdo, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

o caput do artigo L5 da Lei n.1"4,13312021 deixa claro que admiür ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:

"Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá parücipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas: [...]". Portanto, a regra é que as empresas possam participar de

licitação reunidas em consórcio. A exceção é a proibição à parücipação de

empresas reunidas em consórcio, o que demanda moüvação.S

Ante o exposto e considerando a prerrogaüva do Poder Público sobre a parücipação empresas em

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não parücipação de empresas em consórcio.
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16. DO REGTSTRO DE PREçOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços,

ne 14.133 e conforme Decreto Federal 17.46212023, de acordo com

de referência, conforme competências abaixo:

16.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

L6.2.Da adoção do Registro de Preços

L6.2,t, O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das caracterísücas do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia úül subsequente

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiüda a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a

Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos

haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica moüvada no senündo de

que o índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No

caso de prorrogação, o quanütativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

L6.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia úül subsequente à data de assinatura do
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contrato ou ordem de início de serviÇos, e sua vigência observará as

da Lei ns 14,133121,.

adas no arügo 105

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica exünção das obrigações

dela decorrentes, ainda em execução.

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei ne L4.133121, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser uülizada por órgão ou enüdade que não participou do certame, mediante

anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGACÕES DA CONTRATADA

18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta

vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem

que caiba qualquer üpo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através cJe pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a subsütuição daquela

cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Subsütuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE,

e) Responder perante o Município de Aracaü, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir

na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

prevenüvas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

co ntrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições

;- l-8, í'
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trabalho etc., ficando excluída qualquer

administrativas e/ou judiciais uma vez que

obrigações, não se transfere ao Município.

solidariedade do M uni por eventuais autuações

a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a uülização de funcionários (servidores ou terceirizados da da

enüdade), e equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ra ntindo seu perfeito desempen ho;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumpriç durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütaüvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

1.4.133, de 202L;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

e legislação pertinente. /
.ji,,
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18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e

condições a seguir estabelecidas:

todas as exigências e

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas perünentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ra nündo seu pe rfeito desem penho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,

etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e

descontinuidades e garanür o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,11) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 1.4.733, de2027

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal ns.

72,8461201,3, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto ne. 46/2078. MeCiante processo

administrativo de responsabilização.

19. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permiür ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

segu ra nça;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Noüficar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
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e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;

Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. TNFRACÕES E SANCÔES ADMINISTRATIyAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.t.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1,.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

20.t.3.dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.L.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.7.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.7.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.7.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1..1.1.. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

20.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 2013;

23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a)advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) a natureza e a gravidade da infração comeüda.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

20,4. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4., 20.L.5 e 20.1..6 a multa será de tO% (dez por cento) do

valor do contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1.8, 20.1,.9, 20.t.10,20.L1.t e 20.1,.12 a multa será de 20%

(vinte por cento) do valor do contrato.

20,6. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.7 a multa será aplicada da seguinte

forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os

itens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emiüdas pela ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL.

c) 1.0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulaüvamente ou não, à penalidade de multa.

20.8, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inümação.

20,9, A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administraüva prevista no item 20.1.1.,

quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave.

20,10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administraüvas relacionadas nos itens 20.1.2 ,20.1.3,20.1.4.,2AL5, 20.1".6 e 20.1.7, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enüdade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá seraplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitarou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1..8,20.1-.9,20.1.1"0,20.1,1,.1, e 20.1.12, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2.,20.1.3,20.L.4,20.L.5.,20.L.6 e 20.1.7 que

jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. l-56, §5e, da Lei ne 1-4.133/2021'.

20.12. A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

Rua Coronel Alexandrino, ne tL02 - Centro - CEP: 62.800-000
Site: a racati.ce. gov. br - emai I : ed u cacao @a racaü.ce. gov.br

{N



Prefeitura Municipal do Aracati

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e

proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitação.

perda da garanüa de

20.73. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou enüdade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecicJos e inümará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.1,4. Caberá recurso no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitare contratar, contado da data da inümação, o qualserá dirigido à autoridade que üver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20,t7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa6 o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferece6 daç receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtifi cia is e não-com petitivos;

d)"práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
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22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABIL!DADE

22,1- Acontratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperd ícios/poluição;

d)Adoção de práücas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 6s

da lnstrução Normativa SLTI/MPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de

Educação, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços,

FX^o^.- ut-oÇ'Ç-- 
() rerg4-Feira'2Lde janeiro de2025'

'4,ffi i,.ã iósen i r6,tffi $'k& <b,-'*
Secretária de Educação
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TERMO DE REFERENCIA

1.DO OBJETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de combusríveis e

óleo lubrificante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do MunicÍpio de Aracatt

- CE.

2 pAJUSTTFICATTVA pA CON

2.1. A Secretarla de Esporte e Lazer do município do Aracaü, responsável pelo desenvolvimento de aüvidades

esportivas e auxílio aos desportistas aracatienses bem como as seleções municipais apresenta a necessldade de

adquirrr combustíveis (gasolina e diesel)e óleos lubrificantes. Essa aquisição e indispensável para a manutenção e o

abastecimento regular da frota de veículos oficiais e locados, garantindo a continuidade das atividades operacionais

essenciais, como o transporte de servidores em atividade administrativa e transporte de atletas e seleções

municipais para competições, no âmbito municipal, estadual e interestadual.

Alem disso, e importante destacar que a sede da Secretaria de Esporte e Lazer está localizada em uma área

distante do centro adminlstraüvo municipal e das demais secretarias, o que gera um consumo adicional de

gasolina para deslocamentos frequentes. Essa partrcularidade agrava a necessidade de uma logísltca de

abastecimento eficiente, para que os serviços prestados não sofram interrupções.

A frota e os equipamentos são utilizados para serviços realizados em diversas localidades do município, em

diferentes áreas, assim como em diferentes cidades.

A D lvl I N ISTRATIVO : tram ita ção de docu me ntaÇão;

AUXILIO ESPRTIVO: transporte de atletas e seleções municipais a competrções, sejam elas na esfera

estadual ou interestadual.

Em exercícios anteriores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de contratos

aquisição de combustíveis e óleos lubrificantes, permiündo o cumprimento dos objetrvos estrategicos

Secretaria de Esporte e Lazer.

Atendendo ao princípio da padronização, conforme o artigo 40, inciso V, alinea'a', da Nova Lei de LicitaÇões e

Contratos Administrativos (NLLC), está contratação observa os parâmetros necessários para a uniformldade dos

produtos, especificamente quanto ao olÉo LUBRIFICANTE PARA N4OTOR MULTIVISCOS 20W-50; GASOLINA

COMUM; ÁLCOOL ETÍLICO; DIESEL S10; DIESEL 5500, garantindo assim a compatibilidade técnica e operacional

com os veículos da frota municipal,
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Alem disso, em conformidade com oartigo4l-, inciso l, da NLLC, a indicação e óleo lubrificante a

serem adquiridos não se restringe a uma marca ou modelo específico, respeitando, assim, a competitividade e a

isonomia no processo licitatório. Não existe tambem proibição de contratação de quaisquer marcas ou modelos,

conforme artigo 41, inciso ll, da NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas atribuições dos cargos da

Prefeitura e em conformidade com as vedações e exceções do artigo 48 da NLLC.

3. UTtLTZAÇÃO DA MODALTDADE PREGÃO E DO STSTEMA DE REGISTRO pE PREÇOS

3.1, JUSTIFICATIVA PARA O RITO DE SELEÇÃO (MODALIDADE)

3.1.2. A uülização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei 14,13312021. no qual estabelece que sempre

que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objeüvamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocraüzar o procedimento licitatório e, consequentemente, promover a

celeridade na contratação.

3.2.1. O arI.17, § 2s da lei14.13312021, determina que: "As licitações serão realizadas preferencialmente sob

a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motlvada, devendo a sessão pública

ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art, 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir padrões

de desempeniro e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em parücipar do processo

licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este municíplo, atingindo assim o

princípio da competrtividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a competição entre os fornecedores,

desburocratizando o processo aquisiüvo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEQUADA PARA A CARACTERíSTICA DE "BEM COMUM"

3.3,L, Os itens a serem adqulrrdos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem especificações

usuais de mercado e padrões de qualidade passÍveis de definição em Edital, conforme estabelece o inciso Xlll do

art. 6e da Lei Federal n.s 14.133, de 2021,, sendo classificados como itens não conínuos ou adquiridos por

demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em período

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que jusüficadamente, pelo prazo necessário à fornecimento do

objeto.

3.4. PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.4.1". Decrelo 1L46212023, art. 3s - Art. 3s O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

| -quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou

em reglme de tarefa;
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lll - quando for convenrente para atendimento a mais de um órgão ou a malô"de uma entidade, inclusive

nas compras centralizadas;

lV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

3.5. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.5.1, Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preÇos

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avallação minuciosa e são encontrados
facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço e

necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a aquisição é estimativa,

uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de preço

possui vigência de 1"2 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o

município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado,

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de RS 50,00 (cinquenta reais).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § 1s do art. 18 da Lei 14.1.33121'

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente

certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Jusüfica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete os

anseios da administração, por ser econômica e logistrcamente o mais viável, tendo em vista que os itens

agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a compehlrvidade entre

os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização

dos produtos no mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logisticos empregados pela administraÇão no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um

maior custo administraüvo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a redução

do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o

fornecedor é maior quanto porque o custo que inclde sobre a entrega é menoç viabilizando a obtenção de

melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior eficiência

administratrva desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quanlrtaüvos produz a redução dos

preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se

acarretar o aumento de seus custos."l-.

dlh
Liu[eíúll'lt/*
ç*r* nul;nic.r -.f7
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Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas dish quantos fossem os itens

da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que implicaria em perda

da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o princÍpio da ampla

competihvidade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há

situações em que assegurar a efetrvidade da ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as

parücularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e saüsfatória para a

admtnistração porque possibilitará a redução do custo global da contrataçã0, viabilizando a obtenção de uma

proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a vantajosidade a

ser obüda com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor saüsfeito se o objeto fosse

licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc, V alínea "b", da Lei ns 1-4.133/202L, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e

sabendo-se que o dever de licitaç tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o

interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-

se em conta, ainda, se o fornecimento efeüvamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem

por certo que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta adrninistração, é o que melhor

responde ao interesse público.

"Art. 40.O planejamento de compras deverá considerar a expectattva de consumo

anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

va ntajoso;"

Nas palavras de.Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuÍzo ao interesse público... AAdministração Pública deve, então,

sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito

de evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionárla para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juÍzo sobre as vantagens

de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhf Joel Menezes.

Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5a ed. revista e ampliada, P
reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. a77).

No entendimento de Marçal .Justen Filho, o objeüvo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto e a

ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

ad ministrativas. Veja-se :

l"Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialefrca,20L2,

p. 307.
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"A possibilidade de participação de m ero bH interessados não e o

lmediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em vi

5 do aumento da competrtividade). Logo, a Administração não pode jusüficar um

fracionamento que acarretar em elevação de custos através do argumento de

benefício a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este

apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o crltérlo de

menor preÇo por lote em razão das jusüficativas acima explicitadas

5. DESCRIÇÃO DETALAHADA DO OBJETO

5.1. Segue quadro abaixo.
Lote - Óleos

Lote - Álcool

6,2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

f,*tcrn]

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UND QUANT
V.UNIT VJOTAL

t Óleo Lubrificante Para Motor Mulüviscos 2Ow - 50 Litro 24 R$ 40,oo
RS

960,00

Valor Global (novecentos e sessenta reais)
RS

960,00

ITEM DESCRTÇÃO DO trEM UND QUANT
V,UNIT VTOTAL

L
!, , -_,,,Alcool ttl llco

Litro 7.200 Rs s,67
R$

40.824,00

Valor Global (quarenta mil oitocentos e vinte e quatro reais)

RS

40.824,00

Lote - Gasolina

ITEM DESCRTÇÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT VJOTAL

1
Gasolina Comum

Litro 30.000 RS 6,6s
RS

199,s00,00

Valor Global (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais)

Rs

199.500,00

Lote - Diesel

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UND QUANT
V.UNIT VJOTAL

t
Diesel S10

Litro 48.000 Rs 6,44
Rs

309.120,00

2
Diesel 5500

Litro 12.000 Rs 6,61
RS

79.320,00

Valor Global (trezentos e oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta reais)

RS

388.440,00
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6.2.7, A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência,

Prefeitura Municipal do Aracati

estrita com disposiÇões e

proposta de preços apresentada, e ainda,

nos termos do contrato cuja minuia integra o presente edttal,

6.2.2, A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está

situado no raio de ate 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do MunicÍpio de Aracati.

6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em vista a

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede do Município e

a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o

deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando comprometido o princípio da

competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis a

CONIRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um ralo de ate 5km da sede do Município de

Aracati- CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas

Gerais, adotaram essa posslbilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA -

LlctTAÇÃo - LEt Ne 8666193 - CLAUSULA DO EDTTAL - LtMTTAÇÃO TERRITORTAL - VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE

- IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O PTOCCSSO

licitatório tem, como objetivo, proporcionar a realização do negocio mais vantajoso para a administração pública

e assegurar, em condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a

Administração Públlca realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de

fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em atenção ao que

dispõe a Lei ns 5.991"173 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, lnsumos

Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em farmácias, os produtos não

industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da igualdade e da ampla concorrência a

limitação territorial que preserva a vantajosldade e a economicidade. (TJMG - AGT: 10569170021871002 MG,

Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento: 241051201.8, Av. Gercino Coutinho ns 27 - Centro - Fone (34) 3663-

t34t - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26153 Data de Publicaçã o:2910512018. (Grifo nosso). DENÚNCIA. PREGÃO

PRESENC|AL. REGTSTRO DE PREÇOS. UMITAÇÃO DA LOCALTZAÇÃO GEOGRÁFrCA. MANUTENÇÃO DA FROTA

MUNtCtpAL. AQUTSTÇÃO DE pNEUS VTNCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS CORRELATOS. PRAZO EXÍGUO

PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS. OTIMIZAÇÃO LOCíSICA E CORRELAÇÃO COM A PRESTAÇÃO CONTRATADA.

INIPRoCEDÊNCtA DA DENÚNCtA. RECON/ENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de

deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação de serviços de

oficrna em veículos da Administração. 2. A exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto,

considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado,3. É lícita a aquisição conjunta
de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços estritamente
vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton Coelho.

Data da sessão: 03107/201,8). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçalexplica que é possÍvela Administração requerer
estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica inclusive nas hipoteses em que a

satisfação da necessidade da Administração depender da localização geográfica do estabelecimento do particular.

Exlstem hipoteses em que a Administração Pública está legitimada a exigir que o particular execute a prestação o

contratual em determinado local, sendo indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico

em determinada região (.) Ou seja, admite-se a consagração de criterio de localização geográflca do
estabelecimento do licitante se tal for indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização
geográfica envolver distinções econômicas pertinentes à avaliação da vantajosldade da proposta. (...) lsso significa

a necessidade de evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É lndispensável verificar a

solução prática adotada em cada caso concreto. Somente será válldo o edltal que estabelecer critério de cunho

geográfico compatível com o princÍpio da proporclonalidade. lsso significa a necessidade de evidenclar que a

fixação de um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da

contratação, (b)foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e (c) não

infringiu outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, N/ARÇAL. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialetica,2012, págs. B4-85).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
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6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topiôô específico

Preliminar (ETP), documento constjtutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

a

a

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1,.Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes requisitos:

o No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação tdÔnea,

comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e

financeira, em conformidade com a Lei ne 1,4,13312021,.

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatorio, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes insumos

acarretará em prejuÍzos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os combustíveis e

óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem regular utilização e que

atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa

considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da

Lei n" 14.1-33 , de 2021".

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até l-0 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133,

de 2021..

Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como

licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.48, inclso lll

da LC ns 123/2006.

O inciso lll do art.49 da LC ns 12312006 define a inaplicabilidade dos arügos 4l e 48 daquele diploma

legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado.

A contratação com excluslvidade de ME/EPB via de regra, lraz preÇos contratados mais altos. lsso

significarla, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contratação, multo provavelmente,
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superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que

licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efeüva e

colocariâ'"êi1i'Íisco o proprio objeüvo da

dos convênios.mars célere execução

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação

o Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

o A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas

ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua

composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua

composição.

o O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a partir do

recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA

com os custos dessa operação, inclusive os de reparação,

o Para o abastecimento dos veÍculos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustÍvel fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

o Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

o Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

o Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 2

(duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela

CONTRATANTE.

o O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oflciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer

problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO

7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arügos 96 e seguintes da Lei ns 14,133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar,

-8. IMAPCTOS AMBIEN

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
Site: a ra caü.ce. gov. br - email : chefi adegabi nete@ a racati.ce. gov. br

(*... --Í:L:i



(r.ttctnl

Prefeitura Municipa! do Aracati

8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedoç conforme previsão neste instrumento, que a contratada

deverá adotar práücas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos orgãos

ambientais nas esferas federal, estadual e municipal,

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal o

licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz a coleta de tais

resíduos dando sua desünação correta às empresas e enüdades que recolhem itens semelhantes em adequação à

políüca de resíduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas na execução

dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do contrato

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

9.1. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento devidamente
preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina, álcool e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a contar do

recebimento da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2Lh.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá

está sltuado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perÍmetro urbano da sede do Município de Aracati.

9,5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de ate 5 (clnco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas no

Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os CON/IBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de abastecimento ou

embalagens originais, a identificação, o ne do lote, data de fabricação e data de validade nos termos das normas

da Agência Nacional do Petróleo - ANP

9.7. Os atrasos ocasionados por moüvo de força maior ou caso fortuito, desde que justrficados até 02 (dois) dlas

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão conslderados como

inadi mplemento contratua l.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8,1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2, DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitlvo, após verificação da qualidade e da

quantrdade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente

aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

lO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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10.1. O contrato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.1,33, de2021", e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automalicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônrca para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provldências que devam

ser cumprldas de imediato.

10,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,
10.6. Fiscalização

10,6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será destgnada a

Sra. Beatriz Rocha de Oliveira para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

LL.2.L. PREÇOS:Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem

de lucro.

11,.2.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de ate 60 (sessenta) dias, a

contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respecüvas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

L1,.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de fornecimento
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

gestor da despesa, e encaminhamento das cerridões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND

trabalhista do licitante vencedoç todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de credito

na conta bancária do fornecedor.

LL.2.3.L. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente,

11.2,3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cienlificada, a fim de que tome providências.

1-1..2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

12.1.7. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data

estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

t2.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso

em algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos contendo

explicitamente as especificaçÕes e quantidades solicitadas, assim como os valores unitários e o

total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão 'CONFORME O

EDITAL" ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", ou assemelhadas, sem a completa especificação

do objeto licitado, como se exige no item anterior;

72.4.Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos exigida,

de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6, Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12,7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13, EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13,1. Habilitacão iurídica

13.1.1. Ato consütutivo, estatuto ou contrato social em vigoç acompanhados de todos os aditivos ou alterações,
quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no.caso de sociedades por ações, civis ou cooperaüvas, acompanhado dos documentos de eleição

de seus administradores;

13.1,.2, Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. lnscrição do ato consütutivo, no caso de sociedades civis;
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13.1.4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em nto no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.5. Cédula de ldenüdade do(s) administrador(res),

13,2.

13.2.L. Cerüdão negaüva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,

mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial

da recuperação nos termos do art.58 da Lei ns 1,1-.L01,12005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante

deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art.64§ 5e, da Lei ns

11.,101.12005;

13,2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercialou outro órgão competente, na forma

da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital(SPED), deverá apresentaro balanço

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções

Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por: declaração, assinada por pr:ofissional habilitado da

área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante,

que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a L,00 (um virgula zero),

para os 02 (dois) úlümos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,00

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;

lhllll"'[i:[:l? a,ongo Prazo;

PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

t3.2.6.As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da Iicitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e ficarão autorizadas a subsütuir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura devidamente
registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo ütular ou

representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constrtuída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercicio e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao últrmo exercÍclo

social exigível.

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de

uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda

atraves de copia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresárlo individual deverão apresentar cópia do

Balanço Patrlmonial, registrado na Junta Comercialda sede da licitante ou em outro orgão equivalente.
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13.3. JUST| FTCATTVA pOS íN p rffi
13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ns 1-4.13312021, a exigência de habilitação econômico-financeira desüna-se

a demonstrar a aptidão econômlca da parücipante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato,

a ser comprovada de forma objetrva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente juslrficados e

previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primelro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das parlicipantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratrvidade da

participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a avaliação de situação

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

participantes, o índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira uttlizada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigaçÕes financeiras no curto e longo prazo. EIe é comumente

exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios regidos pela Lei no

1.4.1.3312071..

Esse índice é calculado a partir da divisão do aüvo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante, O altvo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no

curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo clrculante representa as obrigações que devem ser

pagas em um prazo de ate um ano, como fornecedores, rmpostos e emprésttmos de curto prazo. Já o passivo não

circulante inclui as dívidas de longo prazo, como emprestimos de longo prazo e financiamentos.

0lLG mede a capacidade da empresa em utrlizar seus ativos circulantes para saldartodas as suas obrigações, tanto

de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua capacidade

de honrar seus compromissos financeiros,

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei ne 14.1.331202I visa garanür que as empresas

parücipantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a esse critério, a

empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garanüas de que conseguirá, em tese,

cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significaüvas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a empresa possui

recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram esta

Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquldez geral maior ou igual a l- indica que a empresa possui

ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a capacidade de

pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos flnanceiros disponíveis para cumprir os

compromissos assumidos durante a execução do contrato.
2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um Índice de tiquidez geral maior ou igual a l geralmente e

considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos orgãos públicos contratantes,
reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a execução do

contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base financeira

sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato, Uma empresa com liquidez insuficiente
pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus

compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato,

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os orgãos públicos

visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro
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elevado. lsso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos p direcionando a escolha

para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigêncla do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requislto financeiro mÍnimo, evita-

se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais,

garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem

do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a l tem o objeüvo de garantir a qualidade e a

segurança na contrataÇão de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e

dos recrrrsos envolvidos.

13.4. QUALI FICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1,. Comprovação de aptidão para o desempenho de atlvidade e fornecimento pertinente e compatível com o
objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa)emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legÍvel do responsável. Esses dados poderão ser utillzados pela Prefeitura Municipal de

Aracati para comprovação das informações.
13.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 1.4.1.3312021., visando a obter
informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respeclivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou

outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da aüvidade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP),

dentro do prazo devalidade (para os lotes gasolina, álcoole diesel),

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relatrvo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compalível com o objeto contratual;

13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Aüva da União
(PGFN)e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ns 1.751 de02/1.0/201.4;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadualdo domlcílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13,5.6. Prova de regularidade relaüva ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais inslrtuídos por

lei;

13.5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negatrva de

Debitos Trabalhistas - CNDI ou positiva com efeitos de negativa, nos termos doTítulo Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de l-943.

13.5.8. Declaração de qr"re, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 2711011999, publicada no DOU

de2811011999, e ao inciso XXX|ll, do arügo 7s da Constituição Federal, não emprega menorde 18 (dezoito) anos
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em trabalho noturno, perrgoso ou insalubre, nem emprega menores de 1-6 os em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a parür de 14 (catorze)anos, em conformidade com o inciso Vl do art, 68 da Lel ns

14.13312021.

13.5.9. Na forma do que dispõe o arl. 42 da Lei Complementar ns 123 de 1.4.1.2.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato,

13.5.10. Para eferto do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião

da parücipação neste procedimento Iicitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

13.5.11, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito.

13.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterioç implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste

edita l.

13.6. DECLARAÇÕES

13,6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de
pequeno porte ou cooperativa);
13.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;
13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
13.6.5. Declaração de reservas de cargos;
13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

I4JUSTTFTCAT|VA pA NÃO PARTTCTpAÇÃO pE EMPRESAS CON§QBÇIÂQA§

Destaca-se que a parücipação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art. 15 da Lei

ns l-5.133/202L, que atribuiu à Administração a prerrogaüva de admiür ou não a participação de consórcios nas

licitaÇões, bem como, no caso de sua possibilidade, limitaro número de empresas consorciadas.

Art. L5. Salvo vedação devidamente justificada no processo Iicitatórro, pessoa

jurídica poderá parücipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

t...1

§ 42 Desde que haja jusüficaüva técnica aprovada pela autoridade competente, o

edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas

consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permitirá a partrcipação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da

competrtrvidade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de parücipantes, uma vez que um
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consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas ilê*arm'ffi de compeür

entre si, reduzindo as vantagens que a competiüvidade entre as empresas traz para a Administração, em prejuizo

ao interesse público,

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de consütuição de consórcio,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira não

demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei na M.133/2021 que deixa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da Administração.

Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste senüdo, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo L5 da Lei n. 1-4.133/202-L deixa claro que admitir ou não a

parücipação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:

"Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

[.,,]". Portanto, a regra é que as empresas possam participar de licitação reunidas

em consórcio. A exceção é a proibição à parüclpação de empresas reunidas em

consórcio, o que demanda moüvação,S

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em consórcio,

enquanto ato discricionário, resta jusüficada a não participação de empresas em consórcio.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.L. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei ns

14.133 e conforme Decreto Federal Lt.462/2023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de
referência, conforme competências abaixo:

16.1.1. Órgâo Gerenciador: Secretaria de Educação.

76.2. Da adoção do Registro de Preços

16.2.L. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo;

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das caracterisücas do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um orgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

período, desde que comprovado que o preÇo é vantajoso.
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16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciadoç com ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiüda a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos haja

previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motrvada no sentindo de que o

índice aCotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16,3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No

caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

1,6.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do

contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições mencicnadas no arligo 105 da

Lei ns 14,1.33121.

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela

decorrentes, ainda em execução,

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei ns 14.133/21, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não participou do certame, mediante
anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

l-8.1-. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracaü e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta

vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que

caiba qualquer trpo de reclamação ou indenizaçào por parte da contratada,

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilltadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal

d os profissionais, contendo idenüdad e e atri bu ição/especificação técn ica.
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b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total 'por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a subsütuição daquela cuja

cond uta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praücados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.

f) RespondeI perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho etc,, ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrattvas

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere ao Mu nicípio.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar; na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da da

entrdade), e equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ra nti ndo seu perfeito desempen ho;

m) Reparar, corrigir; remove[ reconstruir ou substituiç às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;
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n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admin ou Ê:.terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá neri 2irá essa responsabilldade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir; durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 1,24, ll, d, da Lei ns

14.L33, de 2021,;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a saüsfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condiÇões a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformídade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ra nti ndo seu perfeito desem pen ho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administraüvos, financeiros, de transporte, de compras,
etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e

descontinuidades e garanür o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
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d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
(f . tt'rj/ \ v,'
lpa.re.lte'êm linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nq 14,L33, de 2021

fiscal ou gestor do contrato, nos

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal ns.12.846120t3,

regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto na. 4612018. Mediante processo administrativo de

responsa bilização.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

segu ra nça;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Noüficar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e

cond ições esta belecidos no presente instru mento;
g) Aplicarao Contratado as sanções previstas na leie neste instrumento;
h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertrnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste;

Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato

20, INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.L.L. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1,2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1,.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
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20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entrega

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

entação exigida para a

20.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licltação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.L.1.L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

20.1.1.2. praücar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 2013;

23.2. A Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataI enquanto perdurarem os molivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometrda.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as clrcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle,

20.4. Para as infrações previstas nos itens 20.1,.4.,20.1.5 e 20.1.6 a multa será de tO% (dez por cento) do valor do

contrato,

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.I.8,20.1..9,20.L.1.0,20.1,t.1.e20.1.1.2 a multa será de 20% (vinte por
cento) do valor do contrato.

2-0.6. Para as infrações previstas nos itens 20.1..1,20.1.2,20.1.3 e 20.1.7 a multa será aplicada da seguinte forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens

sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emiüdas pela ADMINISIRAÇÃO MUNICIPAL.

c) L0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
d) 20% (vinte porcento)dovalortotal do Contrato, na hipótese de extinção do contrato porculpa da Contratada,
sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
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20.7. As sanções de advertência, impedimento de Iicitar e contratar e declaração

contratar poderão ser aplicadas, cumulaüvamente ou não, à penalidade de multa.

inidoneidade para licitar ou

^

20.8, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

20.9. Aadvertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 20.L1.., quando não

se justrficar a imposição de penalidade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administraüvas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.1".3,20,1,.4.,20.1,5,20.1.6 e 20.1,7, quando não se jusltficar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou enüdade, pelo prazo máxirno de 3 (três)

anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contrataI em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.8, 20.1..9, 20.1".1"0, 20.Lt.1, e 20.1.1"2, bem como

pelas infrações administraüvas previstas nos itens 20.1.2.,20.1..3,20.L.4,20.1,.5.,20,1.6 e 20.1..7 que jusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de lrcitar e contrataI cuja duração observará o

prazo prevlsto no art. 156, §5e, da Lei ns L4.1.3312021..

20.12. A recusa lnjustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão

ou entrdade promotora da licitação.

20.13, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos

quadros permanentes da Administração, preferenclalmente com, no mínimo,3 (três) anos de tempo de serviço no

órgão ou enüdade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e lntimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

20.14. Caberá recurso no prazo de L5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar; contado da data da inümação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, qLre, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encarninhará o recurso

com sua moltvação à autoridade superior; que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

20.15, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inümação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da declsão recorrida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integrai dos danos causados.
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21.1, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observaç o mais alto padrão de eüca

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste

item, definem-se as seguintes práticas:

a)"práüca corrupta":oferece; da; receberou solicitar; direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo

de influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;

c)"práüca conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador; visando estabelecer preÇos em níveis artrficials e

não-com petitivos;

d)"práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.L - A Contratada deverá adotar boas prátrcas de otrmização de recursos / redução de desperdíctos / menor
poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substânclas tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Trelnamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluiÇão;

d)Adoção de práücas de sustentabilidade na execução dos servrços, quando coube; de acordo com o art.6s da

lnstrução Normativa SLTI/MPOG ne 1,, de 1-9 de janeiro de 2010,

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias conslgnadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de Esporte e

Lazer; à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços,

: janeiro de 2025.

$-W?; ^k#,#,^"s )'o' 
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Secretário de Esporte e Lazer
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TERMO DE REFERÊNCIA

r.po oBJETo A sER LTCTTADO

l.l. Seleção da rnelhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição cle combustiveis

e óleo lubrifÍcante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Ordem

Pública clo MunicÍpio de Aracati - CE.

2. DAJUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.L A Secretaria de Segurança CÍdada e Ordem PúblÍca do MunicÍpío de Aracati, responsável pelo

planejamento, execução e gestão desrinados à melhoría da segurança de todo o municÍpÍo, apresenta

a necessÍclade de adquirir combustÍveis (gasolina e diesel) e óleos lubrificantes.

Essa aquÍsÍção é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da frota de veÍculos

oficiais, garantindo a continuidade das ativÍdades operacionais essencíaÍs, como o transporte de

equipes, execuçâo de sen iços de segurança e suporte logÍstico às demandas da população.

A frota e os equÍpamentos são utÍlizados para serviços realízados em diversas localidades do

municÍpÍo, em diferentes áreas, assim como transporte de matérÍas e servidores, como:

EQUIPE DE MANUTEÇÃO: Pinrura, colocar placas na cidade

OPERACIONAL: deslocamentos para suportes em eventos, açÕes da GN4A e Demutran

ADMINISTRATIVO: tramitação de documentação

Em exercÍcÍos anterÍores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de

contratos de aquisição de combustÍveis e óleos lubrificanres, permitindo o cumprÍmento clos

objetivos estratégÍcos da SecretarÍa de Segurança Cidada e Ordem Pública.

Atendendo ao princÍpio da padronização, conforme o artigo 40, inciso V, alÍnea 'a', da Nova LeÍ de

LicÍtaçÕes e Contratos AdminÍstrativos (NLLC), esta contrataÇão observa os parâmetros

necessárÍos paÍa a uniformidade dos produtos, especÍfÍcamente quanto ao OLEO PARA MOTO

10W30; OLEO PARA MOTO 20W50; GASOLINA COMUM; DIESEL SIO; garantindo assim a

compatibilÍdade técnica e operacional com os veÍculos da frota munÍcipal.

Além disso, em conformÍdade com o artigo 4I, incÍso I, da NLLC, a Índicação dos combustÍveÍs e

Oleo lubrificante a serem adquiridos não se restrÍnge a uma marca ou modelo especÍfico,

t---I
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respeitando, âssim, a competitividade e a isonomia no processo ão exÍste também

proibição de contratação de quaisquer marcas ou modelos, conforme artigo 41, incÍso II, da NLLC,

Esta contrataÇão se faz necessárÍa, ainda, devido à ausêncÍa de serviços correlatos nas atribuÍçÕes

dos cargos da Prefeitura e em conformidade com as veclaçÕes e exceçÕes do artÍgo 48 da NLLC.

3. UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGAO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3,1. DE DALIDADE
3.1.2. A,utilização do pregão encontra amparo no art. 29,daLeíL4J33202I no qual estabelece que sempre

que o objeto possuir padrÕes de desempenho e qualidade que possam ser objetÍvamente definidos pelo

ediral, por meio de especificaçôes usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão".

A ucilização desta modalidade visa desburocÍatízar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contrataÇão.

3.2.

3.2.1. O ar[. 17, § 20 da Leí14.1331202I, determina que: "As licitaçÕes serão realizadas preferencialmente
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vÍdeo",

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrÕes de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinÍdos pelo edital, por meio de

especificaçÕes usuais de mercado.

A escolha por Pregão ElecrônÍco deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do

processo liciratório, já que não necessita que a empresa se locomova fisÍcamente a este municÍpio, atingindo
assim o princípio da competitivÍdade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a compelição enlre os

fornecedores, desburocratizando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

3.3. IUSTIFICATIVA ADE

3.3.1, Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vÍsta possuirem especificaçÕes

usuais de mercado e padrÕes de qualidade passÍveis de definÍção em Edítal, conforme estabelece o inciso XIII
do arr. 60 da Lei Federal n.014.133, de202l, sendo classificados como itens não contÍnuos ou adquÍrÍdos por
demanda, aqueles que impÕern ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em perÍodo
predeterminado, podendo ser proilogado, desde que jusrificadamente, pelo prazo necessário à fornecÍmento
do objeto.

3.4. PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.4.1. Decreto 11.46212023, art. 30 - Art. 30 O Sistema c1e RegÍstro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas caracterÍsticas do objeto, houver necessidade de contrataçÕes permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contra[ação

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de

trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for convenÍente para atendímento a maÍs de um órgão ou a maÍs de uma entidade,

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
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inclusive nas cornpras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto,
demandado pela Administração.

não for possÍvel clefinir previamente o quantÍtativo a ser

3.5.

3.5.1. Bens e serviços comuns são produros/serviços cuja escolha pode ser feÍta tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre sí e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro
de preço é necessárÍa como pressuposto da efetivação do princÍpio da economícidade, visto que a aquisição é

estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de

registro cle preço possuÍ vigêncía de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando

economia para o rnunicÍpio e garante uma constância no atendimento ao contrÍbuinre.

3.6. CRITÉRrO pEJULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE pISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais),

4 USTIFICATIVA DO A

Fundamentação: incíso VIII do § I0 do art. lB da Leí14.13312L.

No presente caso, a Aclministração, com base em seu poder discricionário, decÍdíu que o objeto c1o presente

certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre sÍ.

JustÍfÍca-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logÍstÍcamente o maÍs viável, tendo em vista que os

itens agrupados em lote possuem a mesma natuÍeza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamen[o considera os aspectos

técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logÍsticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evilando um

maÍor custo administrativo na fiscalização e acompanharnenco da execução do contrato.

Destaca-se, aÍnda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a
redução do custo de aquisÍçâo através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de vencla

para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção

de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência administrativa desde o processo de licÍtação até a execuÇão do contrato,

Nas palavras cle MarçalJusten Filho:

"Em uma econornia de escala, o aumento clos quantÍtativos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimen[o a Administração fracionar as

contracaçôes se acarretar o aumento cle seus custos."L

Portanto, se houvesse parcelamenfo e adludicação a diversas empresas disrintas [antos quantos fossem os

itens da licÍtação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fárica, que

implicarÍa em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, poís em que pese o
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princÍpio da ampla competitividade reger as liciraçÕes, sabe-se Ou. .ffi.arró)Ç.i*ordial é a busca da

).
i'c/

proposta mais vanLajosa e há situaçÕes em que assegllrar a eferiúdade da ampla competição como um fÍm em

si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto pÕe em risco o interesse públÍco.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatórÍa para a

administração porque possibilitará a redução clo custo global da contratação, viabilizando a obrenção de

uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em ruzão dos benefÍcios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obrida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeiEo

se o objeto fosse [citado com critério de julgamento de menor preço por lote,

Assim, considerando que a regra dÍsposta no aú. 40, inc. V, alÍnea b , da Lei no l4.l33l2)2l, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e

sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconízado na legislação de regência, deve ser conciliado com o

ínteresse público, como forma de se obter a proposta maÍs vantajosa, observados os critérios adotados, e

levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é

que se tem por cer[o que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, é

o que melhor responde ao interesse publico.

"Art. 40,O planejamenco de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguínte:

V - Atendimento aos princÍpios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente vÍável e economicamente

vantajoso;"

Nas palavras deJoel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o prÍncÍpio do parcelamento, como todos os princÍpios, não é

absoluto, depende das especÍficidades de cada caso concreto e não pode ser

aplÍcado em prejuÍzo ao interesse púbLico ... A Adrninistração Pública deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o

propósito de evitar desperdÍcios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administraçào goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juÍzo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o ínteresse público." (NÍebuhr, Joel
Menezes. Licitação Pública e Contrato AdminÍstrativo. 5a ed, revista e

ampliada, la reímpressào,2023. Belo HorÍzonte: Ed Fórum, p. a77),

No enLendimento de MarçalJusten Filho, o objetivo maior da obrÍgatoriedade clo parcelamento do objeto é a

ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

administrativas. Veja-se:

fusren Filho, Marçal. ComentárÍos à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,

2012,p.307.

A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas

(em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Adminisrração não pocle

justificar um fracionamento que acarletar em elevação de custos através do

argumento de beneficio a um número rtaior de particulares."2

'!i- i

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62'800-000

Site: aracati.ce.gov.br - email : chefi adegabinete@aracaü.ce.gov.br



,;-:
Ir";:
lt.i

a5ittctn<;.r§' 'ô
§orr.{P?Prefeitura Municipal do Aracati

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o Somente nos casos eln que

este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o

critério de menor preÇo por lote em razão das justificativas acÍma explicitadas

5. pESCRTÇÃO pETAIÁHADA DO OBJETO
5.1. Segue quadro abaixo.

Lore - Óleos

Lote - Gasolina

6.2. CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBTETO
6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposÍçÕes e
especificaçÕes deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e

ainda, nos termos do contrato cuja minuta Íntegra o presente edital.
6.2.2. A CONTRÁTADA deverá possuir posro de abastecimento, direcamente nos veiculos, o posro deverá

está sícuado no raio de ate 5Km (cinco quilômetros) do perÍmetro urbano da sede do MunicÍpio de Aracati.
6.2.3.JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇAO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o MunicÍpÍo c1e Aracati, pois, se a distância entre a sede clo

MunicÍpio e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço' ficará prejuclicada em razão do aumento

do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares maÍs distantes c1a sede não restando comprometido o

princÍpio da competitivÍdade. Como o objeto desta licitação é a contrataÇão de empresa para fornecimento
de combustÍveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até 5km cla

sede do MunicÍpio de Aracari - CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e

Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO
TNTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LTCTTAÇÃO - LEr No 8666/93 - CLAUSULA DO EDITAL -

LIMITAÇÃO TERRITORIAL - VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I
OIeo Para Moto 10w30

Litrtr 200 R$ 47,84
R$

9.568,00

2
Oleo Para Moto 20w50

Litro 200 R$ 37,00
R$

7.400,00

Valor Global (dezesseis mil novecentos e sessenta e oito reais)
R$

I6.968,00

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I
GasoLina Comum

Lirro 50.000 R$ 6,65

R$
332.500,00

Valor Global (trezenros e trinta e dois mil e quinhentos reais)

R$
332.500,00

Lote -

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I
Diesel Sl0

Litro 50.000
R$ 6,44 R$

332.000,00

Valor Global (trezentos e trinta e dois mil reais)
R$

332.000,00
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DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRÜIúE+SrO. I- O processo licitarórÍo
tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a aclministração pública e

assegurar, em conclíçÕes de igualdade, a particÍpação dos administrados nos negócios em que pretende a

Administraçao Pública realízar com particulares; 2- É razoâvel a cláusula editalicia que restrÍnge a

participação de fornecedores de medicamentos manípulados apenas com sede na circunscrição do
Município, em a[enção ao que dispÕe a Lei no 5.991173 sobre o Controle SanitárÍo do Comércio de Drogas,
Meclicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em

farmácias, os produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princÍpios da
igualdade e da ampla concorrêncía a lÍmitação terrÍtorial que preserva a vantajosidade e a economicÍdade.
(TJMG - AGT: 10569170021871002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento: 2410512018, Av.
Gercino Coutinho na 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 - Perdízes-MG - CEP: 38170-000 26153 Data de
Publicação: 29lO5l2OlB. (Grifo nosso). DENUNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS.
LIMITAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO GEOGRAFICA. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL.
AQUISIÇÃO DE PNEUS VINCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS. PRAZO
EXÍGUO PARA A ENTREGA DoS PRODUTOS. OTIMIZAÇÃO LOGÍSTICA E CORRELAÇÃO COM A
PRESTAÇÃO CONTRATADA. IMPROCEDÊNCM DA DENUNCIA. RECOMENDAÇAO. I. A
inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de deslocamentos prolongados podern ensejar a licitude cla

delimitação geográfÍca para a prestação de serviços de oficina em veiculos da Administração. 2. A exiguidade
do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto, consiclerando-se, entre outros aspectos, a natureza
do procluro ou serviço licitado. 3. É licita a aquisição conjunta de pneus e cle servÍços de montagem,
alinhamer-rto e balanceamento, por se tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem
fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: 0310712018).

(Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possÍvel a Administração requerer estabelecímento em
um determinado local: "O raciocÍnio acima se aplica inclusÍve nas hipóteses em que a satÍsfação da
necessidade da Administração depender da localização geográfica do estabelecimento do particular. Existem
hipóteses em que a AdministraÇão Pública está legitimada a exÍgir que o pailicular execute a prestação o

contra[ual em determinado local, sendo indispensável para tanto a exÍstência de um estabelecimento
geográfÍco em determinada região. (...) Ou seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica
do estabelecímento do lÍcitante se tal for indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização
geográfica envolver distínçÕes econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) Isso
significa a necessidade de evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfÍca. É indispensável
verificar a solução prática adorada em cada caso concreto. Somente será válido o eclital que esLabelecer
critério de cunho geográfico compatÍvel coln o princÍpio da proporcÍonalidade. Isso signífÍca a necessidade
de evidenciar que a fixação de um crítério geográfico determinado era (a) indispensável à sacisfação da
necessidade objeco c1a contrataçao, (b) foÍ realizada de modo a assegurar a rnais ampla paúicipação de
potenciais interessados e (c) nâo infringiu outros principÍos constitucionais pertinentes. " flUSTEN 5

FILHO, MARÇAL. ComentárÍos à Lei de LÍcitaçÕes e Contraros AdminÍstrativos. 15. Ed. São Paulo:
Dialedca, 2012, págs. 84-85).

6. pESCRTÇÁO pA SOLUÇÃO COMO UM TOpO CONSTpERApO O CrCLO pE VrpA pO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico do Escudo
Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO
T.L Para o a[endimenLo da necessidacle acima relatada se faz necessário o cumprimento clos seguinres

requisitos:

. No tocante ao requisito para pafiicipação do licitante, a Ínteressacla deve possuir reputação iclônea,

comprovando por meio das documentaçÕes cle regularÍdade para habilitaçao jurÍdica, Íiscal,

trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei no 14.13312021.

tr. ! '
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. O prazo cle entrega, do objeto licitado cleverá ser cle IMEDIATO, a cd recebimento da orderr

de fornecÍmento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condiçÕes e padrÕes previstos no

instrumento convoca[órÍo, seus arrexos, e valores máximos definidos, observanclo as orientaçÕes

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da tnesma.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência des[es insumos

acarretará em prejuizos para a promoção do serviço públÍco municipal, uma vez que os combustÍveis

e óleo lubrÍficante tem o fim de abastecer veÍculos oficiais e/ou locados que tem regular utilização e

que atendem as maÍs diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa

considerando as demandas corriqueiras e Íninterruptas, podendo ser prorrogado conforme aftigo i07

da Lei n"14.133, de202l.

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até I0 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 cla Lei n'

14.l33,de2O2l.

Os postos de abastecimento deverão possuir cls requisitos mÍnimos para funcÍonamento, taÍs como

licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusÍva de ME/EPP, de que trata o art. 48,

inciso III da LC naL2312006.

O inciso III do art. 49 da LC n0 12312006 defÍne a inaplicabilidade dos aúigos 47 e 48 daquele

díploma legal, quando o Eratamento diferencÍado e simplifÍcado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuizo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusÍvidade de ME/EPP, via de regta,tÍaz preços contratados mais altos. Isso

signifÍcaria, no caso cle haver cota resenada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços regÍstrados para contrataÇão, muito

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalízada, o que colocaria em risco o

próprio objetivo da lícitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetÍva e mais célere

execução dos convênÍos.

Essas razÕes caracterizam a inaplicabilídade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

o Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
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o A "Autoilzaç^o para Abastecimento" deverá ser clevidamente com as ínformaçÕes

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecÍmento.

r O combustÍvel será recusado no caso de densÍdade fora dos padrÕes, erro quanto ao produto

solÍcitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permicidos

em sua composÍção ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

o O combustÍvel recusado deverá ser substÍtuÍdo no prazo máxÍmo de 2 (duas) hotas, contado a partir

do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, ÍnclusÍve os de reparação.

o Para o abastecimento dos veÍculos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustÍvel fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

SecrerarÍa Municipal de Segurança Cidadã e Ordem PúblÍca, bem como deverá ser fornecÍdo o

devido comprovante.

o Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Aurorizaçào para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes,

o Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

o Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maÍot, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máximo de

2 (duas) horas, após o recebimento da formalÍzação de descontinuidade dos servÍços emitida pela

CONTRÁTANTE,

. O abastecímento será realizado diretamente nas bombas de combuscÍvel da CONTRATADA, no

endereço Índicado na proposta;

. A CONTRATANTE encaminhará seus veÍculos oficiais até o posto de abastecimento, dencro do

horário de funcÍonamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dirvÍdas, solucionar questÕes não previstas no contrato e apresentar soluçÕes práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnÍco preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigêncía da garanria da conrratação dos artigos 96 e seguintes da Leí no 14.133, de202l,
pelas razÕes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. TMPACTOS AMBTENTAIS

\J
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B.l. Deverá ser recomendado ao licitante vencedot, conforme instrumento, que a

contratada deverá aclotar práticas de sustentabÍlidade na execução dos fornecÍmentos, confortne

orientaçÕes dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e rnunicipal.

Quanto ao descarte dos Ítens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Fecleral, Estadual e

MunicÍpal o lÍcitan[e vencedor deverá fazer o descarte dos materiaÍs conforme normas

supracitadas, que faz a coleta de taÍs resÍduos dando sua destinação correra às empresas e entidades

gue recolhem itens semelhanres em adequação à politica de resÍduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar

problemas na execução dos serviços, gerando danos consÍderáveis ao rneio ambiente, podendo levar

à extinção do contrato

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA OU EXECUCAO

9.1. A realizaçáo do sen,iço será de forma parcelacla e mediante a autorização para abastecimento

devidarnente preenchido e assÍnado por ambas as paftes.

9.2. O prazo de entrega do objeco das os lotes (gasolina e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a con[ar clo

recebimen[o da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mÍnimo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veÍculos, o Pos[o
deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perÍmetro urbano da sede do MunicÍpio de

Aracati.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parceia no prazo de até 5 (cinco) dÍas a contar c1o

recebimenLo da ordem de fornecimento e deverá estar em conformÍdade com as especificaçÕes estabelecidas

no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão contel externamente em sr:as bombas cle

abastecimen[o ou embalagens originais, a identificação, o no do lote, clata de fabricação e data c1e validade nos

termos clas normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maÍor ou caso fortuito, descle qr-re justificados até 02 (clois)

dias úteis an[es do término do prazo cle entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

9.8, Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificaçoes, devendo ser feÍto por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expeclido [ermo de recebÍmento definitivo, após verificação cla

qualiclacle e cla quanticlade do objeto, certificanclo-se cle que todas as condiçÕes estabelecidas foram

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, clevendo haver rejeição no

caso de desconformiclade.
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IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusr-rlas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de202I, e cada parLe responderão pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

I0.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cÍrcunstâncias median[e
simples apostila.

10.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizaclas por escrito sempre que

o aco exÍgir tal forrnalidade, admitinclo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equÍvalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá inÍormaçÕes acerca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros,
10.6. Fiscalização
10.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fÍscal do contrato e será designada
o Sr. Francisco Aroldo cla Costa Júnior para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro
próprio [odas as ocorrêncÍas relacionadas com a execução dos serviços.

II. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1I.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de codos os tributos, encargos

trabalhÍstas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cus[os e

demais despesas previsÍveis que possam incÍdir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem

de lucro.

11.2.2. I-IQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

conLar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fÍscaÍs/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

t1.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquídação, na

proporção da entrega dos produtos solicicados, segundo as ordens de compraslautorízaçãto de fornecimento
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fÍscaÍs/faturas devidamente atestadas pelo
ges[or da despesa, e encarninhamento das certÍdÕes federais, estaduaÍs e municipais, CRF FGTS e CND
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta, através de crédito
na conta bancária c1o fornececlor.

1I.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contra[uais, nern

implicará na aprovação defÍnitiva do fornecÍmento, total ou parcialmente.

11.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.

1I.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamen[o da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeíta, dentro do prazo fÍxado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçôes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE; e
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12, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

l2.I.l. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta)

data estabelecida para a sua apresentação.

iâ§êontados a partir da

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo II do edital,

preferencialmenre, em papel timbrado do licÍtante ou identificada com arazáo social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatorÍamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unítário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o últÍmo;

e) Endereço, relefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificaçÕes e quantidades solicitadas, assim como os valores

unitáríos e o totai.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificaçÕes do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL', ou ..CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA',, ou assemelhadas, SEIn A

complera especifÍcação do objeto lícitado, como se exige no item anterÍor;

!2.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, de acordo com as informaçÕes que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo crítérÍo do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificaçÕes e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licÍtante comprovar os seguíntes requisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.I. Habilitação jurÍdÍca

t3.I.I. Ato constitutívo, estatuto ou contrato socÍal em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alteraçôes, quando não consolidado, devÍdamente registrado no órgão competente, em se tratando c1e

sociedades comercÍais, e, no caso de sociedades por açÕes, cÍvis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

13.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

ta)
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13.I.3. InscrÍção do ato cons[i[utivo, no caso de socÍedades civis;

13.1.4. Decreto de autorizaçào, errr se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de

regisrro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.I.5. Cédula de Idenridade do(s) administrador(res).

13.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.2.1, Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dÍssolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do lícitante.

13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n0 lLI0l/2005. No caso de recuperação

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologaçao do plano de recuperação extrajudicial, nos termos

do ar!. 64§ 50, da Lei no ]t.l0l/2005;

L3.2.3. Balanço parrimonial, demonstração de resulcado de exercicio e demaÍs demonstraçÕes contábeis dos 2

(dois) ukimos exerclcios socÍaÍs, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na

forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Dígital ( SPED), deverá apresenlar o

balanço patrimonÍal dos 2 (dois) últimos exercÍcios socÍais exigiveis, considerando-se as disposiçoes das

InstruçÕes Normativas da ReceÍta Federal do Brasil.

13.2.5.Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissÍonal habilitado
da ârea contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do

licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do Índice econômico de liquÍdez geral (LG) maior a 1,00

(um virgula zero), para os 02 (dois) últimos exercÍcÍos fÍnanceiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP:1,00
PC+PELP

Onde:

LG - LiquÍdez Geral;
AC - ArÍvo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Pruzo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo ExigÍvel a Longo Prazo

13.2.6. As pessoas juridicas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêr-rcias

da habiliração e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço c1e abertura

clevidamente registrado na Junta ComercÍal ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser

assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituida há menos de 2 (doÍs) anos, o Balanço patrÍmonial, a

demonstração de resultado de exercÍcio e as demais demonstraçÕes contábeÍs limitar-se-ão ao últÍmo
exercÍcio social exigÍvel.

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as DemonstraçÕes Contábeís por meio

de uma das seguintes formas: publlcação em Diário OfÍcial, publicação em jornal de grande circulação, ou

ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresen[ar

\.i I
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cópia do Balanço Patrirnonial, regístrado na Junta Comercial da sede da lÍcitante ou em outro órgão

equivalente,

13.3. TUSTIFICATIVA DOS IMCES CONTABEIS

13.3.l.De acordo com o Arr. 69 da Lei na14,l33l2O2I, a exÍgência de habilitação econômico-financeira destina-

se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fím de suportar as obrigaçÕes decorrentes cle fu[uro
contrato, a ser comprovada de forrra objetiva, através de coefícientes e Índices econômicos devidamente

justÍficados e previamente estabelecidos no Ediral.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a

apresentação cle Índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabÍlidade e/ou

lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de Índices não usualmente adotados para a

avaliação de situação econômÍco-financeira suficiente para o cumprÍmento das obrigaçÕes decorrentes da

licitação,

Para a presente licitação será exigÍdo, como uma das formas de aferição da capacidade econômica clas

pailicipantes, o Índice de Liquidez Geral - iLG, sendo este uma métrica financeira ulíIízada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigaçÕes fÍnanceiras no curto e longo prazo. Ele é

comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos lÍcitatórios regidos

pela Lei na I4.I33 12021.

Esse Índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser converticlos em dinheiro

no cur[o prazo, como caixa, estoques e conLas a receber. O passivo circulante representa as obrigaçÕes que

devem ser pagas em um prazo de até um ano, corrro fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo, Jâ
o passivo não circulante inclui as dÍvidas de longo prazo, como empréstimos c1e longo prazo e

financiamentos.

0lLG mede a capacidade da empresa em utilizar seus atÍvos circulantes para saldar todas as suas obrigaçÕes,

tanto de cuúo quan[o de longo ptazo. Ele fornece uma visão geral da saúde fínanceira cla empresa e cla sua

capacÍdade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o indice contábil de liquÍdez geral em lÍcitaçôes, a Lei n0 l4.13312021visa garantir que as empresas

participantes tenham condiçôes financeiras adequadas para execu[ar os contratos. Ao atender a esse crÍtério,

a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em

tese, cumprir suas obrigaçÕes contratuais sem intem:pçôes financeiras significativas.

Regiscra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mÍnimo de I, para a indicação de que a empresa

possuÍ recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motívos que levaram

esta AclministraÇão adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O Índice de liquidez geral maior ou igual a I Índica que a empresa

possuÍ ativos suficientes para cobrÍr suas obrigaçÕes de curto e longo prazo. Isso demonstra a

capacidacle de pagamento cla empresa, garantinclo que ela renha recursos financeiros disponÍveis

para cumprir os compromissos assumidos cluran[e a execução do contrato.
). Estabilidade financeira: Uma elnpresa corn um Índice cle liquidez geral maior ou igual a I

geralmente é considerada financeirarnente esrável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou c1e problemas financeiros que possam

prejudicar a execução do contrato.
3. Garantia de continuÍdade: A exigência clesse Índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma ernpresa com

t,J
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liquidez insuficiente pode enfrentar clifÍculdades fÍnanceiras que lam sua capacidade de

honrar seus compromÍssos, resultando ern atrasos ou até trresmo na Ínterrupção do contra[o.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um ÍndÍce mÍnimo de liquidez geral, os órgãos

públÍcos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco

financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiêncÍa e a segurança dos processos licitatórios,
direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do Índice de liquidez geral contrÍbuÍ para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeÍro mínimo,

evita-se a participaÇão de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade c1e

execução paúicipem do processo lÍcitatório.

Destarte, a exigência de um Índice de iiquidez geral maior ou igual a I tem o objetivo de garantír a qualidade

e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatÓrios, protegendo os interesses clos Órgãos

públicos e dos recursos envolvÍdos.

I3,4. OUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatÍvel com

o objeto da licÍtação devendo conter no mÍnimo, as seguintes informaçÕes:

a) razão Social, CNPJ e dados de con[ato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsáveI. Esses dados poderão ser urilizados pela PrefeÍtura Municipal de

Aracati pam comprovação das Ínformaçoes.
L3.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de díligenciar junto ao licitante emitente

do Atestado/Declaração de capacidade TécnÍca, amparados pelo artigo 64 daLeí14.L33l2)2l,visando a obter

informaçÕes sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços

e/ou outros documentos comprobatórios clo conteúdo declarado.

13.4.3. Autorizaçao para o exercÍcÍo da atividacle de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), clentro do prazo de validade (para os lotes gasolina e dÍesel).

I3.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

l3.5.L Prova de inscrÍção no Cadastro Nacional de PessoasJurÍdicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuin[es escadual e/ou municipal, conforme o caso, relacivo ao

domicÍlio ou sede do licÍtante, peilinente ao seu ramo de atÍvidade e compatÍvel com o objeto contratual;

13,5.3. Prova de regularidade para com aFazenda Federal, quanto aos TrÍbutos Federais, Divida AtÍva da

União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Na 1.751 deO2ll0l2Ol4:

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forrna da lei;

13,5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonsLre cumprimento clos encargos sociais instituÍclos

por lei;

13.5.7. Prova cle regularÍdacle perante aJusciça c1o Trabalho, mediante a apresentação de Certiclão

de Débiros Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos c1e negativa, nos rermos clo TÍtulo
Consoliclação das Leis do Trabalho, aprovacla pelo Decreto-LeÍ n0 5.452,de 10 de maio de 1943.
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13.5.8. Declaração de que, em cumprimento âo estabelecido na Lei no 9,854,

§.ru '11)- "o\
ã .Â P

de 2BllOlI999, e ao ÍncÍso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoÍto)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendÍ2, a partir de 14 (catorze) anos, em conformÍdade com o inciso Vi do art.

68 da Lei na 14]33202L

13,5.9. Na forma do que dispÕe o aÍÍ. 42 da Lei Complemer-rtar no I23 de 14.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião cla parricipaÇão neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigicla

para fins de comprovação de regularÍdade fÍscal e crabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma resLrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de05 (cinco) dias úteis, contado a paúir do momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pública, paÍa a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do debito.

13,5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do clireÍto à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previs[as na lei e neste edital, senclo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classifÍcação, para a assinatura do

contrato, nos termos deste edital.

13.6. DECLARÁÇÔES

13.6.1. Declaração que cumpre os requÍsitos legais para a qualifÍcação como (microempresa ou empresa de

pequeno pofie ou cooperativa);
13.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13,6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13.6.4. Declaração de atendimento aos direÍtos trabalhistas;
13,6.5. Declaração de reservas de cargos;
13.6.5. Declaração de aucenticidade dos documentos;

I4.IU§TIFIC,ATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Desraca-se que a partÍcipação de empresas em consórcio em licÍtaçÕes encontra-se disciplinada no art. 15 da

Lei no I5.l33l2O2I, que atribuíu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a pailicipação de

consórcios nas licitaçÕes, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número c1e empresas

consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devídamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurÍdica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

tl
§ 42 Desde que haja justificatíva cécnica aprovada pela autoridade

::H::"#:,fr:*:li*.Hii;x: 
n"o*á estabelecer rimite máximo para o

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricÍonaríedade que lhe confere a nova lei das licicaçÕes e

contraLaÇÕes públicas, r-rão permitírá a parcicipação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

participação de um número maior cle empresas dentro na presenle licitação propiciará a ampliação da

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000

Site: aracati.ce. gov.br - emai I : chefi adegabinete@ aracaü'ce. gov. br

publicada no DOU



Prefeitura Municipal do Aracati

iJosto que a possibilidade decompetitividade no ceftame e a busca da melhor proposta para a adrninisfTaÇzoíi:osto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de parrÍcÍpantes, uma vez que um
consórcío poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas assocÍadas deixariam de

competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitÍvidade entre as empresas traz paÍa a

Administração, em prejuÍzo ao Ínteresse público,

Para além do que fora exposto, o caso concreto nâo sinaliza paÍa a necessidade de constituição de consórcÍo,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira
não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitances.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcío é ato

discricionárÍo da Administração, à vista do que estabelece a Lei n0 14.1331202I que deÍxa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admítida ou não, segundo ato cliscrÍcÍonário da

Administração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedaçào devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurÍdica poderá paúicÍpar de licÍtação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos deJoel Menezes NÍebuhr:

O capuc do artigo 15 da Lei n.14.L3312021 deíxa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionárÍo da Administração:
Saivo vedação devidamente justíficada no processo licitatório, pessoa jurÍdica

poderá pafiicipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

[...] . Porranto, a regra é que as empresas possam paúÍcipar de licitação
reunidas em consórcio, A exceção é a proibição à partÍcÍpação de empresas

reunidas em consórcio, o que demanda motÍvação.5

Ante o exposto e considerando a preüogativa do Poder Público sobre a participação empresas em

consórcÍo, enquanto ato discrÍcionárÍo, res[a justificada a não partÍcipação de empresas em consórcio.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos [ermos dos artigos 82 a 86 da Lei no

14.133 e conforme Decreto Federal 1I.46212023, de acordo com o procedimenco disposto nes[e termo de

referência, conforme competências abaixo:
16.l.l. Orgão GerencÍador: Secretaria de Educaçao.
16.2. Da adoção do Registro de Preços
16.2.1. O sistema de regÍstro cle preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessÍdade de contrataçÕes permanentes ou frequentes em razà.o das caracterÍsticas do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é convenÍente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ara de Registro de Preços será de l(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de dir,ulgação no Portal NacÍonal de Contrataçoes Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

perÍodo, desile que comprovado que o preço é vantajoso.

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000

Site: aracaü, ce. gov. br - email : chefi adegabi nete@ aracaü.ce. gov. br

:_v
,ür .*-_-\g.* 3r,\q, RUBRIcÁ o./



Prefeitura Municipal do Aracati

16.3.I.]. A prorrogação de que trata este item é condÍcionacla à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, corr ateste, pela au[oridacle competente, de que

as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos paru a AdmÍnistração, permiticla a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da concra[ação permaneça economicamence vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação;

cl) para comprovação da VantajosÍdade, fica facultada a realizaçào de nova pesquisa de preços nos casos haja

previsão de Índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no sentindo cle que o

índice aclotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedaclo efetuar acréscÍmos nos quantitativos estabeleciclos na Ata de Registro cle Preços. No

caso cle prorrogaçâo, o quantitativo da Ata de RegÍstro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalizaçào de contrato, este cleverá ser assínado dentro do prazo cle valÍclacle da

Ara de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dÍa útil subsequente à data de assinatura clo

con[rato ou ordem de Íúcio de serviços, e sua vigêncía observará as condiçôes mencionadas no artigo I05 da

Leíno14,l33l2l.

16.3.5, O termrno do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigaçoes clela

decoffen[es, ainda em execuçào.

16.3.6. Atendidos os requisitos previsEos no artigo 86 da LeÍ na L4)3321, a ata de registro de preços, duran[e

sua vigência, poclerá ser utilizada por órgão ou entidade que não pafticipou do certame, mediante anuência

do órgão gerenciador e da signatária da ata.

IB. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
t8.l. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo MunicÍpÍo de Aracati e

rigorosamente de acorclo cor11 as especificaçôes estabelecidas neste eclital e seus anexos e na proposta
vencedora, senclo que a não observância destas condiçÕes implicará na não aceiEação dos mesmos, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou Índenizaçãopor parte da contratada.

18.2. A Contratacla deve cumprir codas as obrigaçóes cons[antes deste eclital e seus anexos, assumindo como

exclusivamen[e seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

aindr, as obrigaçôes a seguir:

a) Recrutar pessoas habilÍtadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identÍdade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas iclôneas, assumÍndo total responsabilíc1ade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo solicítar a substituição daquela cuja

concluta sejajulgada inconvcnicn[e. 
t
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de

bom andamento e a boa execução do contrato.

que nao se

d) FacÍlitar a ação da FISCALIZAÇAO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados
pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o MunicÍpio de Aracari, mesmo no caso de ausência ou omissão cla FISCALIZAÇAO,
indenizando-a devidarnen[e por quaisquer atos ou fatos lesÍvos aos seus inleresses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, A
responsabilidade se estenderá a danos causaclos a [erceiros, clevendo a CONTRATADA adotar medÍdas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das dÍsposiçÕes legais vigences.

l) Responder, perante as leis vigentes, pelo sígilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término clo contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes a que tenha acesso, a nâo ser para fins de execução do

contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo prevÍsto em lei, sendo também de sua responsabilÍdade o pagamento c1e

todos os rributos que, direta ou indiretamente, Íncidam sobre o contrato, inclusíve as contribuiçÕes

prevÍdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidenres c1e

rrabalho etc., ficando excluÍda qualquer solidariedade do MunÍcÍpio por eventuais autuaçÕes admÍnistrativas
e/ou judiciais uma vez que a ínadimplência da CONTRATADA, com referêncÍa às suas obrigaçÕes, não se

transfere ao MunicÍpio.

h) Disponibíltzar, a qualquer tempo, tocla documentação referente ao pagamenco dos trÍbutos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manrer durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumiclas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) AceÍtar, nas mesmas condiçÕes contracuais, acréscimos ou supressÕes de acé 25olo (vinte e cÍnco por cento)

do valor Ínicial atualizado c1o contra[o que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou rerceirizados, bem como equÍpamentos de

sua proprÍedade ou locados, sendo vedada a utilÍzaÇão de funcÍonários (servidores ou terceirizados da da

enticlade), e equipamencos de propriedade do MunicÍpio;

1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

marerial, matéria-prÍma ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam c1e sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

m) Reparar, corrÍgir, remover, reconstruir ou subsdruir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto c1o

contrato em que se verificarem vÍcÍos, defeitos ou incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiaÍs

nela empregados;

n) ResponsabÍlizar-se pelos danos causaclos dÍretamente à AdrrÍnistração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabÍlidacle a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Adminístração a responsabiliclade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;
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p) Curnprir, clurante toclo o perÍodo de execução do contralo, a reserva dê' prevísta em lei para pessoa

com deficiêncía, para reabilitado da Previdência Social ou para aprencliz, bem

previstas na legislação;

como as reservas cle cargos

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dÍmensionamento dos quantÍtativos de sua

proposta, Ínclusive quanto aos custos variáveÍs decorrentes de fatores futuros e Íncertos, devendo

complententá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da LeÍ no 14.133,

de202I;

s) Manter preposto, aceíto pela Contratante, para representá-lo na execuÇão do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis clo Trabalho

e legislação peilÍncnte.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigêncÍas e

condiçÕes a seguir esrabelecidas:

a) Prestar o contrato c1e acordo com o Termo de ReferêncÍa e demais anexos deste edÍcal,

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

materÍal, matéria-prima ou componente Índividualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, díspor dos recursos administrativos, fÍnanceiros, de transporte, de compras,

e[c. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evÍtar interrupçôes e

descontÍnuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecídos,

16.4. Acontratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinaçÕes emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superÍor (art.l37,lI) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes rrabalhistas, sociais, previdenciárias, trÍbutárias e as demais

previstas em legislação especifÍca, cuja Ínadimplência não [ransfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinÍdade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

[ermos do artigo 4\,parâgrafo único, da Lei no I4.I33, de202l

18.4.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas juridicas

pela prática de atos contra adminÍstração pública nacional e estrangefua prevista na LeÍ Federal n0.

12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto no. 4612018, Mediante processo

administrativo cle responsabilização.
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigaçÕes do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o ecliLal e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Inclicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao Iocal da en[rega, descle que observadas as normas de

segurança;

b) Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecídas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo
Conrrataão;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuaÍs Ímperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazopara a sua coreção, certificando-se de que as

soluçÕes por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Norificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no pÍazo, forma e

condiçÕes estabelecidos no presente instrumento;
g) AplÍcar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitaçÕes do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente Ímpertinentes, meramente protelarórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
Disponibilizar as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento do objeco do contrato

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete Ínfração adminÍstrativa, nos termos da lei, o lÍcitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.l.3.dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. deÍxar de entregar a documentação exÍgida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solícitado pelo Pregoeiro duran[e o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justÍficado, não mantiver a proposta;

20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exÍgida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeco da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraco;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.11. praticar atos ilÍcitos com vÍstas a frustrar os objetivos da licitaÇão;
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20.l.l2.pra[icar ato lesivo previsto no aft. 50 da Lei nal2.846,cle 2013;

20,2. A Adminisrração poderá, garantida a prévÍa defesa, aplicar aos licitantes e/ou acljudicatários as

seguintes sançÕes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

a) adverrência;

b) mulra;

c) irnpcdimento de hcitar e contratar; e

c1) declaraçao de inidoneidade para lÍcitar ou contratar, enquanto perdurarem os motÍvos delerminan[es cla

punição ou até que seja promovida sua reabÍlitação perante a própria autoriclade que aplicou a penaliclade.

20.3. Na aplicação das sançÕes serão consideraclos:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravan[es ou a[enuantes;

d) os danos que clela provierem para a Administração Pública;

e) a Ímplantação ou o aperfeiçoamen[o de programa de integridade, conforrne normas e orientaçÕes clos

órgãos de conüole.

20.4, Para as infraçÕes preústas nos itens 20.1.4 .,20.1.5 e 20.1.6 a multa será de lOoio (dez por cento) do valor

do contrato.

20.5. Para as infraçôes previstas nos itens 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.]I.1 e 20.1.12 a multa será de 20olo (vinte por

cento) do valor do contrato.

20.6. Para as iúraçÕes prevÍstas nos i[ens 20.1.1, 20,1.2, 20,L3 e20.t.7 a multa será aplicacla cla segrinte forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global clo ConLrato, por clia que excecler ao prazo contratual seln que os

itens sejam entregues;

b) 59o (cÍnco por cento) sobre o valor do Con[rato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçÕes de

ordem récnica emiridas pela ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL.
c) I0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

[erceÍros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçâo escrita da Secretaria;

d) 2070 (vinte por cento) do valor total do Contraro, na hipótese de extinção do contrato por culpa c1a

Contratada, sem prejuÍzo de outras penalÍdades previstas em lei;
20.7. As sançÕes c1e aclvertência, impeclimento de licirar e contratar e cleclaração cle inidoneidade para licitar
ou con[ratar poclerão ser aplicadas, cumulativalnente ou não, à penalidade de multa.

20.8" Na aplicação da sanção de rnulta será facultacla a clefesa do interessado no prazo cle 15 (quinze) dias

uteis, contado da dara de sua intimaçào.

20.9, A adverrência será aplicada exclusivamente pela infraçào administrativa prer,Ísta no Ícem 20.1.1.,

quando não se justificar a imposição de penaliclade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento cle licitar e contratar será aplicada ao respoltsável em decorrêircia clas

infraçÕes administrativas relacÍonadas nos itens 20.1.2,20,1.3,20.I.4.,20.1,5,20.I.6 e 20.I.7, quanclo não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbíto da

:::'i':'1'
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entÍdade, pelo prazoAdministração PúblÍca direta e indireta do ente feclerativo a qual

máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção cle declaração de inidoneÍdade para lÍcicar oll contratar, em

clecorrência da prática das infraçÕes disposras nos i[ens 20.].8, 20.1.9, 20,I.I0, 20.It.1 e20.l.l2,bem como pelas

infraçÕes administrativas previs[as nos itens 20.L2., 20.1.3, 20.1.4,20.I.5., 20.1.6 e 20.L7 que justífÍquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen[o de licÍtar e conffatar, cuja duração

observará opÍazo previsto no aft. 156, §50, da Lei na 14.1331202I.

20J2. A, recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regÍstro de preço, ou em

aceitar ou retfuar o instrumento equivalen[e no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licÍtação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento c1e licitar e contratar e cle

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mÍnimo, 3 (tres) anos de tempo cle ser-viço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e círcunstâncias
conhecidos e intimará o licÍtanre ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação, apresenrar clefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20J4. Caberá recurso no prazo de t5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licirar e contratar, con[ado da data da Íntimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrÍda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dÍas úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) clias úteis, contado do recebimento dos auros.

20.15. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsÍderação da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.t6. O recurso e o pedído de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão fÍnal cla autoriclade competente.

20J7. A aplicação das sançÕes previstas neste edÍtal não excluÍ, em hÍpótese alguma, a obrigação cle

reparação integral dos clanos causados.

2i. DO PADRAO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

2I.1. As licitantes devem observar e a contracada deve observar efazer observar, o maÍs alto padrão de ética

durante toclo o processo de liciração, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósiros

desre item, clefinem-se as seguÍntes práticas:

a)"prátÍca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem coln o

objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de lÍcitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou esrabelecer um acordo entre duas ou maÍs licitantes, com ou sem o

conhecimen[o de representantes ou prepostos do órgão lÍcitador, visando estabelecer preÇos em úveis
artificiais e não-compecirivos;
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d)"prática coercitÍva": causar danos ou ameaÇâr causar

propriedade, visando a influenciar sua participação em

Prefeitura Municipal do Aracati

clano, clireta ou AS DCSSOAS OU SUA
I

um processo licitatório ou afetar a execução clo

contrafo.

22, CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.1 . AConrrarada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdÍcios / menor

poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)SubstituÍção de substâncÍas tóxicas por outras atóxÍcas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdÍcios/poluição;

d)Adoçâo de prátÍcas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art, 60

da Instrução Normativa SLTVMPOG no I, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotaçoes

orçamentárias consígnadas nos respectivos orçamentos municÍpais vigentes, em favor da Secretaria de

Segurança Cidada e Ordem Pública, à época da expediçâo das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça-Feira,21 dejaneiro de 2025.

,| i '

Edileusa MarÍa Alves Trvares

Secretária Interina de Segurança Cidadã e Ordem Pública
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TERMO DE REFERÊNCIA

r.po oBJETo A sER LTCTTADO

l.l. Seleção da rnelhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição cle combustiveis

e óleo lubrifÍcante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Ordem

Pública clo MunicÍpio de Aracati - CE.

2. DAJUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.L A Secretaria de Segurança CÍdada e Ordem PúblÍca do MunicÍpío de Aracati, responsável pelo

planejamento, execução e gestão desrinados à melhoría da segurança de todo o municÍpÍo, apresenta

a necessÍclade de adquirir combustÍveis (gasolina e diesel) e óleos lubrificantes.

Essa aquÍsÍção é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da frota de veÍculos

oficiais, garantindo a continuidade das ativÍdades operacionais essencíaÍs, como o transporte de

equipes, execuçâo de sen iços de segurança e suporte logÍstico às demandas da população.

A frota e os equÍpamentos são utÍlizados para serviços realízados em diversas localidades do

municÍpÍo, em diferentes áreas, assim como transporte de matérÍas e servidores, como:

EQUIPE DE MANUTEÇÃO: Pinrura, colocar placas na cidade

OPERACIONAL: deslocamentos para suportes em eventos, açÕes da GN4A e Demutran

ADMINISTRATIVO: tramitação de documentação

Em exercÍcÍos anterÍores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de

contratos de aquisição de combustÍveis e óleos lubrificanres, permitindo o cumprÍmento clos

objetivos estratégÍcos da SecretarÍa de Segurança Cidada e Ordem Pública.

Atendendo ao princÍpio da padronização, conforme o artigo 40, inciso V, alÍnea 'a', da Nova LeÍ de

LicÍtaçÕes e Contratos AdminÍstrativos (NLLC), esta contrataÇão observa os parâmetros

necessárÍos paÍa a uniformidade dos produtos, especÍfÍcamente quanto ao OLEO PARA MOTO

10W30; OLEO PARA MOTO 20W50; GASOLINA COMUM; DIESEL SIO; garantindo assim a

compatibilÍdade técnica e operacional com os veÍculos da frota munÍcipal.

Além disso, em conformÍdade com o artigo 4I, incÍso I, da NLLC, a Índicação dos combustÍveÍs e

Oleo lubrificante a serem adquiridos não se restrÍnge a uma marca ou modelo especÍfico,
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respeitando, âssim, a competitividade e a isonomia no processo ão exÍste também

proibição de contratação de quaisquer marcas ou modelos, conforme artigo 41, incÍso II, da NLLC,

Esta contrataÇão se faz necessárÍa, ainda, devido à ausêncÍa de serviços correlatos nas atribuÍçÕes

dos cargos da Prefeitura e em conformidade com as veclaçÕes e exceçÕes do artÍgo 48 da NLLC.

3. UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGAO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3,1. DE DALIDADE
3.1.2. A,utilização do pregão encontra amparo no art. 29,daLeíL4J33202I no qual estabelece que sempre

que o objeto possuir padrÕes de desempenho e qualidade que possam ser objetÍvamente definidos pelo

ediral, por meio de especificaçôes usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão".

A ucilização desta modalidade visa desburocÍatízar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contrataÇão.

3.2.

3.2.1. O ar[. 17, § 20 da Leí14.1331202I, determina que: "As licitaçÕes serão realizadas preferencialmente
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vÍdeo",

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrÕes de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinÍdos pelo edital, por meio de

especificaçÕes usuais de mercado.

A escolha por Pregão ElecrônÍco deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do

processo liciratório, já que não necessita que a empresa se locomova fisÍcamente a este municÍpio, atingindo
assim o princípio da competitivÍdade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a compelição enlre os

fornecedores, desburocratizando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

3.3. IUSTIFICATIVA ADE

3.3.1, Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vÍsta possuirem especificaçÕes

usuais de mercado e padrÕes de qualidade passÍveis de definÍção em Edítal, conforme estabelece o inciso XIII
do arr. 60 da Lei Federal n.014.133, de202l, sendo classificados como itens não contÍnuos ou adquÍrÍdos por
demanda, aqueles que impÕern ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em perÍodo
predeterminado, podendo ser proilogado, desde que jusrificadamente, pelo prazo necessário à fornecÍmento
do objeto.

3.4. PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.4.1. Decreto 11.46212023, art. 30 - Art. 30 O Sistema c1e RegÍstro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas caracterÍsticas do objeto, houver necessidade de contrataçÕes permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contra[ação

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de

trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for convenÍente para atendímento a maÍs de um órgão ou a maÍs de uma entidade,
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inclusive nas cornpras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto,
demandado pela Administração.

não for possÍvel clefinir previamente o quantÍtativo a ser

3.5.

3.5.1. Bens e serviços comuns são produros/serviços cuja escolha pode ser feÍta tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre sí e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro
de preço é necessárÍa como pressuposto da efetivação do princÍpio da economícidade, visto que a aquisição é

estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de

registro cle preço possuÍ vigêncía de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando

economia para o rnunicÍpio e garante uma constância no atendimento ao contrÍbuinre.

3.6. CRITÉRrO pEJULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE pISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais),

4 USTIFICATIVA DO A

Fundamentação: incíso VIII do § I0 do art. lB da Leí14.13312L.

No presente caso, a Aclministração, com base em seu poder discricionário, decÍdíu que o objeto c1o presente

certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre sÍ.

JustÍfÍca-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logÍstÍcamente o maÍs viável, tendo em vista que os

itens agrupados em lote possuem a mesma natuÍeza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamen[o considera os aspectos

técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logÍsticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evilando um

maÍor custo administrativo na fiscalização e acompanharnenco da execução do contrato.

Destaca-se, aÍnda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a
redução do custo de aquisÍçâo através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de vencla

para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção

de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência administrativa desde o processo de licÍtação até a execuÇão do contrato,

Nas palavras cle MarçalJusten Filho:

"Em uma econornia de escala, o aumento clos quantÍtativos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimen[o a Administração fracionar as

contracaçôes se acarretar o aumento cle seus custos."L

Portanto, se houvesse parcelamenfo e adludicação a diversas empresas disrintas [antos quantos fossem os

itens da licÍtação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fárica, que

implicarÍa em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, poís em que pese o
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princÍpio da ampla competitividade reger as liciraçÕes, sabe-se Ou. .ffi.arró)Ç.i*ordial é a busca da

).
i'c/

proposta mais vanLajosa e há situaçÕes em que assegllrar a eferiúdade da ampla competição como um fÍm em

si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto pÕe em risco o interesse públÍco.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatórÍa para a

administração porque possibilitará a redução clo custo global da contratação, viabilizando a obrenção de

uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em ruzão dos benefÍcios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obrida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeiEo

se o objeto fosse [citado com critério de julgamento de menor preço por lote,

Assim, considerando que a regra dÍsposta no aú. 40, inc. V, alÍnea b , da Lei no l4.l33l2)2l, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e

sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconízado na legislação de regência, deve ser conciliado com o

ínteresse público, como forma de se obter a proposta maÍs vantajosa, observados os critérios adotados, e

levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é

que se tem por cer[o que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, é

o que melhor responde ao interesse publico.

"Art. 40,O planejamenco de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguínte:

V - Atendimento aos princÍpios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente vÍável e economicamente

vantajoso;"

Nas palavras deJoel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o prÍncÍpio do parcelamento, como todos os princÍpios, não é

absoluto, depende das especÍficidades de cada caso concreto e não pode ser

aplÍcado em prejuÍzo ao interesse púbLico ... A Adrninistração Pública deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o

propósito de evitar desperdÍcios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administraçào goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juÍzo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o ínteresse público." (NÍebuhr, Joel
Menezes. Licitação Pública e Contrato AdminÍstrativo. 5a ed, revista e

ampliada, la reímpressào,2023. Belo HorÍzonte: Ed Fórum, p. a77),

No enLendimento de MarçalJusten Filho, o objetivo maior da obrÍgatoriedade clo parcelamento do objeto é a

ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

administrativas. Veja-se:

fusren Filho, Marçal. ComentárÍos à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,

2012,p.307.

A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas

(em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Adminisrração não pocle

justificar um fracionamento que acarletar em elevação de custos através do

argumento de beneficio a um número rtaior de particulares."2

'!i- i
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Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o Somente nos casos eln que

este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o

critério de menor preÇo por lote em razão das justificativas acÍma explicitadas

5. pESCRTÇÃO pETAIÁHADA DO OBJETO
5.1. Segue quadro abaixo.

Lore - Óleos

Lote - Gasolina

6.2. CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBTETO
6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposÍçÕes e
especificaçÕes deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e

ainda, nos termos do contrato cuja minuta Íntegra o presente edital.
6.2.2. A CONTRÁTADA deverá possuir posro de abastecimento, direcamente nos veiculos, o posro deverá

está sícuado no raio de ate 5Km (cinco quilômetros) do perÍmetro urbano da sede do MunicÍpio de Aracati.
6.2.3.JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇAO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o MunicÍpÍo c1e Aracati, pois, se a distância entre a sede clo

MunicÍpio e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço' ficará prejuclicada em razão do aumento

do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares maÍs distantes c1a sede não restando comprometido o

princÍpio da competitivÍdade. Como o objeto desta licitação é a contrataÇão de empresa para fornecimento
de combustÍveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até 5km cla

sede do MunicÍpio de Aracari - CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e

Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO
TNTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LTCTTAÇÃO - LEr No 8666/93 - CLAUSULA DO EDITAL -

LIMITAÇÃO TERRITORIAL - VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I
OIeo Para Moto 10w30

Litrtr 200 R$ 47,84
R$

9.568,00

2
Oleo Para Moto 20w50

Litro 200 R$ 37,00
R$

7.400,00

Valor Global (dezesseis mil novecentos e sessenta e oito reais)
R$

I6.968,00

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I
GasoLina Comum

Lirro 50.000 R$ 6,65

R$
332.500,00

Valor Global (trezenros e trinta e dois mil e quinhentos reais)

R$
332.500,00

Lote -

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I
Diesel Sl0

Litro 50.000
R$ 6,44 R$

332.000,00

Valor Global (trezentos e trinta e dois mil reais)
R$

332.000,00
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DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRÜIúE+SrO. I- O processo licitarórÍo
tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a aclministração pública e

assegurar, em conclíçÕes de igualdade, a particÍpação dos administrados nos negócios em que pretende a

Administraçao Pública realízar com particulares; 2- É razoâvel a cláusula editalicia que restrÍnge a

participação de fornecedores de medicamentos manípulados apenas com sede na circunscrição do
Município, em a[enção ao que dispÕe a Lei no 5.991173 sobre o Controle SanitárÍo do Comércio de Drogas,
Meclicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em

farmácias, os produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princÍpios da
igualdade e da ampla concorrêncía a lÍmitação terrÍtorial que preserva a vantajosidade e a economicÍdade.
(TJMG - AGT: 10569170021871002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento: 2410512018, Av.
Gercino Coutinho na 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 - Perdízes-MG - CEP: 38170-000 26153 Data de
Publicação: 29lO5l2OlB. (Grifo nosso). DENUNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS.
LIMITAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO GEOGRAFICA. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL.
AQUISIÇÃO DE PNEUS VINCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS. PRAZO
EXÍGUO PARA A ENTREGA DoS PRODUTOS. OTIMIZAÇÃO LOGÍSTICA E CORRELAÇÃO COM A
PRESTAÇÃO CONTRATADA. IMPROCEDÊNCM DA DENUNCIA. RECOMENDAÇAO. I. A
inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de deslocamentos prolongados podern ensejar a licitude cla

delimitação geográfÍca para a prestação de serviços de oficina em veiculos da Administração. 2. A exiguidade
do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto, consiclerando-se, entre outros aspectos, a natureza
do procluro ou serviço licitado. 3. É licita a aquisição conjunta de pneus e cle servÍços de montagem,
alinhamer-rto e balanceamento, por se tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem
fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: 0310712018).

(Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possÍvel a Administração requerer estabelecímento em
um determinado local: "O raciocÍnio acima se aplica inclusÍve nas hipóteses em que a satÍsfação da
necessidade da Administração depender da localização geográfica do estabelecimento do particular. Existem
hipóteses em que a AdministraÇão Pública está legitimada a exÍgir que o pailicular execute a prestação o

contra[ual em determinado local, sendo indispensável para tanto a exÍstência de um estabelecimento
geográfÍco em determinada região. (...) Ou seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica
do estabelecímento do lÍcitante se tal for indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização
geográfica envolver distínçÕes econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) Isso
significa a necessidade de evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfÍca. É indispensável
verificar a solução prática adorada em cada caso concreto. Somente será válido o eclital que esLabelecer
critério de cunho geográfico compatÍvel coln o princÍpio da proporcÍonalidade. Isso signífÍca a necessidade
de evidenciar que a fixação de um crítério geográfico determinado era (a) indispensável à sacisfação da
necessidade objeco c1a contrataçao, (b) foÍ realizada de modo a assegurar a rnais ampla paúicipação de
potenciais interessados e (c) nâo infringiu outros principÍos constitucionais pertinentes. " flUSTEN 5

FILHO, MARÇAL. ComentárÍos à Lei de LÍcitaçÕes e Contraros AdminÍstrativos. 15. Ed. São Paulo:
Dialedca, 2012, págs. 84-85).

6. pESCRTÇÁO pA SOLUÇÃO COMO UM TOpO CONSTpERApO O CrCLO pE VrpA pO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico do Escudo
Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO
T.L Para o a[endimenLo da necessidacle acima relatada se faz necessário o cumprimento clos seguinres

requisitos:

. No tocante ao requisito para pafiicipação do licitante, a Ínteressacla deve possuir reputação iclônea,

comprovando por meio das documentaçÕes cle regularÍdade para habilitaçao jurÍdica, Íiscal,

trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei no 14.13312021.

tr. ! '
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. O prazo cle entrega, do objeto licitado cleverá ser cle IMEDIATO, a cd recebimento da orderr

de fornecÍmento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condiçÕes e padrÕes previstos no

instrumento convoca[órÍo, seus arrexos, e valores máximos definidos, observanclo as orientaçÕes

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da tnesma.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência des[es insumos

acarretará em prejuizos para a promoção do serviço públÍco municipal, uma vez que os combustÍveis

e óleo lubrÍficante tem o fim de abastecer veÍculos oficiais e/ou locados que tem regular utilização e

que atendem as maÍs diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa

considerando as demandas corriqueiras e Íninterruptas, podendo ser prorrogado conforme aftigo i07

da Lei n"14.133, de202l.

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até I0 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 cla Lei n'

14.l33,de2O2l.

Os postos de abastecimento deverão possuir cls requisitos mÍnimos para funcÍonamento, taÍs como

licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusÍva de ME/EPP, de que trata o art. 48,

inciso III da LC naL2312006.

O inciso III do art. 49 da LC n0 12312006 defÍne a inaplicabilidade dos aúigos 47 e 48 daquele

díploma legal, quando o Eratamento diferencÍado e simplifÍcado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuizo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusÍvidade de ME/EPP, via de regta,tÍaz preços contratados mais altos. Isso

signifÍcaria, no caso cle haver cota resenada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços regÍstrados para contrataÇão, muito

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalízada, o que colocaria em risco o

próprio objetivo da lícitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetÍva e mais célere

execução dos convênÍos.

Essas razÕes caracterizam a inaplicabilídade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

o Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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o A "Autoilzaç^o para Abastecimento" deverá ser clevidamente com as ínformaçÕes

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecÍmento.

r O combustÍvel será recusado no caso de densÍdade fora dos padrÕes, erro quanto ao produto

solÍcitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permicidos

em sua composÍção ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

o O combustÍvel recusado deverá ser substÍtuÍdo no prazo máxÍmo de 2 (duas) hotas, contado a partir

do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, ÍnclusÍve os de reparação.

o Para o abastecimento dos veÍculos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustÍvel fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

SecrerarÍa Municipal de Segurança Cidadã e Ordem PúblÍca, bem como deverá ser fornecÍdo o

devido comprovante.

o Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Aurorizaçào para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes,

o Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

o Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maÍot, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máximo de

2 (duas) horas, após o recebimento da formalÍzação de descontinuidade dos servÍços emitida pela

CONTRÁTANTE,

. O abastecímento será realizado diretamente nas bombas de combuscÍvel da CONTRATADA, no

endereço Índicado na proposta;

. A CONTRATANTE encaminhará seus veÍculos oficiais até o posto de abastecimento, dencro do

horário de funcÍonamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dirvÍdas, solucionar questÕes não previstas no contrato e apresentar soluçÕes práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnÍco preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigêncía da garanria da conrratação dos artigos 96 e seguintes da Leí no 14.133, de202l,
pelas razÕes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. TMPACTOS AMBTENTAIS

\J
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B.l. Deverá ser recomendado ao licitante vencedot, conforme instrumento, que a

contratada deverá aclotar práticas de sustentabÍlidade na execução dos fornecÍmentos, confortne

orientaçÕes dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e rnunicipal.

Quanto ao descarte dos Ítens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Fecleral, Estadual e

MunicÍpal o lÍcitan[e vencedor deverá fazer o descarte dos materiaÍs conforme normas

supracitadas, que faz a coleta de taÍs resÍduos dando sua destinação correra às empresas e entidades

gue recolhem itens semelhanres em adequação à politica de resÍduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar

problemas na execução dos serviços, gerando danos consÍderáveis ao rneio ambiente, podendo levar

à extinção do contrato

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA OU EXECUCAO

9.1. A realizaçáo do sen,iço será de forma parcelacla e mediante a autorização para abastecimento

devidarnente preenchido e assÍnado por ambas as paftes.

9.2. O prazo de entrega do objeco das os lotes (gasolina e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a con[ar clo

recebimen[o da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mÍnimo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veÍculos, o Pos[o
deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perÍmetro urbano da sede do MunicÍpio de

Aracati.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parceia no prazo de até 5 (cinco) dÍas a contar c1o

recebimenLo da ordem de fornecimento e deverá estar em conformÍdade com as especificaçÕes estabelecidas

no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão contel externamente em sr:as bombas cle

abastecimen[o ou embalagens originais, a identificação, o no do lote, clata de fabricação e data c1e validade nos

termos clas normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maÍor ou caso fortuito, descle qr-re justificados até 02 (clois)

dias úteis an[es do término do prazo cle entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

9.8, Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificaçoes, devendo ser feÍto por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expeclido [ermo de recebÍmento definitivo, após verificação cla

qualiclacle e cla quanticlade do objeto, certificanclo-se cle que todas as condiçÕes estabelecidas foram

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, clevendo haver rejeição no

caso de desconformiclade.
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IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusr-rlas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de202I, e cada parLe responderão pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

I0.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cÍrcunstâncias median[e
simples apostila.

10.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizaclas por escrito sempre que

o aco exÍgir tal forrnalidade, admitinclo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equÍvalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá inÍormaçÕes acerca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros,
10.6. Fiscalização
10.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fÍscal do contrato e será designada
o Sr. Francisco Aroldo cla Costa Júnior para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro
próprio [odas as ocorrêncÍas relacionadas com a execução dos serviços.

II. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1I.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de codos os tributos, encargos

trabalhÍstas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cus[os e

demais despesas previsÍveis que possam incÍdir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem

de lucro.

11.2.2. I-IQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

conLar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fÍscaÍs/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

t1.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquídação, na

proporção da entrega dos produtos solicicados, segundo as ordens de compraslautorízaçãto de fornecimento
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fÍscaÍs/faturas devidamente atestadas pelo
ges[or da despesa, e encarninhamento das certÍdÕes federais, estaduaÍs e municipais, CRF FGTS e CND
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta, através de crédito
na conta bancária c1o fornececlor.

1I.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contra[uais, nern

implicará na aprovação defÍnitiva do fornecÍmento, total ou parcialmente.

11.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.

1I.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamen[o da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeíta, dentro do prazo fÍxado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçôes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE; e
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12, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

l2.I.l. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta)

data estabelecida para a sua apresentação.

iâ§êontados a partir da

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo II do edital,

preferencialmenre, em papel timbrado do licÍtante ou identificada com arazáo social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatorÍamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unítário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o últÍmo;

e) Endereço, relefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificaçÕes e quantidades solicitadas, assim como os valores

unitáríos e o totai.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificaçÕes do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL', ou ..CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA',, ou assemelhadas, SEIn A

complera especifÍcação do objeto lícitado, como se exige no item anterÍor;

!2.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, de acordo com as informaçÕes que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo crítérÍo do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificaçÕes e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licÍtante comprovar os seguíntes requisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.I. Habilitação jurÍdÍca

t3.I.I. Ato constitutívo, estatuto ou contrato socÍal em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alteraçôes, quando não consolidado, devÍdamente registrado no órgão competente, em se tratando c1e

sociedades comercÍais, e, no caso de sociedades por açÕes, cÍvis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

13.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

ta)
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13.I.3. InscrÍção do ato cons[i[utivo, no caso de socÍedades civis;

13.1.4. Decreto de autorizaçào, errr se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de

regisrro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.I.5. Cédula de Idenridade do(s) administrador(res).

13.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.2.1, Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dÍssolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do lícitante.

13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n0 lLI0l/2005. No caso de recuperação

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologaçao do plano de recuperação extrajudicial, nos termos

do ar!. 64§ 50, da Lei no ]t.l0l/2005;

L3.2.3. Balanço parrimonial, demonstração de resulcado de exercicio e demaÍs demonstraçÕes contábeis dos 2

(dois) ukimos exerclcios socÍaÍs, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na

forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Dígital ( SPED), deverá apresenlar o

balanço patrimonÍal dos 2 (dois) últimos exercÍcios socÍais exigiveis, considerando-se as disposiçoes das

InstruçÕes Normativas da ReceÍta Federal do Brasil.

13.2.5.Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissÍonal habilitado
da ârea contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do

licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do Índice econômico de liquÍdez geral (LG) maior a 1,00

(um virgula zero), para os 02 (dois) últimos exercÍcÍos fÍnanceiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP:1,00
PC+PELP

Onde:

LG - LiquÍdez Geral;
AC - ArÍvo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Pruzo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo ExigÍvel a Longo Prazo

13.2.6. As pessoas juridicas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêr-rcias

da habiliração e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço c1e abertura

clevidamente registrado na Junta ComercÍal ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser

assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituida há menos de 2 (doÍs) anos, o Balanço patrÍmonial, a

demonstração de resultado de exercÍcio e as demais demonstraçÕes contábeÍs limitar-se-ão ao últÍmo
exercÍcio social exigÍvel.

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as DemonstraçÕes Contábeís por meio

de uma das seguintes formas: publlcação em Diário OfÍcial, publicação em jornal de grande circulação, ou

ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresen[ar

\.i I
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cópia do Balanço Patrirnonial, regístrado na Junta Comercial da sede da lÍcitante ou em outro órgão

equivalente,

13.3. TUSTIFICATIVA DOS IMCES CONTABEIS

13.3.l.De acordo com o Arr. 69 da Lei na14,l33l2O2I, a exÍgência de habilitação econômico-financeira destina-

se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fím de suportar as obrigaçÕes decorrentes cle fu[uro
contrato, a ser comprovada de forrra objetiva, através de coefícientes e Índices econômicos devidamente

justÍficados e previamente estabelecidos no Ediral.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a

apresentação cle Índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabÍlidade e/ou

lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de Índices não usualmente adotados para a

avaliação de situação econômÍco-financeira suficiente para o cumprÍmento das obrigaçÕes decorrentes da

licitação,

Para a presente licitação será exigÍdo, como uma das formas de aferição da capacidade econômica clas

pailicipantes, o Índice de Liquidez Geral - iLG, sendo este uma métrica financeira ulíIízada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigaçÕes fÍnanceiras no curto e longo prazo. Ele é

comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos lÍcitatórios regidos

pela Lei na I4.I33 12021.

Esse Índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser converticlos em dinheiro

no cur[o prazo, como caixa, estoques e conLas a receber. O passivo circulante representa as obrigaçÕes que

devem ser pagas em um prazo de até um ano, corrro fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo, Jâ
o passivo não circulante inclui as dÍvidas de longo prazo, como empréstimos c1e longo prazo e

financiamentos.

0lLG mede a capacidade da empresa em utilizar seus atÍvos circulantes para saldar todas as suas obrigaçÕes,

tanto de cuúo quan[o de longo ptazo. Ele fornece uma visão geral da saúde fínanceira cla empresa e cla sua

capacÍdade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o indice contábil de liquÍdez geral em lÍcitaçôes, a Lei n0 l4.13312021visa garantir que as empresas

participantes tenham condiçôes financeiras adequadas para execu[ar os contratos. Ao atender a esse crÍtério,

a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em

tese, cumprir suas obrigaçÕes contratuais sem intem:pçôes financeiras significativas.

Regiscra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mÍnimo de I, para a indicação de que a empresa

possuÍ recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motívos que levaram

esta AclministraÇão adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O Índice de liquidez geral maior ou igual a I Índica que a empresa

possuÍ ativos suficientes para cobrÍr suas obrigaçÕes de curto e longo prazo. Isso demonstra a

capacidacle de pagamento cla empresa, garantinclo que ela renha recursos financeiros disponÍveis

para cumprir os compromissos assumidos cluran[e a execução do contrato.
). Estabilidade financeira: Uma elnpresa corn um Índice cle liquidez geral maior ou igual a I

geralmente é considerada financeirarnente esrável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou c1e problemas financeiros que possam

prejudicar a execução do contrato.
3. Garantia de continuÍdade: A exigência clesse Índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma ernpresa com

t,J
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liquidez insuficiente pode enfrentar clifÍculdades fÍnanceiras que lam sua capacidade de

honrar seus compromÍssos, resultando ern atrasos ou até trresmo na Ínterrupção do contra[o.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um ÍndÍce mÍnimo de liquidez geral, os órgãos

públÍcos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco

financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiêncÍa e a segurança dos processos licitatórios,
direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do Índice de liquidez geral contrÍbuÍ para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeÍro mínimo,

evita-se a participaÇão de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade c1e

execução paúicipem do processo lÍcitatório.

Destarte, a exigência de um Índice de iiquidez geral maior ou igual a I tem o objetivo de garantír a qualidade

e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatÓrios, protegendo os interesses clos Órgãos

públicos e dos recursos envolvÍdos.

I3,4. OUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatÍvel com

o objeto da licÍtação devendo conter no mÍnimo, as seguintes informaçÕes:

a) razão Social, CNPJ e dados de con[ato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsáveI. Esses dados poderão ser urilizados pela PrefeÍtura Municipal de

Aracati pam comprovação das Ínformaçoes.
L3.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de díligenciar junto ao licitante emitente

do Atestado/Declaração de capacidade TécnÍca, amparados pelo artigo 64 daLeí14.L33l2)2l,visando a obter

informaçÕes sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços

e/ou outros documentos comprobatórios clo conteúdo declarado.

13.4.3. Autorizaçao para o exercÍcÍo da atividacle de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), clentro do prazo de validade (para os lotes gasolina e dÍesel).

I3.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

l3.5.L Prova de inscrÍção no Cadastro Nacional de PessoasJurÍdicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuin[es escadual e/ou municipal, conforme o caso, relacivo ao

domicÍlio ou sede do licÍtante, peilinente ao seu ramo de atÍvidade e compatÍvel com o objeto contratual;

13,5.3. Prova de regularidade para com aFazenda Federal, quanto aos TrÍbutos Federais, Divida AtÍva da

União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Na 1.751 deO2ll0l2Ol4:

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forrna da lei;

13,5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonsLre cumprimento clos encargos sociais instituÍclos

por lei;

13.5.7. Prova cle regularÍdacle perante aJusciça c1o Trabalho, mediante a apresentação de Certiclão

de Débiros Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos c1e negativa, nos rermos clo TÍtulo
Consoliclação das Leis do Trabalho, aprovacla pelo Decreto-LeÍ n0 5.452,de 10 de maio de 1943.
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13.5.8. Declaração de que, em cumprimento âo estabelecido na Lei no 9,854,

§.ru '11)- "o\
ã .Â P

de 2BllOlI999, e ao ÍncÍso XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoÍto)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendÍ2, a partir de 14 (catorze) anos, em conformÍdade com o inciso Vi do art.

68 da Lei na 14]33202L

13,5.9. Na forma do que dispÕe o aÍÍ. 42 da Lei Complemer-rtar no I23 de 14.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião cla parricipaÇão neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigicla

para fins de comprovação de regularÍdade fÍscal e crabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma resLrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de05 (cinco) dias úteis, contado a paúir do momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pública, paÍa a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do debito.

13,5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do clireÍto à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previs[as na lei e neste edital, senclo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classifÍcação, para a assinatura do

contrato, nos termos deste edital.

13.6. DECLARÁÇÔES

13.6.1. Declaração que cumpre os requÍsitos legais para a qualifÍcação como (microempresa ou empresa de

pequeno pofie ou cooperativa);
13.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13,6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13.6.4. Declaração de atendimento aos direÍtos trabalhistas;
13,6.5. Declaração de reservas de cargos;
13.6.5. Declaração de aucenticidade dos documentos;

I4.IU§TIFIC,ATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Desraca-se que a partÍcipação de empresas em consórcio em licÍtaçÕes encontra-se disciplinada no art. 15 da

Lei no I5.l33l2O2I, que atribuíu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a pailicipação de

consórcios nas licitaçÕes, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número c1e empresas

consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devídamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurÍdica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

tl
§ 42 Desde que haja justificatíva cécnica aprovada pela autoridade

::H::"#:,fr:*:li*.Hii;x: 
n"o*á estabelecer rimite máximo para o

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricÍonaríedade que lhe confere a nova lei das licicaçÕes e

contraLaÇÕes públicas, r-rão permitírá a parcicipação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

participação de um número maior cle empresas dentro na presenle licitação propiciará a ampliação da
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iJosto que a possibilidade decompetitividade no ceftame e a busca da melhor proposta para a adrninisfTaÇzoíi:osto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de parrÍcÍpantes, uma vez que um
consórcío poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas assocÍadas deixariam de

competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitÍvidade entre as empresas traz paÍa a

Administração, em prejuÍzo ao Ínteresse público,

Para além do que fora exposto, o caso concreto nâo sinaliza paÍa a necessidade de constituição de consórcÍo,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira
não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitances.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcío é ato

discricionárÍo da Administração, à vista do que estabelece a Lei n0 14.1331202I que deÍxa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admítida ou não, segundo ato cliscrÍcÍonário da

Administração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedaçào devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurÍdica poderá paúicÍpar de licÍtação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos deJoel Menezes NÍebuhr:

O capuc do artigo 15 da Lei n.14.L3312021 deíxa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionárÍo da Administração:
Saivo vedação devidamente justíficada no processo licitatório, pessoa jurÍdica

poderá pafiicipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

[...] . Porranto, a regra é que as empresas possam paúÍcipar de licitação
reunidas em consórcio, A exceção é a proibição à partÍcÍpação de empresas

reunidas em consórcio, o que demanda motÍvação.5

Ante o exposto e considerando a preüogativa do Poder Público sobre a participação empresas em

consórcÍo, enquanto ato discrÍcionárÍo, res[a justificada a não partÍcipação de empresas em consórcio.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos [ermos dos artigos 82 a 86 da Lei no

14.133 e conforme Decreto Federal 1I.46212023, de acordo com o procedimenco disposto nes[e termo de

referência, conforme competências abaixo:
16.l.l. Orgão GerencÍador: Secretaria de Educaçao.
16.2. Da adoção do Registro de Preços
16.2.1. O sistema de regÍstro cle preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessÍdade de contrataçÕes permanentes ou frequentes em razà.o das caracterÍsticas do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é convenÍente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ara de Registro de Preços será de l(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de dir,ulgação no Portal NacÍonal de Contrataçoes Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

perÍodo, desile que comprovado que o preço é vantajoso.
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16.3.I.]. A prorrogação de que trata este item é condÍcionacla à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, corr ateste, pela au[oridacle competente, de que

as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos paru a AdmÍnistração, permiticla a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da concra[ação permaneça economicamence vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação;

cl) para comprovação da VantajosÍdade, fica facultada a realizaçào de nova pesquisa de preços nos casos haja

previsão de Índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no sentindo cle que o

índice aclotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedaclo efetuar acréscÍmos nos quantitativos estabeleciclos na Ata de Registro cle Preços. No

caso cle prorrogaçâo, o quantitativo da Ata de RegÍstro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalizaçào de contrato, este cleverá ser assínado dentro do prazo cle valÍclacle da

Ara de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dÍa útil subsequente à data de assinatura clo

con[rato ou ordem de Íúcio de serviços, e sua vigêncía observará as condiçôes mencionadas no artigo I05 da

Leíno14,l33l2l.

16.3.5, O termrno do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigaçoes clela

decoffen[es, ainda em execuçào.

16.3.6. Atendidos os requisitos previsEos no artigo 86 da LeÍ na L4)3321, a ata de registro de preços, duran[e

sua vigência, poclerá ser utilizada por órgão ou entidade que não pafticipou do certame, mediante anuência

do órgão gerenciador e da signatária da ata.

IB. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
t8.l. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo MunicÍpÍo de Aracati e

rigorosamente de acorclo cor11 as especificaçôes estabelecidas neste eclital e seus anexos e na proposta
vencedora, senclo que a não observância destas condiçÕes implicará na não aceiEação dos mesmos, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou Índenizaçãopor parte da contratada.

18.2. A Contratacla deve cumprir codas as obrigaçóes cons[antes deste eclital e seus anexos, assumindo como

exclusivamen[e seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

aindr, as obrigaçôes a seguir:

a) Recrutar pessoas habilÍtadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identÍdade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas iclôneas, assumÍndo total responsabilíc1ade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo solicítar a substituição daquela cuja

concluta sejajulgada inconvcnicn[e. 
t
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de

bom andamento e a boa execução do contrato.

que nao se

d) FacÍlitar a ação da FISCALIZAÇAO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados
pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o MunicÍpio de Aracari, mesmo no caso de ausência ou omissão cla FISCALIZAÇAO,
indenizando-a devidarnen[e por quaisquer atos ou fatos lesÍvos aos seus inleresses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, A
responsabilidade se estenderá a danos causaclos a [erceiros, clevendo a CONTRATADA adotar medÍdas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das dÍsposiçÕes legais vigences.

l) Responder, perante as leis vigentes, pelo sígilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término clo contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes a que tenha acesso, a nâo ser para fins de execução do

contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo prevÍsto em lei, sendo também de sua responsabilÍdade o pagamento c1e

todos os rributos que, direta ou indiretamente, Íncidam sobre o contrato, inclusíve as contribuiçÕes

prevÍdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidenres c1e

rrabalho etc., ficando excluÍda qualquer solidariedade do MunÍcÍpio por eventuais autuaçÕes admÍnistrativas
e/ou judiciais uma vez que a ínadimplência da CONTRATADA, com referêncÍa às suas obrigaçÕes, não se

transfere ao MunicÍpio.

h) Disponibíltzar, a qualquer tempo, tocla documentação referente ao pagamenco dos trÍbutos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manrer durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumiclas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) AceÍtar, nas mesmas condiçÕes contracuais, acréscimos ou supressÕes de acé 25olo (vinte e cÍnco por cento)

do valor Ínicial atualizado c1o contra[o que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou rerceirizados, bem como equÍpamentos de

sua proprÍedade ou locados, sendo vedada a utilÍzaÇão de funcÍonários (servidores ou terceirizados da da

enticlade), e equipamencos de propriedade do MunicÍpio;

1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

marerial, matéria-prÍma ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam c1e sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

m) Reparar, corrÍgir, remover, reconstruir ou subsdruir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto c1o

contrato em que se verificarem vÍcÍos, defeitos ou incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiaÍs

nela empregados;

n) ResponsabÍlizar-se pelos danos causaclos dÍretamente à AdrrÍnistração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabÍlidacle a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Adminístração a responsabiliclade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;
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p) Curnprir, clurante toclo o perÍodo de execução do contralo, a reserva dê' prevísta em lei para pessoa

com deficiêncía, para reabilitado da Previdência Social ou para aprencliz, bem

previstas na legislação;

como as reservas cle cargos

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dÍmensionamento dos quantÍtativos de sua

proposta, Ínclusive quanto aos custos variáveÍs decorrentes de fatores futuros e Íncertos, devendo

complententá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da LeÍ no 14.133,

de202I;

s) Manter preposto, aceíto pela Contratante, para representá-lo na execuÇão do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis clo Trabalho

e legislação peilÍncnte.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigêncÍas e

condiçÕes a seguir esrabelecidas:

a) Prestar o contrato c1e acordo com o Termo de ReferêncÍa e demais anexos deste edÍcal,

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

materÍal, matéria-prima ou componente Índividualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, díspor dos recursos administrativos, fÍnanceiros, de transporte, de compras,

e[c. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evÍtar interrupçôes e

descontÍnuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecídos,

16.4. Acontratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinaçÕes emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superÍor (art.l37,lI) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes rrabalhistas, sociais, previdenciárias, trÍbutárias e as demais

previstas em legislação especifÍca, cuja Ínadimplência não [ransfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinÍdade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

[ermos do artigo 4\,parâgrafo único, da Lei no I4.I33, de202l

18.4.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas juridicas

pela prática de atos contra adminÍstração pública nacional e estrangefua prevista na LeÍ Federal n0.

12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto no. 4612018, Mediante processo

administrativo cle responsabilização.
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigaçÕes do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o ecliLal e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Inclicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao Iocal da en[rega, descle que observadas as normas de

segurança;

b) Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecídas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo
Conrrataão;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuaÍs Ímperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazopara a sua coreção, certificando-se de que as

soluçÕes por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Norificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no pÍazo, forma e

condiçÕes estabelecidos no presente instrumento;
g) AplÍcar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitaçÕes do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente Ímpertinentes, meramente protelarórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
Disponibilizar as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento do objeco do contrato

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete Ínfração adminÍstrativa, nos termos da lei, o lÍcitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.l.3.dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. deÍxar de entregar a documentação exÍgida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solícitado pelo Pregoeiro duran[e o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justÍficado, não mantiver a proposta;

20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exÍgida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeco da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraco;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.11. praticar atos ilÍcitos com vÍstas a frustrar os objetivos da licitaÇão;
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20.l.l2.pra[icar ato lesivo previsto no aft. 50 da Lei nal2.846,cle 2013;

20,2. A Adminisrração poderá, garantida a prévÍa defesa, aplicar aos licitantes e/ou acljudicatários as

seguintes sançÕes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

a) adverrência;

b) mulra;

c) irnpcdimento de hcitar e contratar; e

c1) declaraçao de inidoneidade para lÍcitar ou contratar, enquanto perdurarem os motÍvos delerminan[es cla

punição ou até que seja promovida sua reabÍlitação perante a própria autoriclade que aplicou a penaliclade.

20.3. Na aplicação das sançÕes serão consideraclos:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravan[es ou a[enuantes;

d) os danos que clela provierem para a Administração Pública;

e) a Ímplantação ou o aperfeiçoamen[o de programa de integridade, conforrne normas e orientaçÕes clos

órgãos de conüole.

20.4, Para as infraçÕes preústas nos itens 20.1.4 .,20.1.5 e 20.1.6 a multa será de lOoio (dez por cento) do valor

do contrato.

20.5. Para as infraçôes previstas nos itens 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.]I.1 e 20.1.12 a multa será de 20olo (vinte por

cento) do valor do contrato.

20.6. Para as iúraçÕes prevÍstas nos i[ens 20.1.1, 20,1.2, 20,L3 e20.t.7 a multa será aplicacla cla segrinte forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global clo ConLrato, por clia que excecler ao prazo contratual seln que os

itens sejam entregues;

b) 59o (cÍnco por cento) sobre o valor do Con[rato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçÕes de

ordem récnica emiridas pela ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL.
c) I0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

[erceÍros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçâo escrita da Secretaria;

d) 2070 (vinte por cento) do valor total do Contraro, na hipótese de extinção do contrato por culpa c1a

Contratada, sem prejuÍzo de outras penalÍdades previstas em lei;
20.7. As sançÕes c1e aclvertência, impeclimento de licirar e contratar e cleclaração cle inidoneidade para licitar
ou con[ratar poclerão ser aplicadas, cumulativalnente ou não, à penalidade de multa.

20.8" Na aplicação da sanção de rnulta será facultacla a clefesa do interessado no prazo cle 15 (quinze) dias

uteis, contado da dara de sua intimaçào.

20.9, A adverrência será aplicada exclusivamente pela infraçào administrativa prer,Ísta no Ícem 20.1.1.,

quando não se justificar a imposição de penaliclade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento cle licitar e contratar será aplicada ao respoltsável em decorrêircia clas

infraçÕes administrativas relacÍonadas nos itens 20.1.2,20,1.3,20.I.4.,20.1,5,20.I.6 e 20.I.7, quanclo não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbíto da
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entÍdade, pelo prazoAdministração PúblÍca direta e indireta do ente feclerativo a qual

máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção cle declaração de inidoneÍdade para lÍcicar oll contratar, em

clecorrência da prática das infraçÕes disposras nos i[ens 20.].8, 20.1.9, 20,I.I0, 20.It.1 e20.l.l2,bem como pelas

infraçÕes administrativas previs[as nos itens 20.L2., 20.1.3, 20.1.4,20.I.5., 20.1.6 e 20.L7 que justífÍquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen[o de licÍtar e conffatar, cuja duração

observará opÍazo previsto no aft. 156, §50, da Lei na 14.1331202I.

20J2. A, recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regÍstro de preço, ou em

aceitar ou retfuar o instrumento equivalen[e no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licÍtação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento c1e licitar e contratar e cle

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mÍnimo, 3 (tres) anos de tempo cle ser-viço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e círcunstâncias
conhecidos e intimará o licÍtanre ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação, apresenrar clefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20J4. Caberá recurso no prazo de t5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licirar e contratar, con[ado da data da Íntimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrÍda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dÍas úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) clias úteis, contado do recebimento dos auros.

20.15. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsÍderação da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.t6. O recurso e o pedído de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão fÍnal cla autoriclade competente.

20J7. A aplicação das sançÕes previstas neste edÍtal não excluÍ, em hÍpótese alguma, a obrigação cle

reparação integral dos clanos causados.

2i. DO PADRAO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

2I.1. As licitantes devem observar e a contracada deve observar efazer observar, o maÍs alto padrão de ética

durante toclo o processo de liciração, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósiros

desre item, clefinem-se as seguÍntes práticas:

a)"prátÍca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem coln o

objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de lÍcitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou esrabelecer um acordo entre duas ou maÍs licitantes, com ou sem o

conhecimen[o de representantes ou prepostos do órgão lÍcitador, visando estabelecer preÇos em úveis
artificiais e não-compecirivos;
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d)"prática coercitÍva": causar danos ou ameaÇâr causar

propriedade, visando a influenciar sua participação em

Prefeitura Municipal do Aracati

clano, clireta ou AS DCSSOAS OU SUA
I

um processo licitatório ou afetar a execução clo

contrafo.

22, CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.1 . AConrrarada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdÍcios / menor

poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)SubstituÍção de substâncÍas tóxicas por outras atóxÍcas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdÍcios/poluição;

d)Adoçâo de prátÍcas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art, 60

da Instrução Normativa SLTVMPOG no I, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotaçoes

orçamentárias consígnadas nos respectivos orçamentos municÍpais vigentes, em favor da Secretaria de

Segurança Cidada e Ordem Pública, à época da expediçâo das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça-Feira,21 dejaneiro de 2025.

,| i '

Edileusa MarÍa Alves Trvares

Secretária Interina de Segurança Cidadã e Ordem Pública
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TERMO DE REFERÊNCA

,I,DO OBJETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis e óleo

lubrificante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Desenvolvimento Urbano do

Município de Aracati- CE,

2, DA JUST|FTCATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1. A Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano do MunicÍpio de Aracati, responsável pelo planejamento,

execução e gestão de obras e serviços destinados à melhoria da infraestrutura urbana e desenvolvimento das áreas

públicas, apresenta a necessidade de adquirir combustíveis (gasolina e diesel) e oleos lubriÍicantes.

Essa aquisição é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da Íota de veículos oficiais, garantindo a

continuidade das atividades operacionais essenciais, como o transpode de equipes, execução de serviços de

infraestrutura e suporte logístico às demandas da populaçã0. A manutenção de equipamentos e estruturas pÚblicas é

primordial para renovar, preservar e corrigir o patrimônio municipal, assegurando plena funcionalidade dos seruiços

oferecidos aos municipes.

Além disso, é importante destacar que a sede da Secretaria de lnfraestrutura está localizada em uma área distante do

centro administrativo municipal e das demais secretarias, o que gera um consumo adicional de gasolina para

deslocamentos frequentes, Essa particularidade agrava a necessidade de uma logística de abastecimento eficiente,

para que os serviços prestados não sofram interrupções,

A Írota e os equipamentos são utilizados para serviços realizados em diversas localidades do município, em diferentes

áreas, assim como transpo(e de matérias e servidores, como:

EQUIPE DE MANUTEÇÃO: Pintura e Reparos Estruturais

EQUIPE DE MAQUINAS E CALÇAMENTO: manutenção da malha viária, seruidores operários das maquinas e

Limpeza e drenagem urbana

EQUIPE ELETRICA E HIDRAULICA: manutenção elétrica e hidráulica

ENGENHARIA: Fiscalização e monitoramento das obras e levantamento para projetos.

ADMINISTRATIVO: tramitação de documentação

Em exercicios anteriores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de contratos de aquisição de

combustiveis e oleos lubrificantes, permitindo o cumprimento dos objetivos estratégicos da Secretaria de lnfraestrutura

e Desenvolvimento Urbano. 
\
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Atendendo ao princípio da padronizaçã0, conforme o artigo 40, inciso V, alínea'fr Lei de Licitaçoes e

Contratos Administrativos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros necessários para a uniformidade dos

produtos, especificamente quanto ao OLEO LUB. TURBO CH4 15W40; OLEO PARA FREIOS DOT 3; OLEO PARA

FREIOS DOT 4; OLEO PARA CAIXA DE MARCHA DIFERENCIAL R90; OLEO HIDRAULICO PARA CAIXA DE

DIREÇÃO; OLEO PARA DTFERENCTAL W140; OLEO HTDRAULICO H68; ARLA 32; GASOLINA COMUM; ALCOOL

ETÍL|CO; DIESEL 310; DIESEL S500, garantindo assim a compatibilidade técnica e operacional com os veiculos da

frota municipal.

Além disso, em conformidade com o artigo 41, inciso l, da NLLC, a indicação dos combustíveis e oleo lubrificante a

serem adquiridos não se restringe a uma marca ou modelo específico, respeitando, assim, a competitividade e a

isonomia no processo licitatorio. Não existe também proibição de contratação de quaisquer marcas ou modelos,

conforme artigo 41, inciso ll, da NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas atribuiçoes dos cargos da

Prefeitura e em conformidade com as vedações e exceções do artigo 48 da NLLC.

3. UTTLTZAçÂO DA MODALTDADE PREGÃo E D0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

3,1. JUSTTFICAT|VA PARA O RtTo DE SELEÇÃo (MoDALIDADE)

3,1,2. A utilização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei 14,13312021no qualestabelece que sempre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio

de especiÍicações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitaçâo na modalidade de pregã0".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatorio e, consequentemente, promover a

celeridade na contrataçã0.

3.2. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOÇÂO DA MODALIDADE POR PREGÂO ELETRÔNICO

3.2.1.O a1,,17, § 2o da Lei 14,133/202'1, determina que: "As licitaçÕes serão realizadas preferencialmente sob a

forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser

registrada em ata e gravada em áudio e video",

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais de

mercado,

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em pafticipar do processo

licitatorio, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este municÍpio, atingindo assim o princípio da

competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajos a para a Administração Pública, além de reduzir

o tempo gasto para a contrataçã0, incitando a competição entre os fornecedores, desburocratizando o processo

aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEQUADA PARA A CARACTERÍSTICA DE "BEM COMUM"

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuÍrem especiÍicações usuais

de mercado e padroes de qualidade passiveis de deÍnição em Edital, conforme estabelece o inciso Xlll do aft. 60 da Lei

Federal n.o 14,133, de 2021, sendo classificados como itens não contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que

impÕem ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em período predeterminado, podendo ser

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento do objeto.

3.4, PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS
\
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3,4,1, DecreÍo 11.46212023, art.,30 - Art. 3o 0 Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de seruiç0, postos de trabalho ou em

regime de tarefa,

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um orgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas

compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel deflnir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administraçã0.

3.5. JUSTTF|CATTVA FATTCA PARA A ApoÇÀO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados

Íacilmente no mercado, como ocorre no presente processo, A adoção da modalidade de registro de preço é necessária

como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a aquisição é estimativa, uma vez que o

consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviç0. A ata de registro de preço possui vigência de 12

meses o que reduz a quantidade de processos licitatorios gerando economia para o município e garante uma

constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6,1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7, Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4, JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vllldo §'10 do aft, 'lB da \ei14,133121,

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente cerlame

seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

JustiÍica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete os

anseios da administraçã0, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens agrupados em

lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a competitividade entre os fornecedores que

atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização dos produtos no mercado,

JustiÍica-se, ainda, diante dos aspectos logisticos empregados pela administração no gerenciamento da contrataçã0,

maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um maior custo

administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato,

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatorio e a redução do

custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o fornecedor é

maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a

administraçã0.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior eficiência

administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

.J
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Nas palavras de Marçal Justen Filho: <:/

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos

preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contrataçÕes se

acarretar o aumento de seus custos,"1.

Podanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos Íossem os itens da

licitaçã0, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situaçâo fática, que implicaria em perda da

economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o princípio da ampla competitividade

reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situaçoes em que

assegurar a eÍetividade da ampla competição como um Íim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso

concreto põe em risco o interesse público,

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisÍatoria para a administração

porque possibilitará a redução do custo global da contrataçã0, viabilizando a obtenção de uma proposta mais vantajosa

para a administraçã0.

Em razão dos benefícios econômicos que deconem deste modelo, especialmente a economia e a vantajosidade a ser

obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisÍeito se o objeto fosse licitado com

critério de julgamento de menor preço por lote,

Assim, considerando que a regra disposta no ad,40, inc. V, alinea "b", da Lei n0 14.13312021, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-se

que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o interesse público,

como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se

o Íornecimento efetivamente será objeto de execução ao Íinal do contrato, é que se tem por certo que o critério de

julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administraçã0, é o que melhor responde ao interesse pÚblico,

'Aft. 40.0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando Íor tecnicamente viável e economicamente vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o principio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública deve, entã0,

sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o proposito de

evitar desperdícios e a economia de escala .,,

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionáriapara decidir se

concentra ou parcela o objeto da licitaçã0, em juízo sobre as vantagens de uma ou

outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e

Contrato Administrativo. 5a ed. revista e ampliada, 1a reimpressã0, 2023, Belo

Horizonte: Ed Fórum, p. 477),

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto e a ampliação

das vantagens econômicas para a Administraçã0, na medida em que se reduzem as despesas administrativas. Veja-se:

lJusten Filho, Marçal, Comentários à Leide Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo: Ed. Dialética, 2012,p.

307.
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"A possibilidade de pafiicipação de maior nãoéoimediatoe
primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em vi 5 do aumento

da competitividade). Logo, a Administração não pode justiÍicar um fracionamento que

acarretar em elevaçâo de custos atraves do argumento de benefício a um número

maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este

apresênte viabilidade tecnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o critério de menor

preço por lote em razão das justiÍicativas acima explicitadas

5. DESCRTÇÃo pETALAHADA pO OBJETo
5'1' segue quadro abaixo' 

Lote - óreos

Lote - Arla

ITEM DESCRTÇÃO D0 rrEM UND QUANT
V,UNIT V.TOTAL

1

Oleo Lub, Turbo Ch4 15w40
Litro 432 R$ 47,22

R$

20,399,04

2
Oleo Para Freios Dot 3

Litro 12 R$ 61,99 R$ 743,88

3
Oleo Para Freios Dot 4

Litro 12 R$ 91,91 R$ 1,'102,92

4
Oleo Para Caixa De Marcha Diferencial R90

Litro 30 R$ 54,42 R$ 1,632,60

5
Óleo Hidraulico Para Caixa De Direcão

Litro 30 R$ 44,36 R$ 1,330,80

o
Oleo Para Diíerencial W'I40

Litro 30 R$ 55,50 R$ 1.665,00

7
Oleo Hidraulico H68

Litro 1.050 R$ 47,69
R$

50.074,50

Valor Global (setenta e seis mil novecentos e quarenta e oito reais e setenta)
R$

76.948,74

ITEM DESCRTçÃo D0 |TEM UND QUANT
V,UNIT V.TOTAL

1

Ada32
Litro 1.000 R$ 3,93

R$

3.930,00

Valor Global (três mil novecentos e trinta reais)

R$

3.930,00

Lote -

ITEM DESCRTÇÃO DO rrEM UND QUANT
V,UNIT V,TOTAL

1

AlcoolEtílico
Litro 1.500 R$ 5,67

R$

8.505,00

Valor Global (oito mil quinhentos e cinco reais)

R$

8,505,00

q
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Lote - Gasolina

ITEM DESCRIÇÃo D0 TTEM UND QUANT
V.UNIT V,TOTAL

1

Gasolina Comum
Litro 13.500 R$ 6,65

R$

89.775,00

Valor Global (oitenta e nove mil setecentos e setenta e cinco reais)
R$

89.775,00

Lote - Diesel

ITEM DESCRTçÃO D0 rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

DieselSl0
Litro 101 .700 R$ 6,44

R$

654.948,00

2
Diesel S500

Litro 1.500 R$ 6,61
R$

9,915,00

Valor Global (seiscentos e sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta e três reais)
R$

664.863,00

6,2, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OB,'ETO
6.2.1, A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conÍormidade com disposiçoes e

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos

termos do contrato cuja minuta integra o presente edital,

6,2.2. ACONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está situado

no raio de ate 5Km (cinco quilômetros) do perimetro urbano da sede do Município de Aracati,

6,2.3, JUSTIFICATIVIúMOTIVAÇÃ0: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em vista a

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede do Município e a
Contratada Íor grande, a vantagem do "menor preç0" flcará p§udicada em razão do aumento do custo com o
deslocamento, Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando comprometido o princípio da

competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis a

CONTMTADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até 5km da sede do Município de Aracati -
CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas Gerais,

adotaraú essa possibilidade de restrição: fU-fNfn:AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA I !1C!]A91O
- LEt No 8666/93 - CLAUSULA D0 EDTTAL - LtMtTAÇÃo TERR|ToRIAL - VANTAJoSIDADE - RAZOABILIDADE -

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 1- O pTOCESSO

licitatorio tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e

assegurar, em condições de igualdade, a participação dos administrados nos negocios em que pretende a

Administração Pública realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de

fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrigão do Município, em atençâo ao

que dispõe a Lei no 5,991/73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, lnsumos

Farmacêuticos e Conelatos e, em vista das boas práticas de manipulação em farmácias, os produtos não

industrializados nâo podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da igualdade e da ampla concorrência a

limitação tenitorial que preserva a vantajosidade e a economicidade. (TJMG - AGT: 10569170021871002 MG, Relator:

Renato Dresch, Data de Julgamento: 2410512018, Av, Gercino Coutinho no 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 -
Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26/53 Data de Publicação: 2910512018, (Grifo nosso). DENUNCIA. PREGAO

PRESENC|AL, REGTSTRO DE PREÇOS, L|M|TAÇÃO DA LCiCALTZAÇÃO GEOGRAFICA, MANUTENÇÃO DA FROTA

MU.NtCtpAL. AOU|S|ÇÃO DE PNEUS VTNCULADA CoM PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS_CORRELAToS, PRAZO

ExÍcuo nARA A ENTREGA Dos pRoDUTos, oTlMtzAÇÃo tocÍ§rcA E coRRELAÇÃo coM A PRESTAÇÃO

CoNTRATADA, TMPROCEDÊNCH DA DENUNCIA, RECOMENDAÇÃo, 1. A inviabilidade de locomoção ou os

elevados custos de deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográÍica para a prestação de

serviços de oficina em veículos da Administraçá0.2, A exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62'800-000

Site : a ra caü. ce. gov. br - ema il : chefi a d ega bi nete@ a ra cati.ce. gov. br



"; ':'i:

i'6pl Prefeitura Municipal do Aracati

concreto, considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou 3,Elícitaaaquisição
conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços estritamente

vinculados aos produtos a serem íornecidos, (TCE-MG. Denúncia 965752, Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data

da sessão: 0310712018). (GriÍo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possível a Administração requerer

estabelecimento em um determinado local: "0 raciocínio acima se aplica inclusive nas hipóteses em que a satisÍação da

necessidade da Administração depender da localização geográfica do estabelecimento do parlicular. Existem hipoteses

em que a Administração Pública está legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em

determinado local, sendo indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada

regiã0, (,..) 0u seja, admite-se a consagração de criterio de localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal

for indispensável à execução satisfatoria do contrato e se a localização geográfica envolver distinçoes econômicas

pefiinentes à avaliação da vantajosidade,da proposta. (,,.) lsso significa a necessidade de evidenciar a peftinência não

apenas teorica da questão geográÍica. E indispensável veriÍicar a solução prática adotada em cada caso concreto.

Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho geográfico compatível com o princÍpio da

proporcionalidade. lsso significa a necessidade de evidenciar que a fixação de um critério geográÍico determinado era

(a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contrataçã0, (b) Íoi realizada de modo a assegurar a mais

ampla participação de potenciais interessados e (c) não inÍingiu outros princípios constitucionais pertinentes. "

(JUSIEN 5 FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.'15, Ed. São Paulo:

Dialética, 2012, págs. 84-85).

6, pESCRtÇÃo pA S0LUÇÂ0 C0M0 UM TODO CoNS|pERADO 0 C|CLo DE VlpA p0 OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico especiÍico do Estudo Técnico

Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contrataçã0.

7. REQUTSTToS DA CONTRATAÇAO
7.1. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes requisitos:

. No tocante ao requisito para parlicipação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea,

comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e

financeira, em conformidade com a Lei n0 14,13312021.

0 prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de |MED|ATO, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condiçoes e padrões previstos no instrumento

convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações recebidas da

C0NIRAIANTE, permitindo o acompanhamento e Íiscalização da mesma.

O Íornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes insumos

acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os combustiveis e oleo

lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem regular utilização e que atendem as

mais diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as

demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei n' 14,133, de 2021 .

0 prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14,133, de

2021,

§
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. 0s postos de abastecimento deverão possuir os requisitos minimos tais como licenças

dos orgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontrataçã0.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art, 48, inciso lll da

LC no 123/2006.

0 inciso lll do art,49 da LC n0 123/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele diploma legal,

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. lsso significaria,

no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e inseridas nos itens

exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contrataçã0, muito provavelmente, superiores aos dos itens

em que a disputa for universalizada,o que colocaria em risco o proprio objetivo da licitação centralizada em questã0,

que é o de contribuir para a efetiva e mais célere execuçâo dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitaçã0,

. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte Íorma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

o A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao

abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecirnento.

. 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou

a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a padir do

recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA

com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

. Para o abastecimento dos veÍculos oÍiciais, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível

fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela Secretaria Municipal de

lnÍraestrutura e Desenvolvimento Urbano, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante,

. Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento devidamente

preenchido e assinado por ambas as partes.

. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

o Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 2 (duas)

horas, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE.
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o O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de ,TADA, no endereço

indicado na proposta;

. A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

Íuncionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2l horas;

. lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questoes não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer

problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7,2, GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar,

8. IMPACTOS AMBIENTAIS
8,1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conÍorme previsão neste instrumento, que a contratada deverá

adotar práticas de sustentabilidade na execução dos Íornecimentos, conforme orientações dos orgãos ambientais nas

esferas federal, estadual e municipal.

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal o

licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conÍorme normas supracitadas, que faz a coleta de tais

resíduos dando sua destinação ccrreta às empresas e entidades que recolhem itens semelhantes em adequação à

política de residuos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acanetar problemas na execução dos

serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do contrato.

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES pE ENTREGA OU EXECUÇÃO

9,1. A realização do serviço será de Íorma parcelada e mediante a autorização para abastecimento devidamente

preenchido e assinado por ambas as partes.

9,2. 0 prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina, álcool e diesel) deverão ser de |MED|AT0, a contar do

recebimento da ordem de fornecimento;

9.3, Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está

situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perÍmetro urbano da sede do Município de Aracati.

9,5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de Íorma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de Íornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas no

Termo de Referência, dentro do prazo de validade,

g,6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de abastecimento ou

embalagens originais, a identificação, o no do lote, data de fabricação e data de validade nos termos das normas da

Agência Nacional do Petroleo - ANP. 
,,\
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9,7. 0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual,

9,8, Quanto ao recebimento:

9,8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE,

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certiÍicando-se de que todas as condiçoes estabelecidas Íoram atendidas e, consequente

aceitação das notas Íiscais pelo gestor da contrataçã0, devendo haver rejeição no caso de desconformidade,

10,MODELO pE GESTÂO pO COXIBAIq

10.1.0 contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no 14.133,de2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução totalou parcial,

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

10.4, 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato,

10,5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocaro representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que conterá informaçoes acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resultados e das sançoes

aplicáveis, dentre outros.

10,6. Fiscalização
10,6,1.A execução do contrato deverá seracompanhada e Íiscalizada pelo Íiscal do contrato e será designada a Sra.

Jéssica Mayara Fernandes Torquato para acompanhar, flscalizar o contrato, anotando em registro proprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços,

11, CoND|ÇÔES DE PAGAMENTo

11.2.1. PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

11,2.2. LIOUIDAçÃO: A Administraçáoíará a liquidação da despesa, no prazo de ate 60 (sessenta) dias, a contar da

eÍetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas Íiscais/Íaturas devidamente atestadas pelo gestor da

despesa.

11.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidaçã0, na proporção da

entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de fornecimento expedidas pela

Administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e

encaminhamento das cerlidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor,

todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11.2.3,1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,

aprovação deÍinitiva do fornecimento, total ou parcialmente,
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11,2,3.2,Oconendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o

cientificada, a Ím de que tome providências,

11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, denho do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma p§udicar

a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato,

12, FoRMA E CRITÉR|OS pE SELEÇÃO p0 FoRNECEDoR

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta,

Validade

12,1,1,0 prazo de validade da proposta comercial será de, no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data

estabelecida para a sua apresentaçã0.

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preÍerencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em

algarismo e por extenso, o último;

e) Endereç0, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos contendo

explicitamente as especiÍicações e quantidades solicitadas, assim como os valores unitários e o total,

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especiÍicações do objeto tenham apenas a expressão'CONFORME 0

EDITAL' ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA', ou assemelhadas, sem a completa

especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

12,4.Para elaboração da proposta a licitante deverá obseruar minuciosamente a descrição dos produtos exigida, de

acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5, A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6, Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificaçÕes e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital,

12.7, Exigências de habilitação: Para fins de habilitaçã0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
/ \,

13. EXIGÊNCAS DE HABILITACÃO

a CONTRATADA será
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13.1. Habilitacão iurídica

13.1,1, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações, quando

não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleiçâo de seus administradores;

13,1,2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3, lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

13,1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em Íuncionamento no País, e ato de registro

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13,1,5, Cédula de ldentidade do(s) administrado(res).

13.2. QUALTFTCAçÂo ECoNÔM|CO-FTNANCETRA

13,2.1. Certidão negativa de falência, recuperaçâo judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidaçã0, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

13,2,2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,

mediante documento (certidâo ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da

recuperaçâo nos termos do art.58 da Lei no 11.101/2005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá

apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art, 64§ 50, da Lei no 11,101/2005;

13.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercÍcios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro orgão competente, na forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apresentar o balanço

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposiçÕes das lnstruçoes Normativas

da Receita Federaldo Brasil,

13.2.5. Comprovação de boa situação Íinanceira atestada por declaraçã0, assinada por profissional habilitado daárea

contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o

atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02 (dois)

últimos exercícios financeiros, calculada conforme a formula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,OO

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;

ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;

PELP * Passivo Exigível a Longo Prazo

13.2.6, As pessoas jurídicas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitaçâo e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente

registrado na Junta Comercial ou outro orgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou

representante legal da empresa e por contador habilitado. 
1r,' ,,!',
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13.2.8, No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 , o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercÍcio e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social

exigível.

í3.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma

das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda através de

cópia das mesmas. 0s demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar copia do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgâo equivalente,

13.3, JUSTIFICATIVA DOS íNDICES CONTABEIS

13.3,1.De acordo com o AÍ.69 da Lei n0 14,13312021, a exigência de habilitação econÔmico-financeira destina-se a

demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser

comprovada de forma objetiva, através de coeÍicientes e índices econômicos devidamente justificados e previamente

estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administraçã0, poderá o Edital exigir das parlicipantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da

participante, enquanto o § 52 veda a utilização de Índices não usualmente adotados para a avaliação de situação

econômico-financeira suflciente para o cumprimento das obrigaçoes decorrentes da licitaçã0.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das pafiicipantes, o

indice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a capacidade de uma empresa

em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo, Ele é comumente exigido como um critério de

qualificação econômico-financeira em processos licitatorios regidos pela Lei no 14.13312021.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não circulante,

O ativo circulante é composto por recursos Íinanceiros que podem ser conveftidos em dinheiro no curto prazo, como

caixa, estoques e contas a receber. 0 passivo circulante representa as obrigaçoes que devem ser pagas em um prazo

de até um ano, como Íornecedores, impostos e empréstimos de cufto prazo. Já o passivo não circulante inclui as

dividas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e Íinanciamentos,

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações, tanto de

curto quanto de longo prazo, Ele fornece uma visão geral da saúde Íinanceira da empresa e da sua capacidade de

honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitaçôes, a Lei n0 14.13312021 visa garantir que as empresas

participantes tenham condições Íinanceiras adequadas para executar os contratos, Ao atender a esse critério, a

empresa demonstra uma situação financeira estável e conÍiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese,

cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas,

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a empresa possui

recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram esta Administração

adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: 0 índice de liquidezgeral maiorou iguala 1 indica que a empresa possui ativos

suficientes para cobrir suas obrigaçoes de curto e longo prazo. lsso demonstra a capacidade de pagamento da

empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos

durante a execução do contrato,

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 geralmente é

considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o

rlsco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato. 
,,,\
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3, Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a em uma base financeira

solida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato, Uma empresa com liquidez insuficiente pode

enÍrentar dificuldades Íinanceiras que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos,

resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato,

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os orgãos públicos

visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro elevado. lsso

ajuda a garantir a eÍiciência e a segurança dos processos licitatorios, direcionando a escolha para empresas

com situação Íinanceira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma competição

justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, evita-se a participação

de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas

empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo licitatorio.

Desta(e, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade e a

segurança na contratação de empresas nos processos licitatorios, protegendo os interesses dos orgãos públicos e dos

recursos envolvidos.

1 3,4, QUALTFTCAÇÃo TÉCNTCA

13.4.1. Comprovação de aptidâo para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatívelcom o objeto

da licitação devendo conter no mÍnimo, as seguintes informaçoes:

a) razáo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável, Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal de Aracati

para comprovação das informaçoes,

13.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Têcnica, amparados pelo aúigo 64 da Lei 14.13312021, visando a obter

inÍormações sobre o fornecimento prestado e copias das respectivas notas Íiscais de execução dos serviços e/ou outros

documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercÍcio da atividade de Distribuiçã0, junto a Agencia Nacionalde Petroleo (ANP), dentro do

prazo de validade (para os lotes gasolina, álcool e diesel).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13,5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Divida Ativa da União

(PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N' 1.751 de 0211012014',

13,5.4, Prova de regularidade para com a Fazenda Estadualdo domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

Íorma da lei;

13,5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

13,5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

,E _* -@ _.i,,
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í3,5.7, Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio de 1943.

Consolidação das Leis do

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de

2811011999, e ao inciso XXXIll, do artigo 70 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a parlir de 14 (catoze) anos, em conformidade com o inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.13312021 .

13.5.9, Na forma do que dispõe o art.,42 da Lei Complementar no'123 de 14,12.2006, a comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato.

13,5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, porocasião da

participação neste procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação

de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçã0.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçáo da documentaçã0, pagamento

ou parcelamento do débito.

13.5.12. A não regularização da documentaçã0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contrataçã0, sem prejuízo das sançôes previstas na lei e neste edital, sendo Íacultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificaçã0, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13,6. DECLARAÇÔES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno

porle ou cooperativa);

13,6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;

13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13,6,4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;

13,6,5, Declaração de reservas de cargos;

13,6,5. Declaração de autenticidade dos documentos;

I4.JUSTTFTCAT|VA pA NÂ0 PARTICIPAçÂo pE EMPRESAS CoNSoRCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitaçoes encontra-se disciplinada no art. 15 da Lei no

15.13312021, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de consorcios nas licitaçoes,

bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas consorciadas,

Art. 15. Salvo vedação devidamente justiÍicada no processo licitatorio, pessoa juridica

poderá participar de licitação em consorcio, observadas as seguintes normas:

t..I

§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o

edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o nÚmero de empresas

consorciadas,

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitaçoes e

contrataçoes públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consorcio, tendo em vista que a

participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividade

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000

Site: aracati.ce.gov.br - emai I : chefi adega binete@aracaü'ce.gov.br



!oor* Já6- o'

X

'.Y
no cename e a busca da melhor proposta para a administraçã0, posto que a possi em regime de

consorcio poderá ensejar a redução do número de participantes, uma vez que um consorcio poderia reunir várias

empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que

a competitividade entre as empresas trazpara a Administração, em prejuízo ao interesse público.

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consorcio,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-Íinanceira não

demandam a conjugação de maiores esÍorços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consorcio é ato

discricionário da Administraçã0, à vista do que estabelece a Lei n0 14,13312021que deixa assente que a participação

de empresas em consórcio poderá ser admitida ou nã0, segundo ato discricionário da Administraçã0, Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.13312021 deixa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração: "Salvo

vedação devidamente justificada no processo licitatorio, pessoa jurídica poderá

participar de licitação em consorcio, observadas as seguintes normas: [.,.]", Portanto,

a regra é que as empresas possam participar de licitação reunidas em consorcio, A

exceção e a proibição à participação de empresas reunidas em consorcio, o que

demanda motivaçã0.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em consorcio,

enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consorcio,

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1._A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei no 14.133

e conÍorme Decreto Federal 11.46212023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de referência, conÍorme

competências abaixo:

1 6,1 .1 . 0rgão Gerenciador: Secretaria de Educaçã0.

16.2. Da adoção do Registro de Preços

16.2,1,0 sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razáo das características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) ê conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administraçã0.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.í. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no Porlal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

16.3,1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
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a) apresentação de relatorio favorável do orgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as

condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica Íacultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos haja previsão

de índice de reajustamento da ata, bem como maniÍestação técnica motivada no sentindo de que o Índice adotado

acompanha a variação dos preços do objeto da ata,

16.3.1.1.1, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de

prorrogaçã0, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado,

16.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata de

Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do contrato ou ordem de

início de serviços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei no 14.133/2'1,

16,3,5.0 termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinçâo das obrigações dela

decorrentes, ainda em execuçã0.

16.3.6, Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei no 14,133121, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por orgão ou entidade que não parlicipou do certame, mediante anuência do orgão

gerenciador e da signatária da ata,

18. oBR|GAÇoES pA CoNTRATADA
18.1, A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora,

sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo

de reclamação ou indenizaçâo por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especiÍicação técnica,

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou Íalta que

venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada

inconveniente,

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos,

andamento e a boa execução do contrato.

de maneira que não se prejudiquem o bom

I

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000

Site: aracati.ce.gov.br - email : chefi adega bi nete@aracati.ce. gov.br



ó':'h
§orr*{+")
É *=Pt-"3,

Prefeitura Municipal do Aracati

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente,

CONTMTANTE.

forem solicitados pela

e) Responder perante o MunicÍpio de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇ4O,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam intefferir na execução

do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos,

com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes,

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para Íins de execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições previdenciárias Íiscais e

parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., Íicando excluída

qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçoes, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação reÍerente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do C0NTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se Íizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de sua

propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da da entidade), e

equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conÍormidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçã0, garantindo seu

perfeito desempenho;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, o objeto do contrato em

que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a Íiscalízação ou o
acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato, A inadimplência do contratado não transÍere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administraçã0, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

.)
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r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisÍatorio para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133 , de 2021',

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação peúinente.

18.3, A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto

contratado.

c) Responsabilizar-se pela conÍormidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçã0, garantindo seu

perfeito desempenho,

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, Íinanceiros, de transporte, de compras, etc, que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupçoes e descontinuidades e garantir o

fiel cumprimento dos prazos estabelecidos,

6.4, A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinaçÕes emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior @rt.. 137, ll) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados,

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique na execução do contrato,

c) Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n0 14.133 , de 2021

18,4.A C0NTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal n0.12,84612013, regulamentada no

âmbito municipal pelo Decreto no. 46/2018. Mediante processo administrativo de responsabilizaçã0,

19, oBR|GAÇoES pA CONTRALANTE
São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos,

proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverâo ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega,

segurança;

b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste instrumento;

desde que observadas as normas de

i
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c) Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações a§ü-midas pelo Contratado;

d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, Íalhas ou irregularidades constatadas no

curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correçã0, certificando-se de que as soluções por ele propostas

sejam as mais adequadas;

e) NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, Íorma e ,

para que

condições

estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste instrumento;

h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impeÍinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

Disponibilizar as informaçoes necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20, |NFRAÇOES E SANÇOES ADMTNTSTRAT|VAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20,1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1 .3, dar causa à inexecução total do contrato;

20,1,4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20,1,6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida pa"a a

contrataçã0, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7 . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

20.'1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;

20.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.1l,.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20,1,12, praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) adveftência;

b)multa;

c) impedimento de licitar e contratar, e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puníção ou

até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,

20.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados: i\
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos orgãos de

controle,

20,4,Para as infrações previstas nos itens 20.1,4,,20.1.5 e 20,1,6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor do

contrato,

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20,1,8,20,1.9, 20.1,10,20.11.1 e20.1.12 a multa será de 20% (vinte por

cento) do valor do contrato.

20.6, Para as inÍraçoes previstas nos itens 20.1,1,20.1.2,20,1.3 e 20,1,7 a multa será aplicada da seguinte Íorma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens sejam

entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem

técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 200/0 (vinte porcento)do valortotaldo Contrato, na hipotese de extinção do contrato porculpa da Contratada, sem

prejuÍzo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

20.8, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçã0.

20,9. A adverlência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 20.1.1., quando não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações

administrativas relacionadas nos itens 20.1,2,20,1,3,20.1.4,,20,1,5,20.1,6 e 20.1.7, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1,8,20.1.9,20.1.10,20,11.1 e 20.1.12, bem como pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos itens 20.1.2.,20.1.3,20.1,4,20.1.5.,20,1.6 e 20.1.7 quejustifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no art,'156, §50, da Leino 14.13312021,

20,12. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de regisho de preç0, ou em aceitar

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Órgão

entidade promotora da licitaçã0,

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser cond
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por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes

da Administraçã0, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no orgão ou entidade, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

20.14, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

20,15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e decidldo no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,

20.17. A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

21. DO PADRAO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar eÍazer observar, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propÓsitos deste item,

definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou de

execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

ccmpetitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando a inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

22.CRlTÉRt@
22.1 - AContratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor poluiçã0,

tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente toxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias toxicas por outras atoxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periodicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;

d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execuçâo dos serviços, quando couber, de acordo com o art.

lnstruçâo Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19 de janeiro de 2010,

60 da

âv
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23.1, As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de lnÍraestrutura e

Desenvolvimento Urbano, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça- teira,2l de janeiro de2025,

Ordenadora de Despesas

Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano
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1.DO OBJETO A SER TICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando

lubrificante para atender as necessidades

de Aracati - CE.

TERMO DE REFERENCIA

o registro de preços para futura e eventual aquisição de combusíveis e óleo

da Secretaria Municlpal de Meio Ambiente e Controle Urbano do Município

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

2.1. A Secretaria de meio Ambiente e Controle Urbano do Município de Aracati, responsável por definir as diretrizes

para elaboração e implementação das políticas públicas de preservação do meio ambiente, de controle e fiscalização

dos ambientes natural e construído no Município de Aracaü, coordenar ações e executar planos, programas, projetos e

atividades de preservação e repercussão ambiental seja na área urbana ou rural deste município, desempenhar outras

atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas, apresenta a

necessidade de adquirir combustíveis (gasolina e diesel) e óleos lubrificantes.

Essa aquisição é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da frota de veículos oficiais,

garantindo a conünuidade das aüvidades operacionais essenciais, como o transporte de equipes, execução de serviços,

e suporte logísüco às demandas da população. A manutenção de equipamentos e estruturas públicas é primordial

para renovar, preservar e corriglr o patrimônio municipal, assegurando plena funcionalidade dos serviços oferecidos

aos munícipes.

A frota e os equipamentos são utilizados para serviços reallzados em diversas localidades do município, em

diferentes áreas, assim como transporte de materiais e servidores, como:

EQUIPE DE SERVIÇOS EXTERNO: deslocamento da equipe,

motosserras, motopoda, carro de mão e equipamentos de

públicos na sede e no interior.

ADMINISTRATIVO: tramitação de documentação

com equipamentos pesados, como, roçadeiras,

poda e manutenção de praças e equipamentos

Em exercícios anteriores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por melo de contratos de

aquisição de combustíveis e óleos lubrificantes, permitindo o cumprimento dos objetivos estrategicos da Secretaria de

meio Ambiente e controle Urbano.

Atendendo ao princípio da padronlzação, conforme o arügo 40, inciso V, alínea'a', da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros necessários para a unlformidade dos

produtos, especificamente quanto ao OLEO LUB. PARA MOTORES STHIL 2 TEMPOS; GASOLINA COMUM; DIESEL S10,

garantindo assim a compaübilidade técnica e operacional com os veículos da frota munlcipal. ':.
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Além disso, em conformidade com o arügo 41, inciso l, da NLLC, dos combustíveis e

lubrificante a serem adquiridos não se restringe a uma marca ou modelo específico, respeitando, assim, a

compeütividade e a isonomia no processo licltatório. Não existe também proibição de contratação de quaisquer

marcas ou modelos, conforme arügo 41, inciso ll, da NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas atribuições dos cargos

da Prefeitura e em conformidade com as vedações e exceções do artigo 48 da NLLC.

3. UTILIZACÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1, JUSTIFICATTVA PARA O RITO DE SELECÃO (MODALIDADE)

3.1.2. A uülização do pregão encontra amparo no art.29, da Lei 74.73312021no qual estabelece que sempre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão".

A uülização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento llcitatório e, consequentemente, promover a

celeridade na contratação.

3.2. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DA MODATIDADE POR PREGÃO ELETRÔNICO

3.2.1. O atl. 17, § 2e da Lei 14.733/2021, determina que: "As licitações serão realizadas preferencialmente sob a

forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do processo

licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município, atingindo assim o prlncípio

da compeütividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração Públlca, além de

reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a competição entre os fornecedores, desburocratizando o

processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerenclal das despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEQUADA PARA A CARACTERíSTICA DE "BEM COMUM"

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem especificações usuais

de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme estabelece o inclso Xlll do art. 6e da Lei

Federal n.e 14.133, de 2021, sendo classificados como itens não contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que

impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em período predeterminado, podendo ser

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento do objeto.

3.4. PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.4.1. Decreto t1.462/2023, art. 3e - Art. 3s O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em

regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entldade, inclusive nas

compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela,-
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Administração.

3.5. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão so nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minu são encontrados

facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço e

necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a aquisição é estimativa, uma

vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de preço possui

vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e

garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRIÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de RS 50,00 (cinquenta reals).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § 1e do art. 18 da Lei !4.133/21.

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente certame

seja agluünado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete os

anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens agrupados em

lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a competitividade entre os fornecedores que

atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização dos produtos no

mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísücos empregados pela administração no gerenciamento da contratação,

maximizando a uülização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um maior custo

administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a redução do

custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o fornecedor é

maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para

a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior eficiência

administrativa desde o processo de licltação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos

preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se

acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os itens da

licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que implicaria em perda da

economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o princípio da ampla competitividade

reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mals vantajosa e há situações em que

assegurar a efetividade da ampla compeüção como um fim em si mesmo sem considerar as parücularidades do caso

concreto põe em risco o interesse público.
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Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra

porque possibilitará a redução do custo global da contratação,

vantajosa para a administração.

ma is adeq u a'ôir"e-safiçAtOria pa ra a a d m i nistração

viabilizando a obtenção de uma proposta mais

Em razão dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a vantajosidade a ser

obüda com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeito se o objeto fosse llcitado com

criterio de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei ne 14.133/2027, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-se

que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o interesse público,

como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se

o fornecimento efeüvamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de

julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público.

"Art.40.O planejamento de compras deverá considerar a expectaüva de consumo

anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o prlncípio do parcelamento, como todos os princípios, não e

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser aplicado

em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública deve, então, sopesar a

sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar
desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Adminlstração goza de competência discricionária para decidir se

concentra ou parcela o objeto da llcitação, em juízo sobre as vantagens de uma ou

outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e

Contrato Adminlstrativo. 5q ed. revista e ampliada, 1e reimpressão, 2023. Belo

Horizonte; Ed Fórum, p. 477).

No entendimento de Marçal Justen Fllho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a

ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

admlnistrativas. Veja-se:

lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licltações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialéüca, 2012, p.

307.

"A possibilidade de parücipação de maior número de interessados não é o imediato e

prlmordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em vl 5 do aumento
da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento
que acarretar em elevação de custos através do argumento de beneficio a um

número maior de parüculares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este

apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o criterio de

menor preço por lote em razão das jusüficativas acima explicitadas i-
5. DESCRICÃO DETALAHADA DO OBJETO

5.1. Segue quadro abaixo.
Lote - Óleos
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ITEM orscnrçÃo Do rrEM UND QUANT
V.UNIT VJOTAL

1
Oleo Lub. Para Motores Sthil 2 Tempos Lltro 50 Rs 64,94

nS

3.247,00

Valor Global (três mil duzentos e quarenta e sete reais)

Rs

3.247,00

DESCRTçÃO DO rrEM

Gasolina Comum

e oito mil quinhentos e setenta reais)

Lote - Gasolina

Lote - Diesel

6.2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições e especificações

deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos do

contrato cuja minuta integra o presente edital.
6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está situado
no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.

6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em vista a

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede do Município e a

Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o

deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando comprometido o princípio da

competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis a

CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de ate 5km da sede do Município de Aracati -
CE. Julgados recentes do Tribunal de Justlça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas Gerais,

adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO INTERNo - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - LEI

Ne 8666/93 - cLÁusuLA Do EDtTAL - LtMrrAçÃo rERRtroRrAL - vANTAJoSTDADE ' RAzoABtLtDADE

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O processo licitatório
tem, como objetivo, proporcionar a reallzação do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar,

em condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a Administração PÚblica

realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de fornecedores de

medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em atenção ao que dispõe a Lei ne

5.997/73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, lnsumos Farmacêuticos e Correlatos e,

em vista das boas práticas de manipulação em farmácias, os produtos não industrializados não podem ser

transportados;3- Não viola os princípios da igualdade e da ampla concorrência a limitação territorial que preserva a

vantajosidade e a economicidade. (TJMG - AGT: 10569170021871002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de

Julgamento: 24/05/2018, Av. Gercino Coutinho ne 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 - Perdizes-MG - CEP: 38170-000

26153 Data de publicação:29lO5l2Ol8. (Grifo nosso). DENÚNClA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISÍRO DE PREçOS.

LtM|TAÇÃO DA LOCALTZAÇÃO GEOGRÁFICA. MANUTENçÃO DA FROTA MUNICTPAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS VINCULADA"_.
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V.UNIT V.TOTAL

1
Diesel S10

Litro 6.720 RS 6,44
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43.276,80

Valor Global (quarenta e dois mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)
Rs

43.276,80
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ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1- Litro s.800 Rs 6,6s
Rs

38.570,00

R$

38.570,00
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coM PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS CORRELATOS. pRAZO EXíGUO PARA A rrrrrnÊôn-ôOs PRODUTOS. OTIMIZAÇÃO

LoGíslcA E coRRELAÇÃo coM A eRESTAÇÃo coNTRATADA. rMpRocEDÊNCtA DA DENÚNCIA. RECoMENDAÇÃo. 1. A

inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da

delimitação geográflca para a prestação de serviços de oficina em veículos da Administração.2. A exiguldade do prazo

para entrega deve ser avaliada no caso concreto, considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou

serviço licitado.3. É lícita a aquisição conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento,
por se tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752.

Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: O3lO7 1201,8). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é
possível a Administração requerer estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica inclusive

nas hipóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da localização geográfica do

estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Admlnistração Pública está legitimada a exigir que o
particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo indispensável para tanto a existência de um

estabeleclmento geográfico em determlnada região. (...) Ou seja, admite-se a consagração de critério de localização

geográfica do estabelecimento do licitante se tal for indlspensável à execução satisfatória do contrato e se a

localização geográfica envolver distlnções econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) lsso

significa a necessidade de evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É indispensável verificar

a solução prática adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho
geográfico compatível com o princípio da proporcionalidade. lsso significa a necessidade de evidenciar que a fixação

de um criterio geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contratação, (b) foi

realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e (c) não infringiu outros
princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARçAL. Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2072, págs.84-85).

6. DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Tecnico

Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.L.Para o atendimento da necessidade aclma relatada se faz necessário o cumprlmento dos seguintes requisitos:

No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea,

comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e

financeira, em conformidade com a Lei ne 14.733/2021.

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no instrumento

convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações recebidas da

CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

O fornecimento de bens e enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes insumos

acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os combustíveis e óleo

lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem regular utilização e que atendem

as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as

prorrogado conforme artigo 107 da Lei n' 14.133, d_e
(

demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser

202L.
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O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos L06 e 107 da Lei n" 14.133, de

202t.

Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como licenças

dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admltida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.48, inciso lll da LC

ns 123/2Q06.

O inciso lll do art. 49 da LC ng 12312006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele diploma legal,

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. lsso significaria,

no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e inseridas nos itens

exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contratação, muito provavelmente, superiores aos dos itens

em que a disputa for universalizada, o que colocaria em risco o próprio ob.ietivo da licitação centralizada em questão,

que é o de contribuir para a efetiva e mais célere execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A "Autorlzação para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao

abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a partir do

recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA

com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustÍvel

fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela Secretaria Municipal de Melo

Ambiente e Controle Urbano, bem como deverá serfornecido o devido comprovante.

Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento devidamente

preenchido e assinado por ambas as partes.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.-
j-
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Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de ]àtç*'*atOr, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 2 (duas)

horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE.

o O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encaminhará seus veÍculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer

problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAçÃO
7.2.1. Não haverá exigência da garanüa da contratação dos arügos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. IMPACTOS AMBIENTAIS
8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada deverá

adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos órgãos ambientais nas

esferas federal, estadual e municipal.

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal o

licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz a coleta de tais

resíduos dando sua destinação correta às empresas e entidades que recolhem itens semelhantes em adequação à

políüca de resíduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práücas sustentáveis pode acarretar problemas na execução dos

serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do contrato.

9. PRAZO, TOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA OU EXECUCÃO

9.1. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento devidamente
preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina, álcool e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a contar do

recebimento da ordem de forneclmento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funclonamento deste, que deverá ser no mínlmo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está

situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.

9,5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do receblmento

da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de

Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. OS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES dCVCrãO CONtET

embalagens originais, a identificação, o ne do lote, data de

Agência Nacional do Petróleo - ANP.

externamente em suas bombas de abastecimento ou

fabricação e data de validade nos termos das normas da.
I
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9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que í até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

co ntratu a l.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante reclbo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9,8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verlficação da qualidade e da

quanüdade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente

aceltação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejelção no caso de desconformidade.

IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nq 14.133, de2021,, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de parallsação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização

10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será designada a Sra.

Ranna Karuliny Fernandes de Oliveira para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. COND|çÕES DE PAGAMENTO

LL.Z,L. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens llcitados, inclusive a margem de lucro.

LL.2.2. LlqulDAçÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da

efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor

da despesa.

Lt.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na proporção da

entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e

encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor,

todas atualizadas, observadas as condições da proposta, atraves de crédito na conta bancária do fornecedor.

Lt.2.3.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

L7.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra

cienüficada, a fim de que tome providências.

circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será -
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L7.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintà3"i

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar

a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

L2.L.7. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data

estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

t2.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em

algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos contendo

explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os valores unitários e o

total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME O EDITAL"

ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", ou assemelhadas, sem a completa especificação do objeto

licitado, como se exige no item anterior;

L2.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos exigida, de

acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.1. Habilitação iurídica

13.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato soclal em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações,

quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, en

))
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no caso de sociedades por ações, civis ou cooperaüvas, acompanhado dos documentos de eleição de seus

ad min istradores;

73.7.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro

para funcionamento expedldo pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.5. Cédula de ldentidade do(s) administrador(res).

13.2. QUALIFICACÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA

L3.2.L. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

L3.2.2, No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,

mediante documento (cerüdão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da

recuperação nos termos do art.58 da Lei ng tt.7Otl2O05. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá

apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art.64§ 5e, da Lei ne [.10112005;

L3.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

úlümos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o balanço

patrimonial dos 2 (dois) úlümos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das lnstruções Normativas

da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profisslonal habilitado da área

contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste

o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02

(dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLPà 1,00

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Reallzável a longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

L3.2.6. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e ficarão autorizadas a subsütuir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura devidamente

registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou

representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis llmitar-se-ão ao último exercício social

exigível.

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma

das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda atraves de
\-t
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cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual iêVareO'apresentar cópia do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.

13.3. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ne 14.13312021, a exigência de habilitação econômico-financeira desüna-se a

demonstrar a apüdão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser

comprovada de forma objeüva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e previamente

estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a criterio da Administração, poderá o Edital exigir das parüclpantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da

parücipante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a avaliação de situação

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrlgações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exlgido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das participantes, o

Índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira uülizada para avaliar a capacidade de uma empresa

em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é comumente exigido como um crltério de

quallficação econômico-financeira em processos licitatórios regidos pela Lei ns 14.t331202L.

Esse índice é calculado a parür da divisão do ativo circulante pelo passivo clrculante somado ao passivo não circulante.

O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto prazo, como

caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem ser pagas em um prazo de

até um ano, como fornecedores, impostos e emprésümos de curto prazo. Já o passivo não circulante Inclui as dívidas

de longo prazo, como emprésümos de longo prazo e financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações, tanto de

curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua capacidade de

honrar seus compromissos fi nanceiros.

Ao exigir o índice contábll de liquidez geral em licitações, a Lei ne 1.4.13312021 visa garantir que as empresas

participantes tenham condlções financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a esse critério, a

empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garanüas de que conseguirá, em tese,

cumprir suas obrigações contratuals sem interrupções financeiras significaüvas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indlcação de que a empresa possui

recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram esta

Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a l indica que a empresa possui ativos

suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. lsso demonstra a capacidade de pagamento

da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos

assumidos durante a execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 geralmente e

considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o

risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantlr que a empresa tenha uma base financeira

sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode

enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos,

resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato.
4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos públicos visam

proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro elevado. lsso

ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas

com situação financeira adequada. \/
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5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui pd ão de uma competição

justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, evita-se a participação

de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas

empresas financeiramente saudávels e com capacidade de execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a l tem o objeüvo de garanür a qualidade e a

segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e dos

recursos envolvidos.

13.4. QUALIFICACÃO TÉCNICA

L3.4,L. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o
objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal de Aracatl
para comprovação das informações.
L3.4.2. A Prefeitura Munlcipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo arügo 64 da Lei !4.133/2021, visando a obter

informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respecüvas notas fiscais de execução dos serviços e/ou

outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da aüvidade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP), dentro

do prazo de validade (para os lotes gasolina, álcool e diesel).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAT E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

L3.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relaüvo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaüvel com o objeto contratual;

13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Aüva da União (PGFN)

e seguridade social, com base na Portaria conjunta RFB/PGFN Ne 1.751 de02/t01207a;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;

13.5.6. Prova de regularidade relaüva ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

L3.5.7. Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho, mediante a apresentação de Cerüdão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT ou posiüva com efeitos de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27 110/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e da Consütuição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso Vl do art. 68 da Lei ne 74.133/2021.

13.5.9. Na forma do que dispõe oart.42 da Lei Complementar ns 123 det4.t2.2QO6, a comprovação de regularidade

fiscal etrabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efelto cle assinatura do :

contrato
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13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresai'úepeq'dàno porte, por ocasião da

participação neste procedimento llcitatório, deverão apresentar toda a documentação exiglda para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito.

13.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Adminlstração

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste

edital.

13.6. DECLARACÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno

porte ou cooperativa);
L3.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;
13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
13.6.5. Declaração de reservas de cargos;
13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

l4.JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPACÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a parücipação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art. 15 da Lei ns

15.13312021, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de consórcios nas

licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente jusüficada no processo llcitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

t...1

§ 42 Desde que haja justificaüva técnica aprovada pela autoridade competente, o
edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas

consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permiürá a parücipação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

parücipação de um número maior de empresas dentro na presente Iicitação propiciará a ampliação da

competitivldade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de parücipantes, uma vez que um consórcio

poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si,

reduzindo as vantagens que a competiüvidade entre as empresas traz para a Administração, em prejuízo ao interesse

público.

Para alenr do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consórcio,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira não

demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei ne U.133/2021 que delxa assente que a parücipação

de empresas em consórcio poderá ser admiüda ou não, segundo ato discricionário da Administração. Veja-se: '-
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Art. 1s. Sa lvo ved a ção devi d a m ente j ustifi cali'íà*"*ií,'.,tatório, pessoa j u rÍd ica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do arügo 15 da Lei n. 14.t3312021 deixa claro que admltir ou não a

parücipação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração: "Salvo

vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá

parücipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: [...]". Portanto,

a regra é que as empresas possam parücipar de licitação reunidas em consórcio. A

exceção é a proibição à parücipação de empresas reunidas em consórcio, o que

demanda moüvação.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a parücipação empresas em consórcio,

enquanto ato discricionário, resta justificada a não parücipação de empresas em consórcio.

16. DO REGISTRO DE PRECOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei ns 1.4.733

e conforme Decreto Federal 71.46212023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de referência,

conforme competências abaixo:
15.1.1. Orgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

16.2. Da adoção do Registro de Preços

L6.2.t. O sistema de registro de preços está amparado pela(s)hipótese(s)abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) e conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3, Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiüda a negociação com a CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as

condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos haja previsão

de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica moüvada no sentindo de que o índice adotadoa;
acompanha a variação dos preços do objeto da ata.
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15.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Atá"ôêflãgistro de Preços. No caso de

prorrogação, o quantitaüvo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata de

Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do contrato ou ordem de

início de servlços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei ns t4.13312L.

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela

decorrentes, ainda em execução.

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no arügo 86 da Lei ne 74.133/21, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não participou do certame, mediante anuência do órgão

gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGACõES DA CONTRATADA

18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos esüpulados pelo Municíplo de Aracaü e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora,

sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer üpo

de reclamação ou indenização por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRAIANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substitulção daquela cuja conduta seja

julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom

andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracaü, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-

a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato,

quer sejam eles praücados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas prevenüvas contra esses danos, com fiel observância

das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,

mesmo após o termino do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições previdenclárias fiscais e

parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 
, 
)'

a
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qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administra\úq1_g{9}.íúdiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponlbilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar; nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Uülizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de sua

propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da da enüdade), e

equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu

perfeito desempenho;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

I egisl ação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos quantitaüvos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24, ll, d, da Lei ne 14.133, de202!;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação perünente.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas perünentes ao objeto

contratado. ;
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matérla-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu

perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir

o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevldenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2O2t

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva adminlstrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal ns.12.846/2013, regulamentada no

âmbito municipal pelo Decreto ne. 46120!8. Mediante processo administrativo de responsabilização.

19. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos,

proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de segurança;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais lmperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

e) Noüficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração admlnistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.L,1,. dar causa à inexecução parcial do contrato;

1;\.
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20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que

serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

funcionamento dos

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.!.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo Pregoelro durante o certame;

20.1,.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.t.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1-.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitaçã o;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1..tL. praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.72. praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ns 12.846, de 2013;

20.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeüda.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfelçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

20.4. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4., 20.1.5 e

contrato.

20.1.6 a multa será de 1-0% (dez por cento) do valor do

20.5. Para as infrações prevlstas nos

cento) do valor do contrato.

20.t!.1. e 20.1..12 a multa será de 20% (vinte por

20.6. Para as infrações previstas nos ltens 20.1.1,20.1.2,20.1.3 e 20.1..7 a multa será aplicada da seguinteforma:

cause grave dano à Administraçãol
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a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo .olttsmgt'r.m que os itens sejam

entregu es;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem

tecnica emitidas pela ADM I N ISTRAÇÃO M UN lCl PAL.

c) t0%ldez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrlta da Secretaria;

d\ 20% (vlnte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de exünção do contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 20.1.t., quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.1.3,20.7.4.,20.1..5,20.1.6 e 20.1.7, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou enüdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.8, 20.1.9, 20.7.10, 20.t1.7 e 20.!.12, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 20.!.2.,20.!.3,20.t.4,20.1.5., 20.L.6 e 20.t.7 quejusüfiquem a imposição

de penalidade maisgrave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no art.156, §5s, da Lei ns 14.133/2021.

20.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros

permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo,3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou

entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dlas úteis, contado da data de sua inümação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

20.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido

a declsão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

moüvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da Intimação, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente. L
\
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20.11. A aplicação das sanções previstas neste edital

integral dos danos causados.

\,,1r'"

exclui, em hipótese algüitta;-í'obrigação de reparação

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,

definem-se as seguintes práücas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;

nao

c)"práüca conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

não-co m peütivos;

entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
visando estabelecer preços em níveis artificiais e

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

afetar a execução do contrato.
d)"práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta

visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.L - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práücas de redução de desperdícios/poluição;

d)Adoção de práticas de sustentabllidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 6e da

lnstrução Normativa SLTI/MPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas nos respecüvos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de Meio Ambiente e Controle
Urbano, à epoca da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

\.t _+ i --.__.
Mirela Holanda Albuquerqus -1

Secretária de Meio Ambiente e Controle Urbano
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TERMO DE REFERENCIA

l.po OBJETO A SER LICITApO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal
Aracati - CE.

Íutura e eventual aquisição de

da Casa Civil do Município de

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1,. A contratação de combustível para a Casa Civil do Município visa garantir a continuidade das

atividades administrativas essenciais ao funcionamento do Governo Municipal, sendo

imprescindível para a realização de ações e serviços públicos de interesse coletivo. O combustível e

necessário para abastecer os veículos oficiais que desempenham funções estratégicas, como

transporte de servidores em missões oficiais, ações de comunicação, eventos entre outras

atribuições. Portanto, a contratação de combustível para a Casa Civil do Município não só atende

a uma necessidade logística e operacional, mas também assegura a continuidade e a qualidade dos

serviços públicos prestados à população, promovendo uma gestão pública mais ehcaz e

comprometida com o interesse coletivo.

3. UTILIZAÇÃO DA MODATIDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. IUSTTFTCATTVA PARA O RrTO pE SELEEÃO (MOpALrpApE)
3.L.2. A utilização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei L4.L3312021. no qual estabelece

que sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser

adotada a licitação na modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar
consequentemente, promover a celeridade na contratação.

o procedimento licitatório e,

3.2. APARAAA Ão oa MoDALTDADE R PRE Ã
ELETRÔNICO

3.2.1. O arl. 17, § 20 da Lei 14.13312027, determina que: "As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".
No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedeÍinidos pelo
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Prefeitura Municipal do Aracati

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em

participar do processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a

este município, atingindo assim o princípio da competitividade, que tem por objetivo alcançar a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a

contratação, incitando a competição entre os fornecedores, desburocratizando o processo

aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

J.J.

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital,

conforme estabelece o inciso XIII do art. 6e da Lei Federal n.e 1.4.133, de 2021, sendo classificados

como itens não contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever

de realizar a entrega de um produto em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde

que justificadamente, pelo prazo necessário à fomecimento do objeto.

3.4. PARA ApOÇÃO pO STSTEMA pE REGTSTRO pE PREÇOS

3.4.1. Decreto 77.46212023, aú.34 - Art. 3e O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes
ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimenio a mais de um órgão ou a mais de uma

entidade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração.

3.5. JUSTIFICAUVA FÁTICA PARA A ADOçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.5.L. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente conl
base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação
minuciosa e são encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção

cla modalidade de registro de preço é necessária como pressuposto da efeüvação do princípio da

economicidade, visto que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na

demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de preço possui vigência de 72 meses o que
reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e garante uma
constância no atendimento ao contribuinte.
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3.6. CRrrÉRrO pE JULGAMENTO pA PROPOSTA E MOpO pE pISPUTA

3.6.L. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso VIII do § 1e do art. 18 da Lei 74.133121,.

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do

presente certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam

relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que

melhor reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável,

tendo em vista que os itens agrupados em lote possuem a mesma nafitreza e guardam relação

entre si, e preservam a competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o
agrupamento considera os aspectos técnicos de comercializaçáo dos produtos no mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento

da contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento

e evitando um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do

contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo

licitatório e a redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto

porque o volume de venda para o fomecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a

entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona

uma maior eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a

redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração
fracionar as contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos

fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação

fática, que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado,

pois em que pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo

primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da

ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto

põe em risco o interesse público.
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da contratação, viabilizando a

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor

satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art.40, inc. V, alínea "b", da Lei ne 74.1.3312021,

estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação

de regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais

vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento

efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de

julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao

interesse público.

"Art. 40.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

1'r,f'11t

i'II,ii:lr,

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra

para a administração porque possibilitará a redução do custo global

obtenção de uma proposta mais vantajosa para a administração.

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando

economicamente vantaj oso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

for tecnicamente viável e

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios,

não é absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e

não pode ser aplicado em prejuízo ao interesse público A
Administração Pública deve, então, sopesar a sua demanda, a execução

e o gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar desperdícios e a

economia de escala...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária

para decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo

sobre as vantagens de uma ou outra opção para o interesse público."
(Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo.
5a ed. revista e ampliada, 1a reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed

Fórum, p. a77).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do

objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se

reduzem as despesas administrativas. Veja-se:
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lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de e Contratos A tivos. São Paulo: Ed.

Dialética, 2012, p. 307.

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não

e o imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores

ofertas (em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a

Administração não pode justificar um fracionamento que acarretar em

elevação de custos através do argumento de benefício a um número

maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos

casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente

caso a administração o critério de menor preço por lote em razão das justificativas acima

explicitadas

5.

5.1. Segue quadro abaixo.

Lote - Gasolina

Lote - Diesel

6.2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBIETO
6.2.1,. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com

disposições e especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de

preços apresentada, e ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.
6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o

posto deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do

Município de Aracati.

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Gasolina Comum

Litro 25.000 R$ 6,65
R$

766.250,00

Valor Global (cento e sessenta e seis mil duzentos e cinquenta reais)

R$

166.250,00

ITEM DESCRTÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

I Diesel 510 Litro 20.000 R$ 6,44
R$

128.800,00

Valor Global (cento e vinte e oito mil e oitocentos reais)
R$

128.800,00
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6.2.3. IUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de locã ó, esta, se faz necessária

tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a

distância entre a sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará

prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais

distantes da sede não restando comprometido o princípio da competitividade. Como o objeto desta

licitação é a contratação de empresa para fomecimento de combustíveis a CONTRATADA posto

de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até 5km da sede do Município de Aracati -
CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de

Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO INTERNO -

MANDADO DE SEGURANÇA - LrCITAÇÃO - LEr Na 8666193 - CLAUSULA DO EDITAL -

LIMITAÇÃO TERRITORIAL - VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O processo

licitatório tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a

administração pública e assegurar, em condições de igualdade, a participação dos administrados
nos negócios em que pretende a Administração Pública realizar com particulares; 2- E razoâvel a

cláusula editalícia que restringe a participação de fornecedores de medicamentos manipulados
apenas com sede na circunscrição do Município, em atenção ao que dispõe a Lei na 5.99U73 sobre

o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos

e, em vista das boas práticas de manipulação em Íarmácias, os produtos não industrializados não

podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da igualdade e da ampla concorrência a

limitação territorial que preserva a vantajosidade e a economicidade. (TJMC - ACT:
70569770021871002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento: 241051201.8, Av. Cercino
Coutinho ne 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26153 Data de

Publicação: 2910512018. (Grifo nosso). DENUNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE

PREÇOS. LIMITAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO GEOGRAFICA. MANUTENÇÃO DA FROTA

MUNICIPAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS VINCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CORRELATOS. PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS. OTIMIZAÇÃO
LOGÍSTICA E CORRELAÇÃO CoM A PRESTAÇÃO CONTRATADA. IMPROCEDÊNCIA DA
DENUNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de

deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação

de serviços de oficina em veículos da Administração. 2. A exiguidade do pÍazo para entrega deve

ser avaliada no caso concreto, considerando-se, entre outros aspectos, a nafureza do produto ou

serviço licitado. g. É Ucita a aquisição conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e

balar..ceamento, por se tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos.
(TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: 031071201,8).

(Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que e possível a Administração requerer

estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica inclusive nas hipóteses

em que a satisfação da necessidade da Administração depender da localização geográfica do
estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Administração Pública está legitimada
a exigir que o particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo

indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada região.

(...) Ou seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do

licitante se tal for indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização geográfica

envolver distinções econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) Isso

significa a necessidade de eviclenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É
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indispensável verificar a solução prática adotada em cada caso conciritq,., te será válido o
edital que estabelecer criterio de cunho geográfico compatível com o princípio da

proporcionalidade. Isso significa a necessidade de evidenciar que a fixação de um criterio

geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contratação, (b)

foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e (c) não

infringiu outros princípios constitucionais pertinentes. " IUSTEN 5 FILHO, MARÇAL.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012,

págs.84-85).

6. pESCRTÇÃO pA SOLUÇÃO COMO UM TOpO CONSTpERApO O CICLO pE VIDA DO

oBJETO

6.L. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação.

7. REOUISITOS DA CONTRATACÃO
7.'J.. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos

seguintes requisitos:

. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação

idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação

jurídica, fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei np 1,4.1,3312021,.

. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento

da ordem de fornecimento;

. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões

previstos no instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos,

observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento

e fiscalização da mesma.

. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência

destes insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal,

uma vez que os combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais

e/ou locados que tem regular utilização e que atendem as mais diversas atividades

administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as demandas

corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 1,07 da Lei no 74.733,

de2027.
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. O prazo de vigência inicial da contratação será d.e 1.2 (aorà)-méJt contados da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por ate 10 (dez) anos na forma dos artigos

1,06 e 1,07 da Lei no 1.4.133, de 2021.

Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento,

tais como licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.

48, inciso III da LC na 12312006.

O inciso III do art. 49 da LC na 12312006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48

daquele diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra traz preços contratados mais

altos. Isso significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas

demandas apartadas e inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para

contratação, muito provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o

que colocaria em risco o próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de

contribuir para a efetiva e mais célere execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na

licitação.

o Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo

com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

o A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as

informações relativas ao abastecimento e assinacla por funcionário do posto que executar o

fornecimento.

. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos

não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percenfuais

além dos autorizados em sua composição.
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. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo

n/

'**#í" z 6uus) horas,

contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os

de reparação.

Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros

do combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido

pela Secretaria da Casa Civil, bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para

Abastecimento devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

. Em caso de panes, falta do combustível, casos forfuitos ou de força maior, a

CONTRATADA deverá providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas condições

acordadas, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de

descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE.

r O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais ate o posto de abastecimento,

dentro do horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar

soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo

técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

s.IMPACTOS AMBIENTAIS
8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a

contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme

orientações dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal.
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Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normur,rig"niua4o.3.*6iá Federal, Estadual

e Municipal o licitante vencedor deverá Íazer o descarte dos materiais conforme normas

supracitadas, que faz a coleta de tais resíduos dando sua destinação correta às empresas e

entidades que recolhem itens semelhantes em adequação à política de resíduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar

problemas na execução dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo

levar à extinção do contrato

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

9.1. A reaTização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a

contar do recebimento da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo ate as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o

posto deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do

Município de Aracati.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a

contar do recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as

especificações estabelecidas no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de

abastecimento ou embalagens originais, a identificação, o na do lote, data de fabricação e data de

validade nos termos das normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados ate

02 (dois) dias úteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.L. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada

pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
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atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade.

IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

L0.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

L0.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

L0.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

L0.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrafuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.
10.6. Fiscalizaçã,o
10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será

designada a Sra. Beatriz Rocha de Oliveira para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

11.2.'1.. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

11.2.2. LIQUIDAÇÃO: e Administração Íará a liquidação da despesa, no prazo de até 60

(sessenta) dias, a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.

11..2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação,

na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de comprasf autorização de

fomecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais

e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de credito na conta bancária do fornecedor.
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11,.2.g.1.. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas respor',râbtHdades contratuais,

nem implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

11,.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o Pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

11,.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12.

L2.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

12.1..1, O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo II do

edital, preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e

conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre

o expressoem algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada clos

equipamentos contendo explicitamente as especificações e quantidades

solicitadas, assim como os valores unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão

,,CONFORME O EDITAL" OU "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", OU

assemelhadas, sem a completa especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;
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12.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar -ir",,r.iãrl*ente a descrição dos

produtos exigida, de acordo com as informações que constam neste Têrmo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor Preço por Lote.

12.6.ierá selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e

exigências contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comProvar os seguintes

requisitos:

13. EEGÊNCIAS DE HABILITA@

1.3.1. Habilitação i urídica

13.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos

ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas,

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

13.7.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

13.7.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

13.1.5. Cedula de Identidade do(s) administrador(res).

13.2.

13.2.1.. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou

liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

13,2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comProvar a sua

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei no

77.70U2005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do

plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 64S 5s, da Lei na 11'101/2005;

13.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou

outro órgão competente, na forma da lei.
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19.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Púbtico de Escrituração Digital ( SPED), deverá

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se

as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

19.2,5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade

da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de

liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um virgulazero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros,

calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=,{CtABLP> 1,00

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

1,3.2.6. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorízadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgáo competente, na

forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e Por contador

habilitado.

L3.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço

patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício social exigível.

1,3.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de

grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o

empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta

Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.

13.3. IUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ne 74.73312027, a exigência de habilitação econômico-

Éinanceira destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as

obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de

coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital.
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O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das

participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a

rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não

usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o

cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica

das participantes, o Índice de LiquidezGeral - lLG, sendo este uma metrica financeira utilizada

para avaliar a capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e

longo prazo. Ele é comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em

processos licitatórios regidos pela Lei na 1,4.1,3312021.

Esse índice é calculado a parür da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao

passivo não circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser

convertidos em dinheiro no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo

circulante representa as obrigações que devem ser pagas em um prazo de até um ano, como

fomecedores, impostos e empréstimos de curto pÍazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas

de longo prazo, como empréstimos de longo PÍazo e financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas

obrigações, tanto de curto quanto de longo pÍazo. EIe fornece uma visão geral da saúde financeira

da empresa e da sua capacidade de honrar seus comPromissos financeiros'

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei nq 14.1,3312027 visa garantir que as

empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao

atender a esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável,

fornecendo garantias de que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contrafuais sem

interrupções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a

empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os

motivos que levaram esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a

empresa possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso

demonstra a capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos

financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do

contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos

públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que

possam prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a emPresa tenha uma

base financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
Site : a racati. ce. gov. b r - emai I : chefi a d ega bi nete@ a ra cati. ce. gov' br

,,.;,i:';. .

, )'It',,
'il'lr'



Prefeitura Municipal do Aracati

*1" _-...,, "
empresa com liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que

comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou até

mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os

órgãos públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar emPresas que

apresentem risco financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos

processos licitatórios, clirecionando a escolha para empresas com situação financeira

adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção

de uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito

financeiro mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em

cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas emPresas financeiramente

saudáveis e com capacidade de execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os

interesses dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

13.4.

1,3.4.1,. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e

compatível com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) razáo Social, CNPI e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto conkatado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura

Municipal de Aracati para comprovação das informações.

13.4.2, A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante

emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei

14J,33p021, visando a obter informações sobre o Íomecimento prestado e cópias das respectivas

notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de

Pekóleo (ANP), dentro clo prazo de validade (para os lotes gasolina e diesel).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

19.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com tr

objeto contratual;
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i.3.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, q.rrà-;o;'íributos Federais, Dívida

Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'g 1.751 de

0211012014;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

L3.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

13.5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

19.5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a aPresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de

1a de maio de 1.943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 2711,017999,

publicada no DOU de 281L011999, e ao inciso XXXII, do artigo 7a da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em kabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei na 1,4.13312021.

13.5.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

L3.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte,

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

19.5.12.4 não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. pECLARAÇÕES

13.6.1, Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou

empresa de pequeno porte ou cooperativa);
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1,3.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
L3.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no

art. 15 da Lei n'Q 75.73312021, que atribuiu a Administração a prerrogativa de admitir ou não a

participação de consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o
número de empresas consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório,

pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas

as seguintes normas:

t...1

§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo

para o número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das

licitações e contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio,

tendo em vista que a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação

propiciará a ampliação da competitividade no certame e a busca da melhor proposta Para a

administração, posto que a possibilidade de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a

redução do número de participantes, uma vez que um consórcio poderia reunir várias emPresas e,

consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens

que a competitividade entre as empresas traz para a Administração, em prejuízo ao interesse

público.

l'ara além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de

consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de emPresas em

consórcio e ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei n' 74.73312027 que

deixa assente que a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo

ato discricionário da Administração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no Processo licitatório,

pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas

as seguintes normas:
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Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 74.1,3312021deixa claro que admitir ou

não a participação de empresas em consórcio é ato discricionário da

Administração: "salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio,

observadas as seguintes normas: [...]". Portanto, a regra é que as

empresas possam participar de licitação reunidas em consórcio. A

exceção é a proibição à participação de emPresas reunidas em

consórcio, o que demanda motivação.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas

em consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em

consórcio.

16. po REGISTRO pE PREÇOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Regisko de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86

da Lei na 14.133 e conforme Decreto Federal 17.46212023, de acordo com o procedimento disposto

neste termo de referência, conforme competências abaixo:

16.1,.L. Orgáo Gerenciador: Secretaria de Educação.

1.6.2.Da adoção do Registro de Preços

1,6.2.1.. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do

objeto;

b) e conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

L6.3. Da vigência da contratação

1.6.9,1.. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá

ser prorrogada por igual período, desde que comProvado que o Preço é vantajoso.

16.3.1.L. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos Para a Administração,

permitida a ne6;ociação com a CONTRATADA;
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b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamentã-vantajoso Para a

Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comProvação de que

mantém todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos

casos haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada

no sentindo de que o índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

1,6.g.1..1..1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.9.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data

de assinatura do contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições

mencionadas no artigo 105 da Lei no 14.133121..

L6.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

1,6.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei na 14.1.33121, a ata de registro

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por orgão ou entidade que não participou

certame, mediante anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de

Aracati e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e

na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação

dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos,

assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE

reiação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação tecnica'
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b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a

substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAç^O, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes'

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha

acesso, a não ser para fins de execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do

Município por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao Pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas comPras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários

(servidores ou terceirizaclos da da entidade), e equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como

de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas] iotal ou em parte, o

resultantes de suaobjeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

execução ou de materiais nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em tazáo

da execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da conúatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124,II, d, da Lei na 14.\33, de 2021;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas

pertinentes ao objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que

não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Conkatada deverá, ainda, dispor dos recursos aclministrativos, financeiros, de transporte, de

compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar

interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
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"di',
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadê:

11,

? (art. 137,11) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do conkato,no pÍazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a resPonsabilidade ao

Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parâgrafo único, da Lei na 1.4.L33, de 2021,

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de Pessoas

jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei

Federal na. 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nq. 4612078. Mediante

processo administrativo de responsabilização.

19.

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Indicar o local e horário em que deverão ser enkegues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as

normas de segurança;

b) Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas

pelo Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando Prazo Para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no PÍazo, forma

e condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste;

Disponibili zar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.7.7. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1,.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1,.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1,.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta;

20.1,.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1,.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.71. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20,1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 2073;

20.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b)multa;

c) impedimento de licitar e contratar'; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

20.4.Para as infrações previstas nos itens 20.1.4.,20.1.5 e20.7.6 a multa será de 1.0% (dez por cento)

do valor do contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1..8, 20.1.9, 20.1,.1,0, 20.1,1,.1 e 20.1.12 a multa será de

20% (vinte por cento) do valor do contrato.

20.6. Para as infrações previstas nos itens 20.L.1., 20.1.2, 20.1,.3 e 20.1.7 a multa será aplicada da

seguinte forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao Prazo contratual

sem que os itens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
c) 70"/. (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do

contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa

da Contratada, sem pre)uizo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no Prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item

20.I.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.70. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.2,20.1..3,20.1..4.,20.1.5,20.7.6 e 20.1.7,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1,.8,20.1'.9,20.1,.10,20.71.1

e 20.7.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.7.2.,20.L.3,20.1.4,20.1.5.,

20.1.6 e 20.7.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §54, da Lei na 74.13312021.

20.1,2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sfi'eitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidacle promotora da licitação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração,

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário Para, no Prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

20.14, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no Prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

21.L. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de conkatação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em nír,eis artificiais e não-competitivos;

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
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d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta oü"i'naffdaumente, as

ou
Pessoas
afetar aou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um Processo licitatório

execução do contrato.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22;t - A Contratada cieverá adotar boas práticas de otimizaçáo de recursos / redução de

desperdícios / menor poluição, tais como:

a)Racionali zaçáo do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução cle

desperdícios/poluição;

d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com

o art. 6e da Instrução Normativa SLTI/MPOG ne 1,, de 19 de janeiro de 2010.

23. porAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de

dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da

Secretaria da Casa Civil, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça-Feira,2L de janeiro de 2025.

rt,{:-!,zh,M;:;'A;l;*
Ordenador de Despesas

Secretaria da Casa Civil
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TERMO DE REFERENCIA

l.DO OBIETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis para atender as necessidades do Instituto de Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA do

Município de Aracati - CE.

2. DA IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. O IQUAMA é o órgão responsável pela fiscalização de obras e empreendimento com impacto

ambiental em todo o município de Aracati. Sua atuação é essencial para garantir a conformidade

ambiental e urbanística das atividades desenvolvidas na região, prevenindo danos ambientais e

promovendo o desenvolvimento sustentável.

Para o cumprimento de suas atribuições, o IQUAMA realiza rondas de fiscalização, vistorias em

campo e deslocamentos regulares de equipes técnicas aos locais de inspeção. Esses deslocamentos são

necessários para monitorar atividades que possam causar impacto ambiental e garantir que estejam

em conformidade com as legislações ambientais vigentes,

Dessa forma, a disponibilidade de combustível é indispensável para assegurar a mobilidade das equipes

do IQUAMA, permitindo que realizem suas funções de forma eficiente e contínua. A falta de

abastecimento poderia comprometer as operações de fiscalização, prejudicando o cumprimento das

metas e a proteção ambiental do município.

3. UTILIZACÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. IUSTTFTCATTVA PARA O RrTO pE SELEÇÃO (MOpALIpApE)
3.1.2. A utilização do pregão encontra amparo no art. 29, daLei 74.733/2027 no qual estabelece

que sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser

adotada a licitação na modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatório e, consequentemente,
promover a celeridade na contratação.

3.2.1. O art. 1-7, § 2o da Lei 14.133 /2021, determina que: "As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital,

Rua: Coronel Alexanzito, 720. Centro, Aracati-CE - Brasil CEP: 62.800-000
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por meio de especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar
do processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município,

atingindo assim o princípio da competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a

competição entre os fornecedores, desburocratizando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle
gerencial das despesas.

3.3.1. 0s itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme
estabelece o inciso XIII do art. 6e da Lei Federal n.s 14.133, de 2021,, sendo classificados como itens

não contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a

entrega de um produto em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que
justificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento do objeto.

3.4. PARA ApOÇÃO pO STSTEMA pE REGTSTRO pE PREÇOS

3.4.1. Decreto 1,1,.46212023, art,3a - Art, 3q 0 Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

3,5,1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base
nos preÇos ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e

são encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade
de registro de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto
que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada
produto/serviço. A ata de registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de

processos licitatórios gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento
ao contribuinte.

3.6. CRrrÉRrO DE IULGAMENTO pA PROPOSTA E MOpO pE pISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4,IUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES
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Fundamentação:inciso VIII do § 1o do art. 18 da Lei L4.733/27.

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do

presente certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam

relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que

melhor reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo

em vista que os itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e

preservam a competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento

considera os aspectos técnicos de comercializaçáo dos produtos no mercado,

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e
evitando um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório
e a redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume

de venda para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor;

viabilizando a obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior
eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a

redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração
fracionar as contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos

fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação

fática, que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois

em que pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo
primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da

ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe

em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção

de uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor

satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art.40, inc. V alínea "b", da Lei nq L4.1'33/202L,

estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar; tal como preconizado na legislação de

regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais

vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento

efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de

-.-\:j\,\
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julgamento de menor
interesse público.

preço por lote, adotado po. urüã.íinistração, é o que melhor responde ao

'Art. 40.0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios,

não é absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não

pode ser aplicado em prejuízo ao interesse público ... A Administração
Pública deve, então, sopesar a sua demanda, a execução e o

gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar desperdícios e a

economia de escala.,.

A conclusão é que a Administraçáo goza de competência discricionária
para decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre

as vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr;

Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5a ed. revista e

ampliada, 1a reimpressáo,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p.477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do

objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem

as despesas administrativas, Veja-se:

lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo; Ed.

Dialética, 2072, p. 307 .

'A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores
ofertas (em vi 5 do aumento da competitividade), Logo, a Administração

não pode justificar um fracionamento que acarretar em elevação de

custos através do argumento de benefício a um número maior de

particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos

em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica, No presente caso a

administração o critério de menor preço por lote em razão das justificativas acima explicitadas.

5. pESCRTÇÃO pETALAHApA pO OBIETO
5,1. Segue quadro abaixo.

Lote - Diesel

trEM I nEscRrÇÃo Do rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

I

I olesel sr0
l

Litro 10.000 R$ 6,44
R$

64.+00,00
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Valor Global fsessenta e quatro mil e quatrocentos reais) I - , ,11 ^^| 64.400,00

6.2. CRrTÉRIOS pE ACEITABILIpApE pO OBIETO
6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições

e especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços

apresentada, e ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.
6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto

deverá está situado no raio de até 5Km [cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município
de Aracati.
6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo
em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre
a sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em

razão do aumento do custo com o deslocamento, Para entrega nos lugares mais distantes da sede não

restando comprometido o princípio da competitividade. Como o objeto desta licitaçáo é a contratação

de empresa para fornecimento de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar

situada dentro de um raio de até Skm da sede do Município de Aracati - CE. Julgados recentes do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa

possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO -

LEI N9 8666193 - CLÁUSULA DO EDITAL LIMITAçÃO TNNNITORIAL ' VANTAJOSIDADE

RAZOABILIDADE . IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE

INSTRUMENT0. 1- 0 processo licitatório tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio

mais vantajoso para a administração pública e assegurar, em condições de igualdade, a participação

dos administrados nos negócios em que pretende a Administração Pública realizar com particulares;

2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de fornecedores de

medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em atenção ao que

dispõe a Lei nq 5.997/73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em farmácias, os produtos

não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princÍpios da igualdade e da ampla

concorrência a limitação territorial que preserva a vantajosidade e a economicidade, ITJMG - AGT:

10569170021871002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento 2a/0512018, Av. Gercino

Coutinho ne 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26/53 Data de
pubticação: 29/05/2078. [Grifo nosso). DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRo DE PREÇoS.

LIMITACÃO DA LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. AQUISIÇÃO DE

PNEUS VINCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS. PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA

DOS PRODUTOS. OTIMIZAÇÃO LOGÍSTICA E CORRELAÇÃO COM A PRESTAÇÃO CONTRATADA.

IMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. RECOMENDAÇÃo. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados

custos de deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a
prestação de serviços de oficina em veículos da Administração. 2. A exiguidade do prazo para entrega

deve ser avaliada no caso concreto, constderando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou

serviço licitado. 3. É lícita a aquisição conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e

balanceamento, por se tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos'
(TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: 03/07/201,8).

[Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possível a Administração requerer estabelecimento

em um determinado local: "0 raciocínio acima se aplica inclusive nas hipóteses em que a satisfação da

necessidade da Administração depender da localização geográfica do estabelecimento do particular'
Existem hipóteses em que a Administração Pública está legitimada a exigir que o particular execute a

prestação o contratual em determinado local, sendo indispensável para tanto a existência de um

estabelecimento geográfico em determinada região. (...) 0u seja, admite-se a consagração de critério de

localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal for indispensável à execução satisfatória/
do contrato e se a localização geográfica envolver distinções econômicas pertinentes à avaliação dEl...

-a
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concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho geográfico compatível com o
princípio da proporcionalidade. Isso significa a necessidade de evidenciar que a fixação de um critério
geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contratação, [bJ foi
realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e (c) não infringiu
outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2072, págs. 84-85).

6. pESCRTÇÃO pA SOIUÇÃO COMO UM TOpO CONSTpERApO O CICLO pE VIpA DO OBIETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REQUTSTTOS pA CONTRATAÇÃO
7.l.Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

requisitos:

o No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação

idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica,

fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei na 74.L33/2027.

o 0 prazo de entrega, do objeto Iicitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da

ordem de fornecimento;

o A C0NTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as

orientações recebidas da C0NTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da

mesma.

o O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que

os combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que

tem regular utilização e que atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a

vigência plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas,

podendo ser prorrogado conforme artigo 1-07 da Lei n' 14.133, de 202'1..

o 0 prazo de vigência inicial da contratação será de 1,2 (dose) meses contados da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos

1.06 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

o Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento,

como licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

. Não será admitida a subcontratação.

Í: ,,,. .:. j .. r.
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. Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48,

inciso III da LC na 1.23/2006.

O inciso III do art, 49 daLCne L23/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele

diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPB via de regra, traz preços contratados mais altos.

Isso significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas

apartadas e inseridas nos itens exclusivos para ME/EPB teriam preços registrados para contratação,

muito provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria em

risco o próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetiva e

mais célere execução dos convênios,

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na

licitação.

. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo

com as necessidades e conveniências da C0NTRATANTE:

. A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos

autorizados em sua composição.

o 0 combustívelrecusado deverá sersubstituído no prazo máximo de 2 [duas) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela C0NTRATANTE,

arcando a C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

o Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pelo

IQUAMA, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

o Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorizaçáo para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga

instalada.

!
I

na sua caoacidade
I
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o Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA

deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no

prazo máximo de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos

serviços emitida pela C0NTRATANTE,

o 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da C0NTRATADA, no

endereço indicado na proposta;

. A C0NTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o Indicar pessoa responsávelpelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções

práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico

preliminar.

7.2, GARANTTA DA CONTRATAçÃO
7.2.L. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14'133, de

2021.,pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

B. IMPACTOS AMBIENTAIS

8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedo4 conforme previsão neste instrumento, que a

contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme

orientações dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal,

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e

Municipal o licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas,

que faz a coleta de tais resíduos dando sua destinação correta às empresas e entidades que recolhem

itens semelhantes em adequação à política de resÍduos.

0 descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas

na execução dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do

contrato

9. PRAZO. LOCAL E CONpIÇÕES pE ENTREGA OU EXECUÇÂO

9.1. A realizaçáo do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2.O prazo de entrega do objeto dos lotes (diesel) deverão ser de IMEDIATO, a contar do recebimento

da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 21h.

t^,\
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9.4. 0s produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o

posto deverá está situado no raio de até 5Km [cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do

Município de Aracati.

9,5. 0s LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 [cinco) dias a contar

do recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. 0s CoMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de

abastecimento ou embalagens originais, a identificação, o na do lote, data de fabricação e data de

validade nos termos das normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(doisJ dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.

9.8.2, DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade.

IO.MODELO DE GESIãO DO CONTRATO

10.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nq 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
10.6. Fiscalizaçáo
10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será

designada o Sr. Rudah Marques Maniçoba para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em

regiitro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços. I
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11. CONDrÇOES Or PAGAMENTO

Lt.Z.l. PREÇOS:0s preços ofertados devent ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possaln incidir sobre o fornecimento dos bens

licitados, inclusive a margenl de lucro.

L1.2.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta)

dias, a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa.

LL.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e

municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

LL.2,3,1. Nenhum pagamento isentará a C0NTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

11.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

LL,2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a C0NTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a C0NTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRrrÉRrOS pE SELEÇÃO pO FORNECEpOR

12,1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

L2.1.1.0 prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a

partir da data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo II do edital,

preferenciahnente, em papel timbrado do licitante ou identificada com arazão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre 7
expressoem algarismo e por extenso, o último; i

WIQUA
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assim como osespecificações e quantidades solicitadas,

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do obieto tenham apenas a expressão

"CONFORME O EDITAL" OU "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA'i OU ASSCMC]hAdAS,

sem a completa especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

12.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos

produtos exigida, de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

lulgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e

exigências contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

t2.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes

requisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.1. Habilitação iurídica

13.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

1,3.1,.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

1,3.1,.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

13.1.5. Cédula de Identidade do[sJ administrador[res).

13.2. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distriburdor da sede do licitante.

L3.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certidão ou assemelhadol emitido pela instância judicial 
;

competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art.58 da Lei nq 1,1,.L0l/2005. No ,/
caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação/

extrajudicial, nos termos do art. 64§ 54, da Lei ne LL.107/2005; /
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13.2,3, Balanço patrimonial, demonstração de

contábeis dos 2 [dois) últimos exercícios sociais,

órgão competente, na forma da lei.

tJ

"WIQUAMA

resuliãdo' de exercício e demais demonstrações

Junta Comercial ou outrodevidamente registrado na

19.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital I SPED), deverá

apresentar o balanço patrimonial dos 2 [dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as

disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da

sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral

(LG) maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02 [dois) últimos exercícios financeiros, calculada

conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,00
PC+PELP

Onde:

tG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

L3.2.6, As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei,

devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

L3.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos, o Balanço

patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício social exigível.

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande

circulação, ou ainda através de cópia das mesmas, Os demais tipos societários e o empresário

individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da

licitante ou em outlo órgão equivalente.

13.3. IUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONúBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei np 14.L3312027, a exigência de habilitação econômico-

financeira destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as

obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes

e Índices econômicos devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital.

0 parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das

participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a;"
rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices nãdi

.-' .:\r
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usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o

cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

participantes, o Índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira utilizada para

avaliar a capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo.

Ele é comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos

licitatórios regidos pela Lei ne 1.4.733/2021..

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao

passivo não circulante. 0 ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser

convertidos em dinheiro no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber.0 passivo circulante

representa as obrigações que devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores,

impostos e empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo,

como empréstimos de longo prazo e financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas

obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da

empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei nq 14.1'33/2021 visa garantir que as

empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao

atender a esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo

garantias de que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções

financei ras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a

empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos

que levaram esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-Se:

L. Capacidade de pagamento: 0 índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros

disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato'

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos

públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que

possam prejudicar a execução do contrato.
3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma

base financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa

com liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua

capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção

do contrato.
4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os

órgãos públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que

apresentem risco financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos

processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com situação financeira

adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção fie
uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro
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mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas

obrigações contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com

capacidade de execução participem do processo licitatório'

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os

interesses dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

13.4. QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA

13.4,1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e

compatível com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razáo Social, CNPJ e dados de contato do órgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

cJ assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura
Municipal de Aracati para comprovação das informações.
L3.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante

emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei

1,4.L33/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas

notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado.

L3.4.3.Autorização para o exercÍcio da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

IANP), dentro do prazo de validade (para o lote diesel).

13.5, REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

13.5.3. Prorra de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa

da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nq 1.751 de

02/1.0/201.a;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

L3.5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa cle Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de Lq de maio de 1943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprintento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/L0/L999,
publicada no DOU de 28/10/1,999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7ç da Constituição Federal, não

emprega menor de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empregâ
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menores de 16 [dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei ne 14.133/2021.

13.5.9. Na forma do que dispõe o art, 42 da Lei Complementar ne 1,23 de 1,4.L2.2006, a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte,

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação

exigida para fins de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

13.5.11, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

L3.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior; implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. pECLARAçÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legars para a qualificação como [microempresa ou

empresa de pequeno porte ou cooperativa);
13,6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6,3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;
1.3.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
13.6.5, Declaração de reservas de cargos;
13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

|4.IUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art.

15 da Lei na 1,5.1,33/2021, que atribuiu à Administraçáo a prerrogativa de admitir ou não a

participação de consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de

empresas consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório,
pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as

seguintes normas:

tl
§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o

número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administraçáo, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das

licitações e contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, /
tendo em vista que a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação ,'
propiciará a ampliação da competitividade no certame e a busca da melhor proposta p^r^ 

^ f

- --t\
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administração, posto que a possibilidade de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a

redução do número de participantes, uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresas e,

consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens

que a competitividade entre as empresas ffaz para a Administração, em prejuízo ao interesse público'

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de

consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é

ato discricionário daAdministração, à vista do que estabelece a Lei nq 14.133/2021 que deixa assente

que a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário

da Administração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório,
pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as

seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n.14.733 /2021 deixa claro que admitir ou não

a participação de empresas em consórcio é ato discricionário da

Administração: "Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio,

observadas as seguintes normas: [,.,]". Portanto, a regra é que as empresas

possam participar de licitação reunidas em consórcio' A exceção é a

proibição à participação de empresas reunidas em consórcio, o que

demanda motivação.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em

consórcio.

16. pO REGTSTRO pE PREçOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da

Lei ne 1,4.733 e conforme Decreto Federal 77.462/2023, de acordo com o procedimento disposto neste

termo de referência, conforme competências abaixo:
L6.L.L. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.
L6,2.Da adoção do Registro de Preços
L6.Z.l. O sistema de registro de preços está amparado pela(sJ hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes emrazáo das características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação ///
/
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16.3,1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCP), e poderá ser

prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciado4, com ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com a C0NTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a

Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que

mantém todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos

casos haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no

sentindo de que o índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

L6.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços. No caso de prorroga çáo, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado,

16.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de

assinatura do contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições

mencionadas no artigo 105 da Lei na 1'4.1'33/21',

16.3.5. 0 termino do prazo de vigência da Ata de Registro Ce Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

16.3,6,Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei ne 14.133/21, aata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não participou do certame,

mediante anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRTGAÇÕES pA CONTRATADA
18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Muniçípio de

Aracati e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na

proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitãção dos

mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo por parte da contratada.
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L8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo

corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominaldos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição

daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa execução do contrato,

d) Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela C0 NTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,

que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos

ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

C0NTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser

para fins de execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da C0NTRATADA,

com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar; a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

iJ Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o [vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar; na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores

ou terceirizados da da entidade), e equipamentos de propriedade do Município;

i) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejapr de

sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; ,/
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m) Reparar; corrigiq, removel reconstruir ou substituirl às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razáo da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir; durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,

II, d, da Leinq 74.733,de2027;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

tJ Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente,

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências

e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas IABNT) e demais normas

pertinentes ao objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de

sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de

compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar

interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Qbservar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 1'37, ll) e ,
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

/
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênfta

/:
anormal ou acidente que se verifique na execução do contrato / ..

\ _--'
' -:i_-+

Rua: Coronel Alexanzito, 720. Centro, Aracati-CE - Brasil CEP: 62'800-000

(+55 88) 342L-3428 | email:iquama@aracati.ce.gov.br I site: http://iquama.aracati.ce.gov'br/



.4t$ttcti4
Prefeitura Municipal do Aracati ÂMA

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhista$'iociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante.

dJ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48,parâgrafo único, da Lei nq 14.133, de2021'

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei

Federal np.72.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nq. 46/20L8. Mediante

processo administrativo de responsabilizaçáo.

19. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e

seus anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas

de segurança;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas;
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorueções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste;
Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.1,.1,. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.7.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1..4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar q

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
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20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.7.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.7.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20,1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

20.1,.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1,.1,0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1,.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1,.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei ne L2.846, de 20L3;

20.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

cJ impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratal enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

20.4.Para as infrações previstas nos itens 20.1.4.,20.1.5 e20.L.6 a multa será de L00/o(dez por cento)

do valor do contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1-.8,20.1,.9,20.1,.1,0,20.1,1,.7 e20.7.72 a multa será de 20%

(vinte por cento) do valor do contrato.

20.6. Para as infrações previstas nos itens 20.!.L, 20.L.2, 20.1,.3 e 20.1.7 a multa será aplicada da

seguinte forma:

a) 1.o/o [um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem

que os itens sejam entregues; i

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
deixar de atender iàs
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c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, htratada transferir a execução do contrato

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 200/o (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15 [quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 20.L.L.,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.1O.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.7.2,20.7.3,20.7.4.,20.1'.5, 20'1.6 e 20.1,.7, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 [três) anos.

20.1,1,. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contrata4 em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.7.8,20.L.9,20.1.10,20.11.1e

20.1,.72, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.L.2.,20.1-.3,20.1.4,20.1'.5.,

20.1..6 e 20.L.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contrataq, cuja duração observará o prazo previsto no art, 156, §5a, da Lei ne 14.133/2021,.

20.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

20.L3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 [dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data cle sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.14. Caberá recurso no prazo de 15 [quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contrata4 contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior; que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.1,5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração êe
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dataida

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
:

20.1,6.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recofrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
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20.1.7.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar efazer observal o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferece4 dal receber ou solicital direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preÇos em

níveis artificiais e não-competitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.L - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a)Racionalizaçáo do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;

d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando coubel de acordo com o

art. 6q da Instrução Normativa SlJll/MPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010.

2 3. pOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de

dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor do

Instituto de Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA, à época da expedição das competentes ordens de

ordem de serviços.

Jerça-Feira ,27 de janeiro de 2025.

Jo§é Viviane da Silva do Nascimento

Superintendente do Instituto de Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.po OBJETO A SER LICITApO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal

CE.

2. DAJUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

para futura e eventual aquisição de

de Turismo do Município de Aracati -

:j1
I

2.1,. A Secretaria de Turismo do Município deAracati, responsável pelo planejamento, execução e gestão do

turismo, realização de eventos e reuniões com o trade turístico, apresenta a necessidade de adquirir

combustível gasolina. Essa aquisição é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da frota de

veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades operacionais essenciais, como o transporte de

equipes, execução de serviços lurísticos e Culturais e suporte logístico às demandas da secretaria. A

manutenção de equipamentos e estruturas públicas é primordial para renovar, Preservar e corrigir o

patrinrônio municipal, assegurando plena funcionalidade dos serviços oferecidos aos munícipes. A secretaria

de Turismo é responsável por programar, projetar, contratar e executar, diretamente ou através de terceiros,

políticas públicas para desenvolvimento turístico do município, que abrangem a realização de grandes

eventos tal como Carnaval e Festival de Castronomia e Cultura.

Desta forma, a secretaria dispõe de prédios históricos sob nossa responsabilidade, como Teatro, Espaço da

Artes, AracatyClub e Biblioteca Municipal. A secretaria dispõe de um total aproximado de 80 servidores na

qual ficam lotados na secretaria ou passam pela mesma, bem como visitantes (autoridades, população,

comunidades, fornecedores...etc), durante seu horário de funcionamento de segunda-feira a quinta-feira de

OThoras e 3Ominutos as llhoras e 3Ominutos e de l3horas e 30minutos as lThoras e 3Ominutos e as sexta-feira

de O8horas as 14horas.

Alem disso, é importante destacar que a Secretaria de Turismo e possui como posse o CAT (Centro de

Atendimento ao Turista) que está localizada em uma área distante do centro administrativo municipal e das

demais secretarias, o que gera um consumo adicional de gasolina para deslocamentos frequentes. Essa

particularidade agrava a necessidade de uma logística de abastecimento eficiente, para que os serviços

prestados não sofram interrupções.

A frota e os equipamentos são utiiizados para serviços realizados em diversas

diferentes áreas, assim como transporte de matérias e servidores/ como:

localidades do município, em

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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Em exercícios anteriores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de contratos de

aquisição de combustíveis, permitindo o cumprimento dos objetivos estratégicos da Secretaria de Turismo.

Atendendo ao princípio da padronização, conforme o artigo 40, inciso V, alínea'a', da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros necessários para a uniformidade

dos produtos, especificamente quanto a GASOLINA, garantindo assim a compatibilidade técnica e

operacional com os veículos da frota municipal.

Além disso, em conformidade com o artigo 41, inciso I, da NLI,C, a indicação dos combustíveis e óleo

lubrificante a serem adquiridos não se restringe a uma marca ou modelo específico, respeitando, assim, a

competitividade e a isonomia no processo licitatório. Não existe também proibição de contratação de

quaisquer marcas ou modelos, conforme artigo 41, inciso II, da NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas atribuições dos cargos

da Prefeitura e em conformidade com as vedações e exceções do artigo 48 da NLLC.

3.5.IUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.l.IUSTrFrCATrVA PARA O RITO pE SELEÇÃO (MODALIDADE)

3.1..2. A utilização do pregão encontra amparo no art. 29, da Leí 14.1,3312021 no qual estabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contratação.

3.2.

3.2.1. O art. 17, § 2q da Lei14.1.3312021, determina que: "As licitações serão realizadas preferencialmente

sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrôes de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do

processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município, atingindo

assim o princípio da competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a competição entre os

fornecedores, desburocratizando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerenciaI das despesas.

J.J.

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem especificações

usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme estabelece o inciso

XllI do art.6a da Lei Federal n.'q14.133, de2027, sendo classificados como itens não contínuos ou adquiridos

por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em período
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predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento

do objeto.

3.4. PARA ApOÇÃO pO STSTEMA pE REGTSTRO pE PRECOS

3.4.1.. Decreto 77.46212023, art. 3q - Art. 3a C) Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de

trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração.

3.5. IUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro

de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a aquisição é

estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de

registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando

economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRITÉRIO pE JULGAMENTO pA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.1.. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais),

4. IUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso VIII do § 1q do art. 18 da Lei 74.133121.

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente

certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os

itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos

tecnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando

um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução clo custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda

para o fornecedor é maior qr,ranto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a

obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona ttma maior

eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as

contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os

itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que

implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o

princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial e a busca da

proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da ampla competição como um Êim

em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de

uma proposta mais vantajosa paÍa a administração.

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeito

se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art, 40, inc. V alínea "b", da Lei ne 14.13312027, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e

sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o

interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os criterios adotados, e

levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é

que se tem por certo que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, e

o que melhor responde ao interesse público.

"Art. 40.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for

vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

tecnicamente viável e economicamente

,----\
I
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"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o

propósito de evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão e que a Administração goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as

vantagens de uma ou outra opção Para o interesse público." (Niebuhr, Joel

Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5a ed, revista e

ampliada, 1a reimpressão,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. a7\.

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a

ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

administrativas. Veja-se:

lJusten Fitho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialetica,

2072, p.307.

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas

(em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode

justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do

argumento de benefício a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que

este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o

critério de menor preÇo por lote em razão das justificativas acima explicitadas

s. pESCRTÇÃO pETALAHApA pO OBIETO
5.1. Segue quadro abaixo.

Lote * Gasolina

6.2. CRrrÉRIOS pE ACETTABILIDApE pO OBJETO
6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada,

ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.

6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá

está situado no raio de até SKm (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati'

6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede do

e

e

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

7
Casolina Comum

Litro 19.500 R$ 6,65
R$

729.675,00

Valor Global (cento e vinte e nove mil seiscentos e setenta e cinco reais)
RS

129.675,00

--i
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Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em tazáo do aumento

do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando comprometido o

princípio da competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento

de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até 5km da

sede do Município de Aracati - CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e

Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO

INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - LEI Ns 8666/93 - CLAUSULA DO EDITAL -

LIMITAÇÃO TERRITORIAL - VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O processo licitatório

tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e

assegurar, em condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a

Administração Pública realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a

participação de fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do

Município, em atenção ao que dispõe a Lei nq 5.991,173 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em

farmácias, os produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da

igualdacle e da ampla concorrência a limitação territorial que preserva a vantajosidade e a economicidade.

(TJMG - AGT: 1056977002L871,002 MC, Relator: Renato Dresch, Data deJulgamento:2410512078. Av. Gercino

Coutinho na 27 - Centro - Fone (34)3663-1,347 -Perdizes-MG - CEP: 38170-00026153 Data de Publicação:

2slo5l2o18. (Grifo nosso). DENUNCTA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS. LIMITAÇÃO DA

r-ocAlrzAÇÃo csocnÁprca. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. AQUISIÇÃO OE PNEUS

VINCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS. PRAZO EXÍGUO PARA A ENTRECA

DOS PRODUTOS. OTTMIZAÇÃO I-OCÍSUCA E CORRELAÇÃO COVI A PRESTAÇÃO CONTRATADA.

IMPROCEDÊNCh DA DENUNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados

custos de deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação

cle serviços de oficina em veículos da Administração. 2. A exiguidade do prazo Para entrega deve ser

avaliada no caso concreto, considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado.
g. É lícita a aquisição conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se

tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752.

Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: 0310712078). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal

explica que é possível a Administração requerer estabelecimento ern um determinado local: "O raciocínio

acima se aplica inclusive nas hipóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da

localização geográfica do estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Administração Pública

está legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo

indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada região. (...) Ou seja,

admite-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal for

indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização geográfica envolver distinções

econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) Isso significa a necessidade de

evidenciar a pertinência não apenas teórica cla questão geográfica. E indispensável verificar a solução prática

adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho geográfico

compatível com o princípio da proporcionalidade. Isso significa a necessidade de evidenciar que a fixação de

um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contratação,

(b) foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e (c) não infringiu

outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2072, pá1s.84-85).

6. pESCRTCÃO pA SOLUçÃO COMO UM TOpO CONSTpERApO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

: :-,
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Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REOUTSTTOS pA CONTRATAÇÃO
7.1.. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

requisitos:

. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea,

comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal,

trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei na 1.4.1.3312021.

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem

de fornecimento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos/ e valores máximos definidos, observando as orientações

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os

combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem regular

utilização e que atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianuai

mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado

conforme artigo 107 da Lei no 14.133, de 2021..

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 706 e 707 da Lei no

74.733, de2021,.

Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como

iicenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48,

inciso III da LC ne 12312006.

O inciso lll do art. 49 da LC ne 12312006 deÉine a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele

diploma tegal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou rePresentar preiuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. Isso

significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e

'?::l'r \
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inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa

próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que

execução dos convênios.

O\crrà

preços registrad -para "'contratação,

o que colocaria em

paraaefetivaemais

z §':
:+ y'

for universalizada,

é o de contribuir r

muito

risco o

célere

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação'

Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos

em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a partir

clo recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

Secretaria de Turismo, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorizaçáo para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as Partes.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçóes acordadas, no prazo máximo de

2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela

CONTRATANTE.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRA'|ADA, no

endereço indicado na proposta;

A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecirnento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras; 
, __T_ =-l 
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. Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 74.133, de2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

S.IMPACTOS AMBIENTAIS

8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada

deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos órgãos

ambientais nas esferas federal, estadual e municipal.

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e

Municipal o licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que Íaz

a coleta de tais resíduos dando sua destinação correta às empresas e entidades que recolhem itens

semelhantes em adequação à política de resíduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas

execução dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção

contrato.

9. PRAZO, LOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

9.'L. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina) deverão ser de IMEDIATO, a contar do recebimento

da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto

deverá está situado no raio de até SKm (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de

Aracati.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas

no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de

abastecimento ou embalagens originais, a identificação, o nn do lote, data de fabricação e data de validade

nos termos das normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.
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9.7.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

não serão consideradosdias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE,

como inadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.L. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITMMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade,

IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de2027, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas Por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. Fiscalização
10.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será designada

a Sra. Wennia Santos Bernado para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CONDrÇÕES On PAGAMENTO

11,.2.1.. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a

margem de lucro.

11,.2.2. LIQUIDAÇÃO: a Administração fará a liquidação da despesa, no Prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

11,.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compraslautorizaçáo de fornecimento
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expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas deüidamente atestadas pelo

gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND

trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, atraves de crédito

na conta bancária do fornecedor.

11,.2.3.L. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

11.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.

1L.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTk-Ir-TADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12.

L2.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta'

Validade

12.1.1. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir

da data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo II do edital,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razáo social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os valores

unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDI'IAL" OU "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA-, OU ASSCMCIhAdAS, SEln A

completa especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

12.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a

exigida, de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

descrição dos produtos
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Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

L2.6.Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comProvar os seguintes requisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.1. Habilitação jurídica

13.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

socieclades comerciais, e/ no caso de sociedades por ações, civis ou cooPerativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

73.7.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

i3.1.5. Cédula de Identidade do(s) administrador(res).

13.2.

13.2.1,. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

73.2.2, No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comProvar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ne L1'.1,0U2005. No caso de recuperação

extra.judicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos

do art. 64§ 5s, da Lei n'q11.101/2005;

L3.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na junta Comercial ou outro órgão competente, na

forma da lei.

'1,3.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apresentar o

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional habilitado

da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do

licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um

virgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,00
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PC+PELP

Onde:

LG - LiquidezGeral;
AC - Ativo Circulante;

ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

13.2.6. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser

assinaclo pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

11,3.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último

exercício social exigível.

\3.2.g. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio

de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jomal de grande circulação, ou

ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão

apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro

órgão equivalente.

13.3. IUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei na 14.73312021, a exigência de habilitação econômico-financeira

destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de

futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos

devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou

lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

participantes, o Índice de Liquidez Geral - lLC, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. EIe é

comumente exigido como Llm critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios regidos

pela Lei na 74.73312027.

Esse índice e calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no

curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante rePresenta as obrigações que

clevem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto ptazo. Já
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o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e

financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações,

tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua

capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei na 14.73312027 visa garantir que as empresas

participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a esse critério,

a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá,

em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o lLG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a emPresa

possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram

esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis

para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato,

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam

prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com

liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de

honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos

públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que aPresentem risco

financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios,

direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo,

evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de

execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade

e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos

públicos e dos recursos envolvidos.

13.4. OUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

1,3.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível

com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes inÍormações:

a) razáo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; ' . -
b) descrição do objeto contratado, e; !
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c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal de

Aracati para comprovação das informações'

13.4.2.A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 1.4.73312021,, visando a obter

informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), dentro do prazo de validade (para o lote gasolina)'

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPl);

1,3.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da

União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Na 1.751 de0211012074;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

i.3.5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encar$os sociais instituídos

por lei;

13,5.7. Prova de regularidade perante aJustiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa

de Debitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de maio de 7943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de2711,017999, publicada no DOLI

de 2817011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7a da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art'

68 da Lei ne 14.73312027.

13.5.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ne 123 de 74.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e emPresas de pequeno Porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação cla regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o Proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito. ,/
I
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L3.5.12. A não regularização cla documentação, no prazo previsto to trbit"- anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classifica ção, pata a assinatura do

contrato, nos termos deste edital.

13.6. pECLARAÇÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa);
13,6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;

13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;

13.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

r+.tuSurtCertve oe NÃO penuClpaÇÃO pn uupRnSlS CONSOnCtaoaS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art' 15 da

Lei nq 75.1,3312021., que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a particiPação de

consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas

consorciadas.

Art, 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

1...1

§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente,

o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de

empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da

competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade

de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes, uma vez que um

consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de

conrpetir entre si, reduzindo as vantagens que a competitividade entre as emPresas tÍaz Para a

Administração, em prejuízo ao interesse público.

Para alem do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consórcio,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira

não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei na 74.1.3312027 que deixa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da

Administração. Veja-se: ;+ _: _
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 74.13312021 deixa claro que admitir ou uão a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:

"Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

[...]". Portanto, a regra é que as empresas possam participar de licitação

reunidas em consórcio. A exceção e a proibição à participação de empresas

reunidas em consórcio, o que demanda motivação.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação emPresas em

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio.

16. DO REGISTRO DE PRECOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei na

74.733 e conforme Decreto Federal 77.46212023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de

referência, conforme competências abaixo:
16.-1-.|L. Orgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

1,6.2.Da adoção do Registro de Preços

16.2.1,. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razáo das características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

1.6.3.1.. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser Prorrogada por igual

período, desde que comprovado que o preço e vantajoso.

16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação cle relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso Para a Administração;
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c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultad a a realização de nova pesquisa de preços nos casos haja

previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no sentindo de que o

índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

1.6.3.1..'1,,1,, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços' No

caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

'16,g.4. Na ocorrência de formalizaçáo de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do

contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da

Lei na 74.733127.

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela

decorrentes, ainda em execução.

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei na 14.1.33121, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não participou do certame, mediante anuência

do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta

vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou indentzaçáo por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja

conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÁ'O, prestando, prontamente, os

pela CONTRATANTE.

esclarecimentos que forem solicitados

)

!
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e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO,

indenizando-a clevidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrativas

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras'

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da da

entidade), e equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação ;
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q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,ll, d, da Lei ne L4.733,

de 2021;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

e Iegislação pertinente.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e ateuder a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Refer,ência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,

etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e

descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 737, II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato,noprazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei nq 14.133, de2027

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva

pela prática de atos contra administração pública nacional 
'

72.84612073, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto na

de responsabilização.

L administrativa e civil de pessoas jurídicas

e estrangeira prevista na Lei Federal no.

'. 4612078. Mediante processo administrativo

.. _._)
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

seSurança;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constataclas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste;

Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRAÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.7.7. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.7.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.7.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.7.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.7.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.7.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida Para o certame ou

durante a licitação;

20.7.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

prestar declaração falsa

de acordo com o edital e seus

,II,,
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20.1,.1,7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.7.72. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 72.846, de2073;

23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b)multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem Para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controie.

20.4.Paraas infrações previstas nos itens 20.7.4.,20.7.5 e20.7.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor

do contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.7.8,20.7.9,20.7.1.0,20.77.1. e20.1,.12 a multa será de 20% (vinte

por cento) do valor do contrato.

20.6. Para as infrações previstas nos itens 20.1,1, 20.1.2, 20.7.3 e 20.7.7 a multa será aplicada da seguinte

forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os

itens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
c) 10% (d.ez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 20.7.7.,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.7.3,20.1..4.,20.1..5,20.L.6 e 20.1,.7, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.7.8,20J.9,20.7.70,20.1.7.7 e20.7.72, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2., 20.7.3,20.1.4,20.1.5.,20.1.6 e 20.1..7 que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5a, da Lei na 14.73312027.

20.1,2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.76. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.77. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de etrca

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
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b)"prática fraudulenta": a falsificação ou

licitação ou de execução de contrato;

,.,,::.,^_ 
- l

omissão dos fatos, com o objetivo áê-'inÍ'luenciar o processo de

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às Pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22,L - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor

poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de

desperd ícios/poluição;

redução de

d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art, 6a

da lnstrução Normativa SLT}MPOG nq 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. pOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de

Turismo, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça-Feira,21 de janeiro de2025-)')
,' (- -1,. ! . I \
;_Ji"j\r i-€-\-1-

Lucas Pessoa Be2erra

Ordenador de Despesas

Secretaria de Turismo

(.1,-iir ,.,r. :1
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combusüveis e óleo lubrificante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do Município de Aracati- CE.

2. DA JUSTTFICATIVA DA CONTRATACÃO

2.L. A contratação de combusúvel para a Secretaria de Planejamento e Administração do Município visa

garantir a conünuidade das aüvidades administrativas essenciais ao funcionamento do Governo Municipal,

sendo imprescindível para a realização de ações e serviços públícos de interesse coleüvo. O combusível é

necessário para abastecer os veículos oficiais que desempenham funções estratégicas, como transporte de

servidores em missões oficiais, ações de comunicação, eventos entre outras atribuições. Portanto, a

contratação de combustível para a Secretaria de Planejamento e Administração não só atende a uma

necessidade logística e operacional, mas também assegura a conünuidade e a qualidade dos serviços

públicos prestados à população, promovendo uma gestão pública mais eficaz e comprometida com o

interesse coletivo.

3. UTILIZACÃO DA MODALTDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. JUSTIFICATIVA PARA O RITO DE SELECÃO (MODALIDADE)

3.1.2. A uülização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei 74.733/2021 no qual estabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão".

A uülização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contratação.

3.2. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DA MODALIDADE POR PREGÃO ELETRÔNICO

3.2.t. O art. !7, § 2e da Lei L4.133/2021, determina que: "As licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art.29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do

processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município,

atingindo assim o princípio da compeüüvidade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa
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para a Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para

entre os fornecedores, desburocraüzando o processo aquisiüvo, e

despesas.

a contrataçãó, incitando a compeüção

gerencial dasobtendo maior controle

3.3. JUSTIFICATTVA ADEQUADA PARA A CARACTERíSTICA DE "BEM COMUM"

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passÍveis de definição em Edital, conforme
estabelece o inciso Xlll do art. 6e da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sendo classificados como itens não

contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de

um produto em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que jusüficadamente, pelo prazo

necessário à fornecimento do objeto.

3.4. PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.4.1. Decrelo 11.462/2023, art. 3e - Art. 3e O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencia lmente:

| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
freq uentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço,

postos de trabalho ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

3,5. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos
preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de
registro de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a

aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço.
Aata de registro de preço possuivigência de L2 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios
gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado,

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de RS 50,00 (cinquenta reais).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § 1e do art. 18 da Lei L4.1,33/21,.

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
Site: aracaü. ce. gov. br - ema i I : chefi adega bi n ete@ a ra caü. ce. gov. br

,, .--,t;,. , 1,

rIL
\:'y



Prefeitura Municipal do Aracati

,Vrl'. '?'
No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidit&ue-.oo6jeto do presente

certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que

os itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos

técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Jusüfica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a uülização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando

um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda

para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menoç viabilizando a

obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quanütaüvos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as

contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os

itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que

implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o

princípio da ampla competiüvidade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da

proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efeüvidade da ampla competição como um fim

em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspecüva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e saüsfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de

uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor

saüsfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art.40, inc. V alínea "b", da Lei ns 14.133/2021, estabelece

que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser

conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os

critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efeüvamente será objeto de execução

ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado
por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público.
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"Art. 40.O planejamento de compras deverá

consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

considerar a expectativa de

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

va ntajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao ínteresse público ... A Administração Públíca deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos,

o propósito de evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuh; Joel

Menezes. Licitação Pública e Contrato Admínistraüvo. 5q ed. revista e

ampliada, 1ê reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum , p. 477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é
a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

ad m inistraüvas. Veja-se:

l-Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialéüca,

201,2, p.307.

"A possibilidade de parücipação de maior número de interessados não é o
imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas
(em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode

justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do

argumento de beneficio a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em

que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a

administração o critério de menor preço por lote em razão das justificaüvas acima explicitadas

5. DESCRICÃO DETALAHADA DO OBJETO

5.1. Segue quadro abaíxo.

Lote - Óleos

Lote - Gasolina

,, ;''. ll-.,,

rl\,
r: lI'

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND qUANT
V.UNIT VJOTAL

1
Óleo Para Moto 10w30

Litro t2 Rs 47,84
R5

574,08

Valor Global (quinhentos e setenta e quatro reais e oito centavos)
Rs

574,O8
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6.2. CRITÉRtOS DE ACEITABlLIDADE DO OBJETO

6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições e
especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e

ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.
6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá
está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros)do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.
6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAçÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessáría tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede

do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do
aumento do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando
comprometido o princípío da competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa
para fornecimento de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um

raio de até 5km da sede do Município de Aracati - CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado

de Minas Gerais e Tribunal de Contas Ce Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA:

AGRAVO TNTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LTCTTAÇÃO - LEr Ne 8666/93 - CLÁUSULA DO EDTTAL -

LrMrrAçÃo TERRITORIAL - VANTAJOSTDADE - RAZOABTLTDADE - IMPOSS|BTLTDADE DE DEFERTMENTO DO

EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O processo licitatório tem, como objetivo,
proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar, em
condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a Administração
Pública realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de
fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em
atenção ao que dispõe a Lei ne 5.991,/73 sobre o Controle Sanitárío do Comércio de Drogas, Medicamentos,
lnsumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em farmácías, os

produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da igualdade e da

ampla concorrência a limitação territorial que preserua a vantajosidade e a economicidade. (TJMG - AGT:

1056917002L871.002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento:24/05/2018, Av. Gercino Coutinho
ns 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341, - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26/53 Data de Publicação:
29/05/201.8. (Grifo nosso). DENÚNCtA. PREGÃO PRESENCTAL. REGTSTRO DE PREÇOS. LTMTTAÇÃO DA

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁF|CA. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNTCTPAL, AQUTSTÇÃO DE PNEUS VTNCULADA

coM PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS CORRELATOS. PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS.

orMrzAÇÃo LoGísrcA E coRRELAÇÃo coM A PRESTAçÃo CoNTRATADA. rMpRocEDÊNcrA DA

DENÚNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de deslocamentos
prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação de serviços de oficina em

veículos da Administração. 2. A exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto,
considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado.3. É lícita a aquisição
conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços
estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator:
Hamilton Coelho. Data da sessão: 03/07/201.8). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possível

a Administração requerer estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica
inclusive nas hipóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da localização
geográfica do estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Administração Pública está
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26.600,00



Prefeitura Municipal do Aracati

't-.*-._,_ 
*--.-..-

legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo

indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada região. (...) Ou

seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do licitante se talfor
indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização geográfica envolver distinções

econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) lsso significa a necessidade de

evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É indispensável verificar a solução
prática adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho

geográfico compatível com o princípio da proporcionalidade. lsso significa a necessidade de evidenciar que

a fixação de um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da

contratação, (b) foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e

(c) não infringiu outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARçAL. Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 1.5. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, págs.84-85).

6. DESCRTCÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeíra etapa do planejamento de contratação.

7. REQUIS]TOS DA CONTRATACÃO

7.1. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

req u isitos:

o No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação

idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica,

fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei ne 74.133/2021.

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem

de fornecimento;

A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os

combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem

regular utilização e que atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser

prorrogado conforme artigo 107 da Lei n" 14.133, de202L.

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura

do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

n" 14.133, de202L.
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Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos

licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de

\,./
m ínimos pãia'fu'iiciona mento, tais como

operação;

Não será admitida a subcontratação.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.48,

inciso lll da LC ns fB/2006.

O inciso lll do art. 49 da lC ns 123/2006 define a inaplicabílidade dos artigos 47 e 48 daquele

diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPfl via de regra, traz preços contratados mais altos. lsso

significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que üvessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos para ME/EPB teriam preços registrados para contratação, muito

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria em risco o

próprio objeüvo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efeüva e mais célere

execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabílidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos

em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando

a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustÍvel fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, bem como deverá ser fornecido o devido

comprovante,
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. Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes,

o Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

insta lada.

o Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo

de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida

pela CONTRATANTE.

o O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAçÃO

7.2.1. Não haverá exigência da garantia da

pelas razões constantes do Estudo Técnico

8. IMPACTOS AMBIENTAIS

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de 2021,
Preliminar.

8.L. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada

deverá adotar práücas de sustentabilidade na execução dos fornecímentos, conforme orientações dos

órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal.

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e

Municipal o licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz

a coleta de tais resíduos dando sua destinação correta às empresas e enüdades que recolhem itens

semelhantes em adequação à política de resíduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas

execução dos servíços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção

contrato.

9, PRAZO, LOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA OU EXECUCÃO

na

do
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9.1. A realização do serviço será de forma

devidamente preenchido e assinado por ambas

9.2. O prazo de entrega do objeto das os

recebimento da ordem de fornecimento;

parcelada

as partes.

e mediante a autorização para abastecimento

lotes (gasolina) deverão ser de IMEDIATO, a contar do

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 21h.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto

deverá está situado no raio de ate 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de

Aracaü.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, dentro do prazo de valídade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de abastecimento

ou embalagens originais, a idenüficação, o ne do lote, data de fabricação e data de validade nos termos das

normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que jusüficados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratua L

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconfo rm idade.

lO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns L4.1.33, de 2021., e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples aposüla.

10.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião ínicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização

10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será

designada o Sr. Giovane Andrade da R. Silva para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CONDIçÕES Oe PAGAMENTO

11.2.7. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a

margem de lucro.

tt.2.2. ttQUlDAçÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da efeüva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

1L.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solícitados, segundo as ordens de compras/autorização de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF

FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,

através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

tt.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.

11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b)quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquerforma
prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

L2.L.1. O prazo de validade da proposta comercialserá de, no mínimo,60 (sessenta)dias contados a partir

da data estabeleclda para a sua apresentação.

Apresentação

72,2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legalda empresa;
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b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/M F; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os

valores unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL" ou ,,CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA,,, ou assemelhadas, Sem a cOMPICIA

especificação do objeto licitado, como se exige no item anteríor;

12.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e gue atenda as especificações

exigências contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes

req uisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.1. Habilitacão iurídica

13.1.1. Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os adiüvos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperaüvas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

L3.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. lnscrição do ato constituüvo, no caso de sociedades civis;

1,3.1,.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funclonamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.5. Cédula de ldenüdade do(s) administrador(res).

13.2. QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA

13.2.7. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
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econômica, mediante documento (cerüdão ou assemelhado) emiüdo pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ne 11.10112005. No caso de recuperação

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos

do art. 64§ 5e, da Lei ns 1,1,.1,01,/2005;

13.2,3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão

competente, na forma da lei.

L3.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apresentar o

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das

lnstruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede

ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquídez geral (LG)

maior a 1,00 (um virgula zero), para os 02 (dois) úlümos exercícios financeiros, calculada conforme a

fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,OO

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

L3.2.6. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo

ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa jurídica tersido constituída há menos de 2 (dois)anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úlümo
exercício social exigível.

13.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por

meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação,

ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais üpos societários e o empresário individual deverão

apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro

órgão equivalente.

13.3. JUSTIFICATIVA DOS íNDICES CONTÁBE]S

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ns 14.1331202L, a exigência de habilitação econômico-financeira

desüna-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes
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de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de

devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital.

coeficierítê§ índices econômicos

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edítal exigir das participantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade ef ou

lucraüvidade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

participantes, o Índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira uülizada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele e

comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios

regidos pela Lei ns 1,4.133/2021,.

Esse índice e calculado a parür da divisão do aüvo circulante pelo passivo círculante somado ao passivo não

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser converüdos em dinheiro

no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que

devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo.

Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como emprésümos de longo prazo e

financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas

obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da

empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei ne 1,4.1,3312021 visa garanür que as

empresas participantes tenham condíções financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a

esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garanüas de

que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1", para a indicação de que a empresa

possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os moüvos que levaram

esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquídez geral maior ou igual a l indica que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. lsso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis

para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam

prejudicar a execução do contrato.
3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com

liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de

honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou ate mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos

públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco
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financeiro elevado. lsso ajuda a garantir a eficiência e a segurança í-processos licitatórios,

direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo,

evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de

execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a l tem o objetivo de garanür a

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses

dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

13.4. QUALI FICACÃO TÉCNICA

13.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível
com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal
de Aracati para comprovação das informações.
L3.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no díreito de diligencíar junto ao licitante emitente

do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 1,4.1,33/2021., visando a

obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respecüvas notas fiscais de execução dos

serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da aüvidade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), dentro do prazo de validade (para o lote gasolina).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o objeto

co ntratua l;

13.5.3, Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, DÍvida Ativa da

União (PGFN)e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne 1.751 deO2llO/20M;

13.5.4. Prova de regularidade para com a

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a

equivalente, na forma da lei;

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

13.5.6. Prova de regularidade relaüva ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

L3.5.7. Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negaüva

de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos doTítulo Vll-A da

Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.
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13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.85+ 'l 
701 1999, publicada no

DOU de 2811,0/7999, e ao ínciso XXX|ll, do artigo 7e da Consütuição Federal, não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (catorze) anos, em conformidade com o

inciso Vl do art. 68 da Lei ne 74.1,33/2021.

13.5.9. Na forma do que dispõe o arl.42 da Lei Complementar ne 123 de 14.!2.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da parücipação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partír do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,

13.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior; implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. DECLARACÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa);
13,6,2, Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;
13.5.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
13.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

l4.JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPACÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a parücipação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art. 15

da Lei ns 15.1,33/2021, que atribuiu à Administração a prerrogaüva de admitir ou não a particípação de

consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas

consorciadas.

Art. 1.5. Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá parücipar de licitação em consórcío, observadas as seguintes

normas:

t...1

§ qZ Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o

número de empresas consorciadas.
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Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permiürá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que

a participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da

compeüüvidade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade

de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes, uma vez que

um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de

competir entre si, reduzindo as vantagens que a competiüvidade entre as empresas traz para a

Administração, em prejuízo ao interesse público,

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de

consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei ns 1,4.t33/2021que deixa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admiüda ou não, segundo ato discricionário da

Ad m i nistração. Veja-se:

Art. 15, Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurÍdica poderá parücipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste sen[ido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo L5 da Lei n. 74.13312021" deixa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:

"Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá parücipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas: [...]". Portanto, a regra é que as empresas possam parücipar de

licitação reunidas em consórcio. A exceção é a proibição à parücipação de

empresas reunidas em consórcio, o que demanda motivação.S

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a parücipação empresas em

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não parücipação de empresas em consórcio.

16. DO REGISTRO DE PRECOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei

ne 14.133 e conforme Decreto Federal 1,1,.462/2023, de acordo com o procedimento disposto neste termo
de referência, conforme competências abaixo:

16.1.1. Orgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

16.2. Da adoção do Registro de Preços

t6.2.L. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das caracterísücas do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.
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16.3. Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1-(um) ano, contado do primeiro dia úül subsequente

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiüda a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a

Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos

haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica moüvada no sentindo de

que o índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No

caso de prorrogação, o quantÍtaüvo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá serassinado dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro día úül subsequente à data de assinatura do

contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo L05

da Lei ns 1.4.133/2L.

16.3.5. O termíno do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica exünção das obrigações

dela decorrentes, ainda em execução.

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei ne 14.133/21, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não participou do certame, mediante

anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGACÕES DA CONTRATADA

18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos esüpulados pelo Município de Aracaü e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta
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vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na àáo-ac.eitâiao dos mesmos, sem

que caiba qualquer üpo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilídade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solícitar a subsütuição daquela

cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, gue possam interferir

na execução do Contrato, quer sejam eles praücados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

prevenüvas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

co nt rato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Uülizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a uülização de funcionários (servidores ou terceirizados da da

entidade), e equipamentos de propriedade do MunicÍpio;
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l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, gara ntindo seu pe rfeito desempen ho;

m) Reparar, corrigiç remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicítado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 'J'24, ll, d, da Lei ne

14.133, de 2O2t;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

e legislação perünente.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a saüsfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ra nündo seu perfeito desem penho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeíros, de transporte, de compras,

etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e

desconünuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos'

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
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a) Observar as determinações emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superlor (art. L37, ll) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplêncía não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou Sestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne t4.!33, de 2021

18.4.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal na.

72.846/201-3, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto 1e. 46/201,8. Mediante processo

administrativo de responsabilização.

19. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em gue deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

segu ra nça;

b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Noüficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e

cond ições esta belecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;
Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRACÕES E SANCÕES ADMTNISTRATTVAS

20.1. Comete infração administraüva, nostermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

zA"t.t. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
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20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusüficado, não manüver a proposta;

20.1,.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.1,.9. fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.1,1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.L.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013;

20.2. A Administração poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitarou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

20.4.Para as infrações previstas nos itens 20.L.4.,20.1.5 e20.1,.6 a multa será de L0% (dez por cento) do

valor do contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1,.8, 20.'J,.9, 20.1.\0,20.L1.L e 20.1'.1'2 a multa será de 20%

(vinte por cento) do valor do contrato.

20.6.Para as infrações previstas nos itens 20.1-.L,20.1,.2,20.t.3 e20.1..7 a multa será aplicada da seguinte

forma:
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a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os

itens sejam entregues;

bl 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emiüdas pela ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL.

c) tO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferlr a execução do contrato a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

dl 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertêncía, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaüvamente ou não, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inümação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administraüva prevista no item 20.1'.1'.,

quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento de lícitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administraüvas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.1..3,20.I.4.,20.1.5,20,1,,6 e 20.1'.7, quando não

se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

20.11,. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da práüca das infrações dispostas nos itens 20.L.8,20.1.9,20.7.70,20.11,.7 e 20.1.12, bem

como pelas infrações administraüvas previstas nos itens 20.7.2.,20.1.3,20.1.4,20.1.5.,20.1-.6 e 20.1.7 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedímento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei ns 1'4.133/2021'.

20.L2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento totalda obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanüa de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou enüdade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e inümará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua inümação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.t4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitare contrataL contado da data da inümação, o qualserá dirigido à autoridade que üver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o

recurso com sua moüvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação tE*sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inümação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.1,6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.77. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, daç receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c)"práüca conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtifi ciais e não-com peütivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABTLTDADE

22.L - AContratada deverá adotar boas práticas de oümização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práücas de redução de

desperd ícios/polu ição;

d)Adoção de práücas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art.6e

da lnstrução Normaüva SLTI/MPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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Prefeitura Municipal do Aracati

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respecüvos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de

planejamento e Administração, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça-Feira, 21 de janeiro de 2025.

Ana Meire Silvestre Cambé Jucá

Secretária de Planejamento e Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBIETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Aracati -
CE.

2. DAJUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria de Finanças do Município de Aracati, responsável pela gestão financeira e fiscal do

município de Aracati, necessitando realizar fiscalizações in loco para o cumprimento de obrigações, apresenta

a necessidade de adquirir combustíveis, tipo gasolina comum e álcool etílico.

Essa aquisição é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da frota de veículos oficiais,

garantindo a continuidade das atividades operacionais essenciais, como o transporte de equipes, execução

de serviços de realizados pela secretaria e suporte logístico às demandas da popuiação. A fiscalização

tributária, bem como o acompanhamento da execução financeira é primordial para garantir o uso correto dos

recursos públicos, assegurando plena funcionalidade dos serviços oferecidos aos munícipes.

Além disso, é importante destacar que a sede da Secretaria de Finanças, especificamente o setor tributário,

realizam demandas em áreas distantes do centro administrativo municipal e das demais secretarias, o que

gera um consumo adicional de gasolina para deslocamentos frequentes. Essa particularidade agrava a

necessidade de uma logística de abastecimento eficiente, para que os serviços prestados não sofram

interrupções.

A frota de veículos é utilizada para serviços realizados em diversas localidades do município, em diferentes

áreas, assim como transporte de matérias e servidores, como:

FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA: Garante o controle do cumprimento das obrigações fiscais pelos

cidadãos, empresas e entidades.

DESLOCAMENTO DE SERVIDORES: Facilitar o acesso dos servidores a outras localidades para

reaiização de suas atividades diárias.

ADMINISTRATIVO: Tramitação de documentação.

,§
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Em exercícios anteriores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de contratos de

aquisição de combustíveis, permitindo o cumprimento dos objetivos estratégicos da Secretaria de Finanças.

Atendendo ao princípio da padronização, conforme o artigo 40, inciso V, alínea 'a', da Nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros necessários para a

uniformidade dos produtos, especificamente quanto ao GASOLINA COMUI'A e ÁLCOOL ETÍLICO,

garantindo assim a compatibilidade técnica e operacional com os veículos da frota municipal.

Além disso, em conformidade com o artigo 41, inciso I, da NLLC, a indicação dos combustíveis a serem

adquiridos não se restringe a uma marca ou modelo específico, respeitando, assim, a competitividade e a

isonomia no processo licitatório. Não existe também proibição de contratação de quaisquer marcas ou

modelos, conforme artigo 41, inciso II, da NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas atribuições dos cargos

da Prefeitura e em conformidade com as vedações e exceções do artigo 48 da NLLC.

3. UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.l.IUSTrFrCATrVA PARA O RITO pE SELEÇÃO (MODALTpApE)

3.'1,.2. A utilização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei 14.13312021 no qual estabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a iicitação na

modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contratação.

3.2. IUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOÇÃO DA MODALIDADE POR PREGÃO ELETRÔNICO

3.2|1,.O art.77, § 2'oda Lei74.73312021, determina que: "As licitações serão realizadas preferencialmente
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrões de desempenho e qr"ralidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do

processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município, atingindo

assim o princípio da competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administração Púbiica, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a competição entre os

fornecedores, desburocratizando o processo aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

3.3. IUSTIFICATIVA ADEOUADA PARA A CARACTERÍSTICA DE'BEM COMUM"

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem especificaçôes

usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conÍorme estabelece o inciso

XIII do art.60 da Lei Federal n.0 14.133, de2027, sendo classificados como itens não contínuos ou adquiridos
-,\
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Prefeitura Municipal do Aracati

por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em período

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento

do objeto.

3.4. PARA ApOÇÃO pO STSTEMA pE REGTSTRO pE PREÇOS

3.4.1. Decreto 77.46212023, art.3e - Art. 3e O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de

trabalho ou elrl regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração.

3.5. IUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro
de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a aquisição é

estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de

registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando
economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRrTÉRrO pEJULGAMENTO DA PROPOSTA E MOpO pE pTSPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4. IUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso VIII do § 1a do art, 18 da Lei 14.1"33121,.

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente

certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os

itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos

tecnicos de comercialização dos produtos no mercado.

\
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Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela admiri ho gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando

um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda

para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a

obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior

eÉiciência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as

contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os

itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que

implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o

princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da

proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da ampla competição como um fim

em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contrataçáo, viabllizando a obtenção de

uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeito

se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei ne 14.133 12021, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e

sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o

interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e

levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, e

que se tenr por certo que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, é

o que melhor responde ao interesse público.

"Art. 40.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anuaI e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

l\
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"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não e

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o

propósito de evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administraçáo goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel

Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5a ed. revista e

ampliada, 1a reimpressáo,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. a77).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a

ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

administrativas. Veja-se:

lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,

2072, p.307.

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas

(em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode

justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do

argumento de benefício a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que

este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica, No presente caso a administração o

critério de menor preço por iote em razáo das justificativas acima explicitadas

s. pESCRTÇÃO pETALAHApA pO OBJETO
5.1. Segue quadro abaixo.

Lote - Gasolina

Lote - Álcool

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Gasolina Comum

Litro 15.000 R$ 6,65
R$

99.750,00

Valor Global (noventa e nove mil setecentos e cinquenta reais)

RS

99.750,00

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT
V,UNIT V.TOTAL

1
Álcool Etílico

Litro 1.000 R$ 5,67
R$

5.670,00

Valor Global (cinco mil seiscentos e setenta reais)
R$

5.670,00
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6.2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBIETO
6.2.1.. A CON'fRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições e

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e

ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.

6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá

está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.

6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de Iocalização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede do

Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razáo do aumento

do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando comprometido o

princípio da competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento
de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até Skm da

sede do Município de Aracati - CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Cerais e

Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO

TNTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - LEI N' 8666/93 - CLAUSULA DO EDITAL -

TIMITAÇÃO TERRITORIAL - VANTAIOSIDADE - RAZOABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O processo licitatório
tem, como objetivo, proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e

assegurar, em condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a

Administração Pública realizar com particulares; 2- É ruzoável a cláusula editalícia que restringe a
participação de Íornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do

Município, em atenção ao que dispõe a Lei na 5.99U73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em

farmácias, os produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da

igualdade e da ampla concorrência a limitação territorial que preserva a vantajosidade e a economicidade.
(TJMG - AGT: 1.0569170021.871.002 MG, Relator: Renato Dresch, Data de julgamento:24105120L8. Av. Cercino

Coutinho ne 27 - Centro - Fone (34) 3663-7347 - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26153 Data de Publicação:

2slo5l2o78. (Grifo nosso). DENÚNCIA. PRECÃO PRESENCIAL. RECISTRO DE PREÇOS. LIMITAÇÃO DA
LOCALTZAÇÃO CsOCnÁrrCe. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNTCTPAL. AQUISIÇÃO ps PNEUS

VINCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS. PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA

DOS PRODUTOS. OTTMTZAÇÃO r.OCÍSrrCA E CORRELAÇÀO COU A PRESTAÇÃO COrurRarADA.
IMPROCEDÊNCIa DA DENUNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados

custos de deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação

de serviços de oficina em veículos da Administração. 2. A exiguidade do prazo para entrega deve ser

avaliada no caso concreto, considerando-se, entre outros aspectos, anatureza do produto ou serviço licitado.

E. É lícita a aquisição conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se

tratar de serviços estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MC. Denúncia 965752.

Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data da sessão: 0310712018). (Crifo nosso). Nesse sentido, Marçal

explica que é possível a Administração requerer estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio

acima se aplica inclusive nas hipóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da

localização geográfica do estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Administração Pública

está legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo

indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada região. (...) Ou seja,

admite-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal for
indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização geográfica envolver distinções

econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) Isso significa a necessidade de

evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É indispensável verificar a solução prática

adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho geográfico

\I
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l!,i
compatível com o princípio da proporcionalidade. Isso significa a necessiduaàü""*.imá.iar que a fixação de

um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contratação,

(b) foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e (c) não infringiu
outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2072, págs.84-85).

6. pESCRTÇÃO pA SOLUÇÃO COMO UM TOpO CONSTpERApO O CICLO pE VIpA pO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada ern tópico específico do Estudo

Tecnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REOUTSTTOS pA CONTRATAÇÃO
7.1,. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

requisitos:

. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea,

comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal,

trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei ne 1.4.1.3312021'.

. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem

de fornecimento;

. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os

combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem regular

utilização e que atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual

mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado

conforme artigo 707 da Lei no 14.133, de2021,.

. O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 706 e 707 da Lei n'

\4.733, de2021..

r Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como

Iicenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operaçào;

. Não será admitida a subcontratação.

. Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48,

inciso III da LC ne 72312006.

r\
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daquele

diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regÍa, tÍaz preços contratados mais altos. Isso

significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos paÍa ME/EPP, teriam preços registrados Para contratação, muito

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria em risco o

próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetiva e mais célere

execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos

em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a partir

do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçào.

Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

Secretaria de Finanças, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorizaçáo para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de

\it
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2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela

CONTRATAN'TE.

o O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

. Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de2027,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. IMPACTOS AMBIENTAIS

8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada

deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos órgãos

ambientais nas esferas federal, estadual e municipal.

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e

Municipal o licitante vencedor deverá Íazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz

a coleta de tais resíduos dando sua destinação correta às empresas e entidades que recolhem itens

semelhantes em adequação à política de resíduos.

C) descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas

execução dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção

contrato.

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

9.'1,. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina e álcool) deverão ser de IMEDIATO, a contar do

recebimento da ordem de fornecimento;

na

do

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos

deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede

Aracati.

as 21h.

veículos, o posto

do Município de

,Jt
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9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas

no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de

abastecimento ou embalagens originais, a identificação, o ne do lote, data de fabricação e data de validade

nos termos das normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7, Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITMMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

IO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método cle

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização
10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será designada

o Sr. Francisco de Assis Lima Júnior para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CONDIÇÕES OE PAGAMENTO

71.2,7" PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

"1,
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custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecim

margem de lucro.

inclusive a

11,.2.2. LIQUIDAÇÃOr e Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

11,.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compraslautorizaçáo de fornecimento

expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND

trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito

na conta bancária do fornecedor.

11,.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

L1,.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.

11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que Possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimpiência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRrTÉRrOS pE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

12.1..1.. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir

da data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

12.2- A proposta de

preferencialmente, em

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o último;

preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo II do edital,

papel timbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

§tt'oq
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e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os valores

unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL" OU "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", OU ASSCMCIhAdAS, SCM A

completa especificação do objeto licitado, como se exige no item atrterior;

72.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, de acordo com as informações que constam neste f'ermo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e exigências

contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

13.1. Habilitação jurídica

13.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

73,7.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

73.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.5. Cédula de Identidade do(s) administrador(res).

13.2. OUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.2.1.. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art.58 da Lei na 11.10U2005. No caso de recuperação

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extraiudicial, nos termos

do art. 64§ 5s, da Lei ne 11.10U2005;

À
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13.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes

(dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão

forma da lei.

contábeis dos 2

competente, na

'13,2,4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá aPresentar o

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional habilitado

da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do

licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior a 1,00 (um

virgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

fÇ=AC+ARLP> 1,00

PC+PELP

Onde:

LG - Liquid ez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

13,2,6. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser

assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último

exercício social exigível.

73.2.9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio

de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou

ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão

apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro

órgão equivalente.

13.3. IUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ne 74.73312021, a exigência de habilitação econômico-financeira

destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de

futuro contrato, a ser comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos

devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou

lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a

\\\l
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avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprim

licitação.

obrigações decorrentes da

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

participantes, o Índice de Liquidez Ceral - lLG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é

comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios regidos

pela Lei ne 74.13312027.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no

curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que

devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo.Já

o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo PÍazo e

financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações,

tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua

capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei nq 74.73312027 visa garantir que as emPresas

participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a esse critério,

a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá,

em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a emPresa

possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto pÍazo. Dentre os motivos que levaram

esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

7. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis

para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam

preludicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma emPresa com

liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de

honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou ate mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos

públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco

financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios,

direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo,

evita-se a participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações
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contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramentd ãveis e com capacidade de

execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade

e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos

públicos e dos recursos envolvidos.

13.4. OUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

1.3.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível

com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) razáo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal de

Aracati para comprovação das informações.

13.4.2.A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 74.1,3312027, visando a obter

informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), dentro do prazo de validade (para o lote gasolina e álcool).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHTSTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urídicas (CNP]);

1,3.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da

União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Na 1.751 de 0211012074;

13.5.4. Prova de regularidade para com a
equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a

equivalente, na forma da lei;

13.5.6" Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei;

13,5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa

de Debitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de 1943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de2717017999, publicada no DOU

de2817011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7q da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art'

68 da Lei na 14.73312027. 
\\,
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13.5.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

eÍeito de assinatura do contrato.

nn 123

pequeno porte

2.2006, a comprovação de

somente será exigida para

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e emPresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

1g.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, nos termos deste edital,

13.6. DECLARACÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa);
13.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;

13.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

I4.TUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art. 15 da

Lei na 75.73312027, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de

consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas

consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

t...1

§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente,

o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de

empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da

competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade

de empresas em regime de consorcio poderá ensejar a redução do número de participantes, uma vez que um

'Â
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consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empreag--as§ôcia

competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitividade entre as

Administração, em prejuízo ao interesse público.

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consórcio,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira

não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei nn 74.73312021. que deixa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da

Administração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n.74.13312021 deixa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:

"Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

[...]". Portanto, a regra é que as empresas possam participar de licitação

reunidas em consórcio. A exceção é a proibição à participação de empresas

reunidas em consórcio, o que demanda motivação'5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio.

16. po REGTSTRO pE PREÇOS

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei nq

74.733 e conforme Decreto Federal 1,1,.46212023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de

referência, conforme competências abaixo:

1.6.1..1.. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

1.6.2.Da adoção do Registro de Preços

76.2.1.. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do obieto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) e conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

deixariam de

traz para a

,{,
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L6.9.1,. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

período, desde que comprovado que o Preço é vantajoso.

16.3.1,|t. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para conrprovação da Vantajosidade, fica facultad a a realizaçáo de nova pesquisa de preços nos casos haja

previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no sentindo de que o

índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No

caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalizaçáo de contrato, este deverá ser assinado dentro doptazo de validade da

Ata cle Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do

contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da

Lei na 74.133127.

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela

decorrentes, ainda em execução.

'1,6.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei na 14.1,33121, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não participou do certame, mediante anuência

do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na ProPosta

vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo por Parte da contratada.

('\
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18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edita

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

ainda, as obrigações a seguir:

Prefeitura Municipal do Aracati

nexos, assumindo como

execução do objeto, observando,

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja

conduta seja jtrlgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se preiudiquem o

bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAç^O, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados

pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇAO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumeutos, seguros de acidentes de

trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrativas

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere ao Município.

h) Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em comPatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da da

entidade), e equipamentos de propriedade do Município;

\'r
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l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qual OS

material, matéria-prima ou comPonente individualmente considerado,

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

mesmo

bens, bem como de cada

que não sejam de sua

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se veriÊicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução clo contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhanrento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para Pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório Para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,II, d, da Lei nq 14.133,

de2027;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

e legislação pertinente.

18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas Pertinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,

etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e

descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: t*\
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a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autorid

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados'

(art. 737, II) e prestar

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a resPonsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou Parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei nq 14.133, de2027

18.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal na'

72.8461201.3, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto ne.4612078. Mediante processo administrativo

de responsabilização.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

segurança;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas exPensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no pÍazo, forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste;

Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRACÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

2A.7.7. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.7.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
V!,
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20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.7.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida Para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.7.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.7.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.7.77. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1..72. praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei na 1.2.846, de2013;

23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b)multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a naturreza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

20.4.Para as infrações previstas nos itens 20.7.4.,20.7.5 e20.7.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor

do contrato.

20.5.Para as infrações previstas nos itens 20.7.8,20.1,.9,20.1..70,20.1.1.7 e20.7.72 a multa será de 20% (vinte

por cento) do valor do contrato.

20.6. Para as infrações previstas nos itens 20.7.7, 20.7.2,20.1.3 e 20.7.7 a multa será aplicada da seguinte

Íorma: 
{,
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a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao Ptazo contratual sem que os

itens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

c) 70% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista noitem 20.1 .7.,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.1..3,20.7.4.,20.1..5,20.1'.6 e 20.7.7, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Aclministração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1..8,20.1..9,20.1..10,20.1.1..1 e 20.1.72, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2., 20.1..3,20.7.4,20.7,5.,20.1.6 e20.1.7 que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §54, da Lei na 14.1.3312021..

20.72. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

K
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20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçãô-ffi- sanção de declaração de

da intimação, einidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.1,6.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.77. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

2L.-1,. As licitantes devem observar e a contratada deve observar eÍazer observar, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABITIDADE

22,1. - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor

poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre

desperdícios/poluição;

boas práticas de redução de

d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 6e

da Instrução Normativa SLTVMPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. porAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l.t. ,
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23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente .o11ê)ao à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de

Finanças, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Terça-Feira, 21 de janeiro de2025.

Karine Barbosa Santos Severo

Ordenadora de Despesas

Secretaria de Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

I.DO OBJETO A SER LICITADO

r.t. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis e óleo lubrificante para atender as necessidades da Secretaria Municípal de Saúde do

Município de Aracati - CE.

z. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

2.1. A Secretaria de Saúde do Município de Aracati, é responsável por cuidar das pessoas,

exercendo o papel fundamental da política pública e apresenta a necessidade de adquirir

combustíveis (gasolina e diesel) e óleos lubrificantes.

Essa aquisição é indispensável para a manutenção e o abastecimento regular da frota de

veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades operacionais essenciais, como o

transporte de equipes, execução de serviços de saúde em geral, desde a atenção primária, até

consultas especializadas, como transporte de pacientes.

A frota e os equipamentos são utilizados para serviços realizados em diversas localidades do

município, em diferentes áreas, assim como transporte de materiais e servidores, como:

EqUIPE DE MANUTEÇÃO: Pintura e Reparos Estruturais

EqUIPE DE ACOMPANHAMENTO AS FAMíLIAS: realização de visitas domiciliares e

transporte dos profissíonais de saúde

EqUIPE ELEÉTRICA E HIDRAULICA: manutenção elétrica e hidráulica

ADMINISTRATIVO: tramitação de documentação

Em exercícios anteriores, demandas semelhantes foram atendidas com sucesso por meio de

contratos de aquisição de combustíveis e óleos Iubrificantes, permitindo o cumprimento dos

objetivos estratégicos da Secretaria de Saúde.

Atendendo ao princípio da padronização, conforme o artigo 4o, inciso V, alínea 'a', da Nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros

necessários para a uniformidade dos produtos, especificamente quanto ao OLEO LUB. TURBO
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CH4 r5W4o; OLEO PARA FREIOS DOT 3; OLEO PARA FREIOS DOT 4; OLEO PARA CAIXA DE

MARCHA DTFERENCTAL Rgo; OLEO HTDRAULTCO PARA CAIXA DE DIREçÃO; OI-EO PARA

DIFERENCIAL Wr4o; OLEO HIDRAULICO H68; ARLA 3z; GASOLINA COMUM; ALCOOL ETíLICO;

DIESEL Sro; DIESEL 55oo, garantindo assim a compatibilidade técnica e operacional com os

veículos da frota municipal.

Além disso, em conformidade com o artigo 4t, inciso l, da NLLC, a indicação dos combustíveis e

óleo lubrificante a serem adquíridos não se restringe a uma marca ou modelo específico,

respeitando, assim, a competitividade e a isonomia no processo licitatório. Não existe também

proíbição de contratação de quaisquer marcas ou modelos, conforme arti$o 4t, inciso ll, da

NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas

atribuições dos cargos da Prefeitura e em conformidade com as vedações e exceções do artigo

48 da NLLC.

3. uflLIZAÇÃO-OUIOOAT=!-DApLP-B,E-GÃ8-E-DO,5I-SI-EXIÂDE REGISTBO DEP-R-EçO-s

3. I . J u sr I F I cArI VA PA-RAOXIIO D*LS-E LE çÃO (^trODA U DID E )

3.r.2. A utílização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei t4.t33lzozt no qual estabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser obietÍvamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a lÍcitação

na modalidade de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licÍtatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contratação.

3.2. JUSflFICAT|VA FÁrKA_PABÀAAD_o_çÃODAJVTO-D4LIDADEIOR PBEGÃ-O ELErRÔNICO

3.2.1. O art. 11, § z" da Lei t4.t33lzozt, determina que: "As licÍtações serão realizadas

preferencíalmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencÍal, desde que

motivada, devendo a sessão públÍca ser regÍstrada em ata e gravada em áudío e vídeo".

No mesmo sentido o art. z9 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto

possuÍr padrôes de desempenho e qualidade que possam ser objetÍvamentedefinidos pelo edital,

por meio de especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em partÍcipar

do processo licitatórÍo, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este município,

atingÍndo assÍm o princípio da competítividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a

competição entre os fornecedores, desburocratízando o processo aquisÍtivo, e obtendo maior controle

gerencial das despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEqUADA PARA A CARACTERíSTICA DE 'íBEM COMUM"
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3.3.t. Os itens a serem adquíridos podem ser classificados coniô'comüàs, haia vÍsta possuírem

específicações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definÍção em EdÍtal, conforme

estabelece o incÍso Xlll do art.6o da LeÍ Federal n.o t4.t33, de 2ozt, sendo classificados como itens não

contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realízar a entrega

de um produto em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que iustÍficadamente, pelo

prazo necessário à fornecimento do obieto.

3.4. pARA ADOçÃO DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

3.4.r. Decreto r.46zlzo23, art.3" - Art. 3" O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas característícas do objeto, houver necessÍdade de contratações permanentes ou

frequentes;

!l - quando for convenÍente a aquísição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantÍdade de horas de serviço,

postos de trabalho ou em regíme de tarefa;

Itl- quando for conveniente para atendimento a mais de um órgáo ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralÍzadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível defÍnir prevÍamente o quantitativo a ser

demandado pela Adminístração.

3.5. JUSTTFICArIVA FÁTICA PARA A ADOçÃO DO SISTEMA D,E REGISTRO -DE PREçQs

3.5.r. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base

nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessÍtam de avalÍação mÍnuciosa e

são encontrados facÍlmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalídade

de registro de preço é necessária como pressuposto da efetivação do prÍncípÍo da economicidade, vÍsto

que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada

produto/serviço. A ata de registro de preço possui vigência de t2 meses o que reduz a quantidade de

processos licitatórÍos gerando economÍa para o município e garante uma constâncÍa no atendimento ao

contribu inte.

3.6. CRrrÉRrO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.t. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

J.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 5o,oo (cinquenta reaÍs).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § t" do art. tB da Lei 14.133121.

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricÍonário, decidiu que o obieto do

presente certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam

relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logistÍcamente o mais viável, tendo em vista

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000

Site: a racati. ce. gov. br - em a i I : chefi adega bi nete@ a ra caü.ce. gov' br

ts
ú

,-'li:



Prefeitura Municipal do Aracati

que os itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e Preservam a

competÍtividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento consÍdera os

aspectos técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e

evitando um maíor custo adminístrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibílita uma maior celeridade do processo licitatório e

a redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de

venda para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor,

víabilizando a obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critérío de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência adminístrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de MarçalJusten FÍlho:

"Em uma economÍa de escala, o aumento dos quantitativos produz a

redução dos preços. Por isso, não terÍa cabimento a Administração

fracÍonar as contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudÍcação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem

os Ítens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que

implÍcaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderÍa ser adotado, pois em que pese

o princípÍo da ampla competitividade reger as lÍcitações, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca

da proposta maÍs vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da ampla competição como

um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o Ínteresse

públíco.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilÍzando a obtenção

de uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos benefícios econômÍcos que decorrem deste modelo, especialmente a economÍa e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economÍa de escala, o interesse público serÍa melhor

satisfeito se o objeto fosse licÍtado com crÍtério de julgamento de menor preço por lote.

AssÍm, considerando que a regra disposta no art. 4o, inc. V, alínea "b", da Lei n" t4.t33/zozt, estabelece

que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente víável e economicamente

vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser

conciliado com o interesse públÍco, como forma de se obter a proposta maís vantaiosa, observados os

critéríos adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento eÍetivamente será obieto de

execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de julgamento de menor preço por

Iote, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público.

ttArt. 4o.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

\
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b) do parcelamento, quando for tecnÍcamente viável e economicamente

vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios,

não é absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não

pode ser aplicado em prejuízo ao interesse públíco .'. A Administração

Pública deve, então, sopesar a sua demanda, a execução e o

gerenciamento dos contratos, o propósito de evÍtar desperdícÍos e a

economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária

para decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre

as vantagens de uma ou outra opção para o interesse pÚblico." (Niebuhr,

Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato AdminÍstratÍvo. 5' ed. revista e

ampliada, t' reimpressáo,z.oz3. Belo Horizonte: Ed Fórum, p.477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maÍor da obrigatoriedade do parcelamento do

objeto é a ampliação das vantagens econômÍcas para a AdmÍnistração, na medida em que se reduzem

as despesas admÍnÍstrativas. Veja-se:

rJusten Filho, Marçal. Comentáríos à Leí de Licitações e Contratos Admínistrativos. São Paulo: Ed.

DÍalétÍca, 2012, p. 3o7.

"A possibÍlÍdade de particÍpação de maior número de interessados não é o

imedÍato e primordial, mas vía instrumental para se obter melhores ofertas

(em vi 5 do aumento da competÍtividade). Logo, a Administração não pode

justÍficar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através

do argumento de benefício a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos

em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a

admÍnistração o critério de menor preço por lote em razão das justificativas acima explicitadas

5. DESCRTÇÃO DETALAHADA DO OBJETO

5.t. Segue quadro abaixo.
Lote - óleos

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM UND qUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

OIeo Lub. Turbo Ci415w4o
Litro 2.OOO R§ 47,22

R$

94.440,oo

2
Oleo Lub. Turbo Ch4 15w4o

Litro 2.5oo Ri 47,22
R$

tr 8.o5o,oo

3
Óleo Para Moto 1ow3o

Litro 250 R$ 47,84
R§

rr.96o,oo

4
Óleo Para Moto 15w3o

Litro 5o R5 46,77
R$

2338,50

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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OIeo Para Moto
Litro 15 R$ 37,oo R$ 555,00

6
Óleo Para Moto 75w85

Litro 20 R§ 45,67 R$ 913,40

7
Óleo Para Freios Dot l

Litro 200 R$ 61,99
R$

r 2.398,oo

8
Oleo Para Freios Dot 4

Litro 200 R$ 91,91
R$

r8.38z,oo

9
Óleo Para Freios Dot 5

Litro 100 Rg 96,08
R$

9.6o8,oo

10
OIeo Lub. Valora Sintetico 5w 3o Motor Flex

Litro 2.OOO R$ 5o,17
R$

1OO.340,OO

11

Óleo Para Caixa De Marcha Diferencial R9o
Litro 1.OOO R§ 54,42

R(

54.42o,oo

12
Óleo Hidráulico Para Caixa De Direção

Litro 200 R$ 44,36
R$

8.872,oo

13
Óleo Para Diferencial Wt4o

Litro 200 R$ 55,5o
R$

11.1OO,OO

14
Oleo Hidraulico H68

Litro 1.OOO R5 47,69
R§

47.69o,oo

15
Óleo Para Motor 5w jo- Diesel

Litro 900 R§ 73,23
R$

65.9o7,oo

16
Oleo Para Motor 5w 30- Casolina

Litro 300 R§ 73,23
R$

zt.969,oo

17
Oleo Para Motor 5w 30- Moto Flex

Litro 300 R§ 73,23
R5

)1.969,oo

Valor Global (seiscentos mil novecentos e onze reais e noventa centavos)
R$

6oo.9r,9o

Lote - Arla

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND qUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

Arla jz
Litro 2.OOO R$ 3,93

RS 7.86o,oo

Valor Global (sete mil oitocentos e sessenta reaís) R§ 7.86o,oo

Lote - Gasolína Comum

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND qUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

Casolina Comum
Litro 4OO.OoO n§ o,o)

R$

2.66o.oo o,oo

Valor Global (dois mílhões seiscentos e sessenta mil reai,
R$

z.66o.ooo,oo

Lote - Alcool
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Alcool Etílico

Valor Global (seiscentos e vinte e três mil e setecentos reais

Prefeitura Municipal do Aracati

Lote - Díesel

6.2. CRITERIOS DE ACEITABIL1DADE DO OBJETO

6.2.í. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformÍdade com disposÍções e

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada,

e ainda, nos termos do contrato cuja minuta Íntegra o presente edítal.
6.2,2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto

deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quÍlômetros) do perímetro urbano da sede do Município

de Aracati.
6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAçÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o MunÍcípio de AracatÍ, pois, se a distância entre a

sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará preiudÍcada em

razáo do aumento do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não

restando comprometido o prÍncípío da competÍtivÍdade. Como o objeto desta licÍtação é a contratação
de empresa para fornecimento de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolína deverá estar situada

dentro de um raio de até 5km da sede do Município de Aracati - CE. Julgados recentes do Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Cerais e Tribunal de Contas de Minas GeraÍs, adotaram essa possibilidade de

restrição: EMENTA: ACRAVO TNTERNO - MANDADO DE SECURANÇA - LICITAçÃO - LEI N" 86661% -

cLAUSULA DO EDTTAL LIM|TAçÃO TERRTTORIAL VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO AO ACRAVO DE INSTRUMENTO. I. O

processo licitatório tem, como objetivo, proporcÍonar a realização do negócÍo mais vantajoso para a

administração pública e assegurar, em condições de Ígualdade, a participação dos administrados nos

negócíos em que pretende a Admínistração Pública realizar com partÍculares; z- E razoável a cláusula

edítalícia que restringe a participação de fornecedores de medicamentos manípulados apenas com

sede na círcunscrição do Município, em atenção ao que dispõe a Lei no 5.991173 sobre o Controle

Sanitário do Comércio de Drogas, MedÍcamentos, lnsumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das

boas práticas de manipulação em farmácÍas, os produtos não industrialÍzados não podem ser

transportados;3- Não viola os princípÍos da igualdade e da ampla concorrêncÍa a Iimitação territorial que

preserva a vantajosidade e a economicÍdade. (TJMC - ACT: to569t7oozt87tooz MC, Relator: Renato

Dresch, Data de Julgamento: z4lo5lzot8, Av. Cercino Coutinho no 27 - Centro - Fone $4) 3663-t34t -
Perdizes-MC -CEP:38r7o-ooo z6153 Data de Publícação:z9lo5lzor8. (Crífo nosso). DENÚNCIA. PRECÃO

PRESENCTAL. RECTSTRO DE PREçOS. LtMITAçÃO DA LOCALIZAçÃO CEOCRAFICA. MANUTENÇÃO DA

FROTA MUNtCTpAL. AqUtSlçÃO DE pNEUS VTNCULADA COM PRESTAçÃO DE SERVIçOS CORRELATOS.
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ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UND qUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

Diesel Sto
Litro 200.ooo R$ 6,44

R$

r.z88.ooo,oo

2
Diesel 55oo

Litro 45.ooo R$ 6,6r
R$

297.45o,oo

Valor GIobal (um mílhão quínhentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e

cinquenta reais)

R$

r.585.45o,oo
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PRAZO EXíCUO PARA A ENTRECA DOS PRODUTOS. OTIMIZAçÃO L E CORRELAÇÃO COM A

eRESTAçÃo CoNTRATADA. tMpRocEDÊNCtA DA DENUNctA. REcoMENDAçÃo. r. A inviabilidade de

locomoção ou os elevados custos de deslocamentos prolongados podem enseiar a licitude da

delimitação geográfíca para a prestação de servÍços de oficÍna em veículos da Administração. z' A
exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto, considerando-se, entre outros

aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado. 3. É lícita a aquisição coniunta de pneus e de

serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços estritamente

vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton

Coelho. Data da sessão: ollollzo$). (Crifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possível a

Administração requerer estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acíma se aplica

inclusíve nas hípóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da localização

geográfica do estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Administração Pública está

legitimada a exigÍr que o particular execute a prestação o contratual em determinado Iocal, sendo

Índispensável para tanto a exÍstência de um estabelecimento geográfico em determinada região. ('..)

Ou seja, admite-se a consagração de critérÍo de localização geográfica do estabelecimento do licitante

se tal for indispensável à execução satisfatória do contrato e se a Iocalização geográfica envolver

distinções econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) lsso significa a

necessidade de evidencÍar a pertinência não apenas teórica da questão geográÍÍca. É indispensável

verificar a solução prática adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer

critério de cunho geográfico compatível com o princípio da proporcÍonalidade. lsso significa a

necessÍdade de evÍdenciar que a fixação de um crÍtérío geográfico determinado era (a) índispensável à

satÍsfação da necessidade objeto da contratação, (b) foÍ realizada de modo a assegurar a mais ampla

particÍpação de potenciais interessados e (c) não infringiu outros princípios constitucionais pertÍnentes.

" (JUSTEN 5 FtLHO, MARçAL. Comentários à Lei de Licitações e Contratos AdmÍnístrativos. t5. Ed' São

Paulo: Dialética, zotz, págs. 84-85).

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO CoMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

6.r. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorÍzada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), documento constítutivo da primeira etapa do planeiamento de contratação.

7. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7.1.?ara o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

requÍsitos:

o No tocante ao requÍsito para participação do licitante, a ínteressada deve possuir reputação

idônea, comprovando por meío das documentações de regularidade para habilitação jurídica,

fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei no t4.t33lzozt.

. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da

ordem de fornecímento;

o A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condíções e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as

orÍentações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fÍscalização da

mesma.
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o O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os

combustíveÍs e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem

regular utilização e que atendem as mais díversas ativÍdades administrativas sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser

prorrogado conforme artigo 1o7 da Lei n" t4.t33, de 2o2t.

c O prazo de vigêncía inicial da contratação será de rz (dose) meses contados da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até to (dez) anos na forma dos artigos to6

e ro7 da Lei n' t4.t33 , de 2021.

. Os postos de abastecÍmento deverão possuir os requisitos mínÍmos para funcionamento, tais

como licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

o Não será admítída a subcontratação.

o Não terá reserva de cotas exclusívas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.48,

incÍso lll da LC n" 'tz.3lzoo6.

O incÍso lll do art. 49 da LC n' tz3lzoo6 define a inaplicabÍlídade dos artigos 47 e 48 daquele

diploma legal, quando o tratamento diferenciado e sÍmplÍficado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar preiuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusÍvidade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos.

lsso significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas

apartadas e inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teríam preços registrados para contratação,

muito provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for unÍversalízada, o que colocaria em

rÍsco o próprio objetÍvo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetiva e mais

célere execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a Ínaplícabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na

licitação.

. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com

as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

o A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as ínformações

relativas ao abastecÍmento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento'
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t(li .*/'
o o combustível será recusado no caso de densidade fora dôs'padrõés, erro quanto ao produto

solicítado, volume menor que o solicítado, contaminação por quaisquer elementos não

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos

autorizados em sua composição.

. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de z (duas) horas, contado a

partír do recebÍmento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE,

arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

o Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecído no preenchÍmento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

Secretaria MunÍcipal de Saúde, bem como deverá ser fornecido o devÍdo comprovante.

o Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

o Não será admítida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

insta lada.

o Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuítos ou de força maÍor, a CONTRATADA

deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condÍções acordadas, no prazo

máxímo de z (duas) horas, após o recebimento da formalízação de descontínuidade dos

serviços emitida pela CONTRATANTE.

r O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encamínhará seus veículos oficiais até o posto de abastecÍmento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as zthoras;

o lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecímento com poderes para dÍrimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não prevístas no contrato e apresentar soluções

práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico

preliminar.

7.2. GARANTIA DA CONTRATAçÃO

7.2.r. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" t4.t33, de

zozt, pelas razões constantes do Estudo TécnÍco PrelimÍnar.

8. IMPACTOS AMBIENTAIS

8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada

deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos órgãos

ambientais nas esferas federal, estadual e municipal.
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Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal o

licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz a coleta de tais

resíduos dando sua destinação correta às empresas e entidades que recolhem itens semelhantes em adequação à

política de resíduos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas na execução

dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do contrato.

g. PRAZO, LOCAL E CONDIçÕES DE ENTREGA OU EXECUçÃO

g.1. A realização do servíço será de forma parcelada e mediante a autorízação para abastecÍmento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolína, álcool e díesel) deverão ser de IMEDIATO, a

contar do recebimento da ordem de fornecÍmento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcÍonamento deste, que deverá ser no mínimo até as zth'

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o

posto deverá está situa<Jo no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do

Município de Aracati.

9.5.Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dÍas a contar

do recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especÍficações

estabelecidas no Termo de Referêncía, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de

abastecimento ou embalagens orÍginais, a identificação, o no do lote, data de fabrÍcação e data de

validade nos termos das normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasÍonados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que iustificados até oz

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão

considerados como Ínadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.í. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credencÍada pela

CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINTTIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definÍtivo, após verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade.

TO.MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO

ro.r. O contrato deverá ser executado fielmente
as normas da Lei no t4.t33, de 2021, e cada parte

total ou parcial.

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

: responderão pelas consequências de sua ínexecução

.-\
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ro.z. Em caso de Ímpedimento, ordem de paralísação ou suspensão*Úo <orttrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais círcunstâncias

mediante simples apostila.

ro.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exígÍr tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônÍca para esse fim.

r0.4. O orgão ou entídade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

ro.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgáo ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunÍão inicíal para apresentação do plano de fÍscalização,

que conterá Ínformações acerca das obrigações contratuaÍs, dos mecanÍsmos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
ro.6. FÍscalização
to.6.r.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será

designada o Sr. Francisco Ednardo Angelino para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos servÍços.

Í. coNDrÇÕEs DE PAGAMENTO

rr.z.r. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas prevÍsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens

Iicitados, inclusive a margem de lucro.

í1.2.2. LlqulOnÇÃO: A AdminÍstração fará a lÍquidação da despesa, no Prazo de até 6o (sessenta) dias, a

contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas

devÍdamente atestadas pelo gestor da despesa.

rr.z.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 3o (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de

fornecimento expedidas pela AdmÍnistração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

clevidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encamínhamento das certídões federais, estaduais e

municÍpais, CRF FCTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de crédÍto na conta bancária do fornecedor.

11.2.j.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

irnplicará na aprovação definitiva do fornecÍmento, total ou parcíalmente'

11.2.3.2. Ocorrendo erro na Íatura ou outra circunstâncÍa que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientÍficada, a fim de que tome providêncías.

11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fíxado;

b) quando a CONTRATADA assumír obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FoRMA E cRlrÉRtos DE sELEçÃo oo FoRNEcEDoR l
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I2.í. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

12.í.í. O prazo de validade da proposta comercíal será de, no mínímo, 6o (sessenta) dias contados a

partir da data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

í2.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edÍtal,

preferencialmente, em papeltÍmbrado do licitante ou identificada com arazão sociale conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatorÍamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o últímo;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; DiscrÍmínação detalhada dos equÍpamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os

valores unitárÍos e o total.

r2.3. Não serão aceítas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão

,,coNFoRME O ED|TAL" ou "CONFORME DESCRTTO NO TERMO DE REFERÊNCIA", ou assemelhadas,

sem a completa especificação do objeto lÍcÍtado, como se exige no Ítem anterÍor;

t2.4. Para elaboração da proposta a IÍcítante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exÍgida, de acordo com as ínformações que constam neste Termo de Referêncía;

Julgamento

í2.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

t2.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e

exigências contidas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

r2.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilÍtação, deverá o licitante comProvar os seguintes

req u isitos:

í3. EXrGÊNCTAS DE HABTLTTAçÃO

r3.r. Habilitação jurídíca

1j.1.1. Ato constÍtutÍvo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;
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1j.1.2. Registro comercÍal, no caso de empresário indivídual;

13.1.J. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cÍvís;

1j.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeÍra em funcionamento no País, e ato

de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

r3.r.5. Cédula de ldentÍdade do(s) administrador(res).

Í3.2. quALr FtcAçÃo E(oNÔM lco-Fl NANCEIRA

r3.z.r. Certidão negativa de falência, recuperação judícial ou extrajudÍcÍal, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do IicÍtante.

11,,2,2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judícial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certídão ou assemelhado) emitÍdo pela Ínstância judÍcial

competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei no tt.totlzoo5. No caso

de recuperação extrajudÍcial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação

extrajudicial, nos termos do art. 64§ 5", da Lei no tt.totizoo5;

1).2,), Balanço patrímonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos z (dois) últimos exercícios sociaís, devidamente regístrado na Junta Comercíal ou outro órgáo

competente, na forma da lei.

1i,.2.q. Caso a empresa lÍcitante use o Sistema PúblÍco de EscrÍturação Dígítal ( SPED), deverá apresentar

o balanço patrimonial dos z (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições

das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.2.5. Comprovação de boa sÍtuação financeira atestada por declaração, assinada por profissional

habilÍtado da área contábí|, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de ContabÍlidade da

sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral

(LC) maior a r,oo (um vÍrgula zero), para os oz (dois) últímos exercícios financeiros, calculada conforme

a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP2 troo

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Ceral;
AC - Atívo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo ExÍgível a Longo Prazo

8,2.6. As pessoas jurídÍcas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstratÍvos contábeis pelo balanço de

abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro orgáo competente, na forma da lei,

devendo ser assÍnado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilÍtado.
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13.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída f,a menãt- Ue"-'íiaois) anos, o Balanço

patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis Iimitar-se-

ão ao último exercício social exigível.

l).z.g,Tratando- se de Sociedade AnônÍma, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por

meÍo de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande

circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário índividual

deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercíal da sede da lÍcitante ou

em outro órgão equivalente.

13.3. JUSTTFTCATIVÁ DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

r3.j.r.De acordo com o Art. 69 da LeÍ n' t4.T 3lzozt, a exigência de habilitação econômico-financeira

destina-se a demonstrar a aptidão econômÍca da particÍpante a fim de suportar as obrigações

decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada de forma obietiva, através de coeficientes e índices

econômÍcos devÍdamente justÍficados e previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das

participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a

rentabilidade e/ou lucratÍvidade da participante, enquanto o § Sz veda a utilÍzação de índices não

usualmente adotados para a avaliação de sÍtuação econômico-financeÍra suficiente para o cumprÍmento

das obrÍgações decorrentes da Iicitação.

Para a presente lÍcÍtação será exigido, como uma das formas de aferição da capacídade econômica das

participantes, o índice de Liquidez Ceral- ILC, sendo este uma métrica financeÍra utilizada para avalíar

a capacidade de uma empresa em cumprir suas obrÍgações financeiras no curto e longo prazo. Ele é

comumente exigido como um critérío de qualificação econômÍco-fnanceira em Processos licÍtatórÍos

regidos pela Lei n" t4.t33lzozt.

Esse índice é calculado a partir da dÍvísão do ativo circulante pelo passivo cÍrculante somado ao passivo

não circulante. O atívo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertÍdos em

dinheiro no curto prazo, como caÍxa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as

obrigações que devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e

empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como

empréstimos de longo prazo e financiamentos.

o ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos cÍrculantes para saldar todas as suas

obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da

empresa e da sua capacidade de honrar Seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índÍce contábil de liquidez geral em licÍtações, a Lei no t4.t33lzozt visa garantir que as

empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao

atender a esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo

garantías de que conseguirá, em tese, cumprir suas obrÍgações contratuais sem interrupções financeiras

significatÍvas.

Registra-se que, no presente caso, o ILC será limitado à o mínimo de t, para a indicação de que a

empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto Prazo. Dentre os motivos

que levaram esta Administração adotar o ILC maior ou igual a 1, destacam-se:
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r. Capacidade de pagamento: O índÍce de lÍquidez geral maior ou igual a t indica que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo.lsso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros

disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato.

z. Estabilidade fínanceíra: Uma empresa com um índice de liquidez geral maíor ou igual a t

geralmente é consíderada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos

públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que

possam prejudÍcar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprÍr os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com

liquidez insuficiente pode enfrentar dÍficuldades financeiras que comprometam sua capacídade

de honrar seus compromÍssos, resultando em atrasos ou até mesmo na Ínterrupção do

contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos

públicos visam proteger os recursos públicos e evÍtar contratar empresas que apresentem risco

fÍnanceiro elevado. lsso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórÍos,

direcionando a escolha para empresas com situação financeÍra adequada.

5. Competitividade iusta: A exígência do índice de líquÍdez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas particÍpantes. Ao estabelecer um requisito financeÍro

mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter dÍficuldades em cumprir suas

obrigações contratuais, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com

capacidade de execução participem do processo Iicítatórío.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maíor ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórÍos, protegendo os

interesses dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos'

r3.4. QUALr FrCAçÃO lÉclrKA

r3.4.r. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e

compatível com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utÍlizados pela Prefeitura

MunicÍpal de AracatÍ para comprovação das ínformações.
11,,4,2, A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de dílÍgenciar junto ao licitante

emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei t4"t3\lzozt,

visando a obter Ínformações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de

execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da atividade de Distribuíção, iunto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), dentro do prazo de validade (para os lotes gasolina, álcool e diesel).

r3.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

t3.5.t. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.h r

rly
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1j.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertínente ao seu ramo de atÍvidade e compatível com o

objeto contratuall

11.5ô. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da

União (PCFN)e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PCFN N" t.75t de ozltolzot4;

13.5,+.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lÍcitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

11..5.j. Prova de regularÍdade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da leí;

8.5.6. Prova de regularidade relatÍva ao FCTS, que demonstre cumprimento dos encargos socÍais

instituídos por lei;

13.5,1. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de t" de maÍo de t943.

t3.5.8.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecÍdo na Lein" 9.854, dez7ltolt999, publÍcada no

DOU de z8ltolt999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de t8

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de r6 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de t4 (catorze) anos, em conformidade

com o inciso Vl do art. 68 da Lei n't4.t33lzozt.

1).5,g. Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complementar no 123 de t4.tz.zoo6, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeÍto de assÍnatura do contrato.

í3.5.10. Para efeito do disposto no subÍtem acíma, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação

exÍgida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrÍção.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de o5 (cínco) dias úteis, contado a partír do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveÍs por igual período, a crítério da Adminístração Pública, para a

regularízação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

1i.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, ímplicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

r3.6. DECLARAçÕES

13.6.r. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa

de pequeno porte ou cooperatÍva);

9.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva;

8.6ô, Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

8.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
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13,6,5, Declaração de reservas de cargos;

8.6,j. Declaração de autenticidade dos documentos;

14.JUST|FICATIVA DA NÃO PARTICIPAçÃO Oe EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a particípação de empresas em consórcío em licitações encontra-se disciplinada no art.

r5 da Lei n" t5.g3lzoz1, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admÍtirou não a participação de

consórcios nas licítações, bem como, no caso de sua possibilÍdade, limitar o número de empresas

consorciadas.

Art. í5. Salvo vedação devídamente justificada no processo licitatório,

pessoa jurídica poderá partícipar de lícitação em consórcio, observadas as

seguÍntes normas:

t...1

§ +z Desde que haia justificatÍva técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de lícitação poderá estabelecer limite máxÍmo para o

número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova leidas licítações

e contratações públÍcas, não permÍtirá a partícipação de empresas reunidas em consórcio, tendo em

vista que a partícipação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a

ampliação da competitividade no certame e a busca da melhor proposta para a admínistração, posto

que a possibilÍdade de empresas em regime de consórcío poderá ensejar a redução do nÚmero de

participantes, uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as

empresas associadas deixarÍam de competir entre si, reduzindo as vantagens que a competitÍvidade

entre as empresas traz para a Administração, em prejuízo ao Ínteresse público.

para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituíção de

consórcÍo, especialmente porque o cumprimento das exigências relatÍvas à capacÍdade técnica e

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos lícitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é

ato discrÍcionárÍo da Admínistração, à vista do que estabelece a Lei no 14.133p021que deixa assente que

a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discrÍcionárÍo da

Administração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório,

pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as

seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

o caput do artigo r5 da LeÍ n. t4.l'j3lzou r deÍxa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da

Administração: ,,salvo vedação devÍdamente iustificada no processo

licítatório, pessoa jurídíca poderá particípar de lÍcitação em consórcÍo,

observadas as seguintes normas: [...]"' Portanto, a regra é que as

empresas possam participar de licitação reunidas em consórcio. A exceção
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é a proÍbição à participação de empresas reü í"'ám consórcio, o que

demanda motivação.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em

consórcio, enquanto ato dÍscricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio.

r6. Do REGISTRO DE PREÇOS

16.r. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 8z a 86 da

LeÍ n" r4.r33 e conforme Decreto Federal tt.46zlzoz3, de acordo com o procedimento dísposto neste

termo de referência, conforme competências abaixo:

t6.t.t. Orgão Cerencíador: Secretaria de Educação.

t6.2. Da adoção do Registro de Preços

16.2.1. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hÍpótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto;

b) é convenÍente a aquÍsição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um orgáo da AdmÍnistração.

t6.3. Da vigência da contratação

r63,t, A vigêncía da Ata de Regístro de Preços será de r(um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públícas (PNCR), e poderá ser

prorrogada por igual período, desde que comProvado que o preço é vantaioso.

í6.3.1.r. A prorrogação de que trata este Ítem é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admínístração, permitÍda a negociação

com a CONTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantaioso para a

Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que

mantém todas as condÍções de habÍlítação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos

casos haia previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no

sentíndo de que o índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

t
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r6.3.r.r.r. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Atí'ôé iiegistro de Preços.

No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

t6ô.4, Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de RegÍstro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de

assÍnatura do contrato ou ordem de inícÍo de serviços, e sua vigência observará as condições

mencionadas no artigo ro5 da Lei n' t4.:13lzt.

16,j,5.O termÍno do prazo de vÍgência da Ata de Registro de Preços não Ímplica extinção das obrigações

dela decorrentes, ainda em execução.

t63.6. Atendidos os requísitos previstos no artigo 86 da Lei n" t4.t33lzt, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utílizada por orgáo ou entidade que não particípou do certame,

mediante anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

r8. OBRTGAçÕES DA CONTRAIADA

r8.r. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati

e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecÍdas neste edital e seus anexos e na

proposta vencedora, sendo que a não observâncía destas condições implicará na não aceitação dos

mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo por parte da contratada.

r8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumÍndo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto,

observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habÍlÍtadas e com experiêncÍa comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilídade por quaÍsquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição

daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substítuir os profissionais nos casos de Ímpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudÍquem

o bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO, prestando, prontamente, os esclarecÍmentos que forem solícitados

pela CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAçÃO, Índenizando-a devidamente por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus interesses, que

possam interferÍr na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medÍdas preventÍvas contra esses danos, com fiel observâncÍa das normas

emanadas das autoridades competentes e das dÍsposÍções legais vigentes. 
. t.
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sÍgÍlo dos documentN eados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou Ínformações a que tenha acesso, a não ser

para fins de execução do contrato.

g) eagar seus empregados no prazo prevísto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as

contribuições previdenciáriasfiscais e parafiscais, FCTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros

de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidaríedade do Município por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência

às suas obrigações, não se transfere ao MunÍcípio.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciárÍos relacionados com o obieto do CONTRATO'

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vÍnte e cinco por

cento) do valor inÍcial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcÍonários contratados ou terceirÍzados, bem como

equipamentos de sua propríedade ou locados, sendo vedada a utilízação de funcionários (servidores ou

terceirizados da da entidade), e equÍpamentos de propriedade do Munícípio;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualÍdade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não seiam de

sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

m) Reparar, corrigÍr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeÍtos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabílizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencÍáríos, fiscais e comerciaÍs resultantes da

execução do contrato. A Ínadímplência do contratado não transfere à Adminístração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência SocÍal ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legíslação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantítatÍvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos varíáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inÍcialmente em sua proposta Àão-.-seja satísfatórío Para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24,

ll, d, da Lei n" t4.t33 , de zozt;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) RespeÍtar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

t8.3. A CONTRATADA estará obrÍgada, ainda, a satisfazer aos requisÍtos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edÍtal.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas TécnÍcas (ABNT) e demais normas pertinentes

ao objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de

cada materÍal, matéria-príma ou componente Índividualmente considerado, mesmo que não sejam de

sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos admÍnÍstrativos, financeiros, de transporte, de

compras, etc. que iulgar convenÍente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar

interrupções e descontinuÍdades e garantÍr o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.+. Acontratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitÍdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superÍor (art. r37, Il) e

prestar todo esclarecÍmento ou informação por eles solícitados.

b) Comunicar ao FÍscal do contrato, no prazo de z4 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verÍfique na execução do contrato.

c) Responsabilízar-se por todas as obrigações trabalhistas, socÍais, prevÍdenciárias, tributárías e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilÍdade ao

Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheíro ou parente em lÍnha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo úníco, da Lei n't4.133, de zozt

t8.4.A CONTRATADA está sujeita a responsabilízação objetiva administrativa e civil de pessoas iurídicas

pela prátÍca de atos contra administração pública nacÍonal e estrangeira prevista na Lei Federal no.

tz.B46lzot3, regulamentada no âmbito munÍcipal pelo Decreto n'. 46lzot8. Mediante processo

admínistrativo de responsabilizaçáo.

r9. oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
São obrígações do Contratante:

a) fxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e

seus anexos, proposta adjudicada e contrato;
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b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas

de segurança;
b) Receber o objeto no prazo e condÍções estabelecidas neste instrumentol
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumÍdas pelo

Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeÍções, falhas ou Írregularidades

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certíficando-se de

que as soluções por ele propostas seiam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Íncorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo' forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplícar ao Contratado as sanções prevÍstas na leÍ e neste instrumento;
h) Responder todas as solícitações do Contratado relacÍonadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente Ímpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste;
DisponÍbilizar as ínÍormações necessárias para o desenvolvÍmento do objeto do contrato'

zo. rNFRAÇÕES e sANçÕES ADMINISTRATIVAS

zo.r. Comete infração admínístrativa, nos termos da leÍ, o licÍtante que, com dolo ou culpa:

zo.t.t. dar causa à Ínexecução parcial do contrato;

20.1.2. dar causa à Ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminístração, ao

funcionamento dos servÍços públicos ou ao ínteresse coletívo;

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. deixar de entregar a documentação exÍgida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicÍtado pelo Pregoeiro durante o certamel

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

zo.r.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da lícitação;

20.1.12. praticar ato lesÍvo previsto no art. 5" da Lei no t2.846, de zot3;
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2o.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem preiuízo das responsabÍlidades civil e crÍminal:

a) advertêncÍa;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perOúáiãm os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autorÍdade que

aplicou a penalidade.

2o.3. Na aplicação das sanções serão consÍderados:

a) a natureza e a gravídade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concretol

c) as circunstâncías agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a Ímplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrÍdade, conforme normas e oríentações

dos órgãos de controle.

zo.4.Para as infrações previstas nos ítens 20.1.4.,20.1.5 e 20.1.6 a multa será de to%(dez por cento) do

valor do contrato.

2o.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1.8, 20.1.9,2o.1.1o,20.11.1 e 20.1.12 a multa será de zo%

(vinte por cento) do valor do contrato.

2o.6. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,2o.1.2,2o.1.3 e 20.1.7 a multa será aplicada da seguinte

forma:

a) r% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que

os itens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações

de ordem técnica emÍtidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

c) toZ (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferÍr a execução do contrato a

terceÍros, no todo ou em parte, sem prévía autorízação escrita da SecretarÍa;

dl zoZ (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hípótese de extínção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades prevÍstas em lei;

2o.7. As sanções de advertência, impedimento de licÍtar e contratar e declaração de inidoneidade para

lÍcitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalÍdade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de r5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua Íntimação.

2o.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administratíva prevista no item 20.1.1.,

quando não se justificar a imposÍção de penalÍdade mais grave.
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2o.1o. A sanção de ímpedÍmento de licitar e contratar será aplícadu uo r"rp#§áoet'.iin aecorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 2o.t.z, 20.1.3, 20.1.4., 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedírá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entÍdade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

2o.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inÍdoneÍdade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das ínfrações dispostas nos Ítens 20.t.8, 20.1.9,20.1.1o, 20.11.1 e

2o.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2.,20.1.3,20.1.4,20.1.5., zo't'6

e 20.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedÍmento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n't4.t33lzozt.

zo.tz. A recusa injustificada do adjudícatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceÍtar ou retÍrar o instrumento equivalente no prazo estabelecÍdo pela AdmÍnistração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumída e o sujeítará às penalídades e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entídade promotora da licitação.

2o.13. A apuração de responsabilidade relacÍonadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a Ínstauração de processo de

responsabilízação a ser conduzido por comÍssão composta por z (doÍs) ou mais servídores pÚblicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intÍmará o lícÍtante ou o adjudicatário para, no prazo de r5 (quínze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escríta e especÍficar as provas que pretenda produzir.

zo.r4. Caberá recurso no prazo de r5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêncÍa, multa

e ímpedimento de lícÍtar e contratar, contado da data da íntÍmação, o qual será dirigÍdo à autoridade

que tiver proferÍdo a decisão recorrida, que, se não a reconsÍderar no prazo de 5 (cínco) dias ÚteÍs,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superÍor, que deverá proferir sua decÍsão no

prazo máximo de zo (vinte) dias úteÍs, contado do recebimento dos autos.

zo.r5. Caberá a apresentação de pedÍdo de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

ínidoneidade para licitarou contratar no prazo de r5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de zo (vinte) dias úteis, contado do seu recebÍmento.

zo.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.17. AaplÍcação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

Zr. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LTCITATóRIO

zr.t. As licÍtantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de lícítação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servÍdor público no processo de lÍcitação ou na execução de

contratol
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b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob

de licitação ou de execução de contrato;

influenciar o processo

c)"prátíca conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou maÍs lícitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveís artificÍais e não-competitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a ínfluenciar sua particÍpação em um processo Iicitatório ou afetar a execução

do contrato.

22. CRITÉBIOS DE SUSTENTAB] LI D.ADE

22.1- AContratada deverá adotar boas prátÍcas de otimÍzação de recursos / redução de desperdícios /

menor poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxÍco-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxÍcas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódícos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;

d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o

art. 6" da Instrução Normativa SLTUMPOG no 1, de t9 de ianeiro de zoto.

23. DoraçÃo oRçaMENrÁBE

23.r. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos munÍcÍpaís vígentes, em favor da Secretaria de

Saúde, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

'l ',' '{í \
'l.r--'3':-t

Ana Lúcfl,da€osta Mello
I

Secretária de Saúde

Terça-Feira, zt de janeiro de zoz5.

)'h"
i:.II,
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TERMO DE REFERÊNCA

1,DO OBJETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis e oleo

lubriÍicante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social do Municipio

de Aracati - CE.

2, DA JUSTIFTCAT|VA pA C0NTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social do Município de Aracati, responsável pela promoção de

políticas públicas, programas e serviços voltados à assistência social, inclusão e desenvolvimento comunitário,

apresenta a necessidade de adquirir combustiveis (gasolina e diesel) e oleos lubriÍicantes. Essa aquisição é

indispensável para garantir a continuidade das atividades realizadas pela Secretaria, que incluem o transporte de

equipes técnicas, materiais e a execução de açoes em benefício da populaçã0. A aquisição em questão é essencial para

assegurar a manutenção e o abastecimento regular da frota de veiculos oficiais, garantíndo a continuidade das

atividades operacionais indispensáveis da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social.

Essas atividades incluem o transporte de equipes técnicas, a execução de serviços relacionados às politicas sociais e o

suporte logístico as demandas da populaçã0. Além disso, a manutenção de equipamentos e estruturas utilizadas nos

serviços da Secretaria é essencial para garantir a preservaçã0, renovação e adequação dos recursos disponíveis,

assegurando a continuidade e a plena funcionalidade dos atendimentos ofeftados à população em situação de

vulnerabilidade. Essa iniciativa promove a eficiência nas açoes sociais e contribui diretamente para o bem-estar e a

inclusão dos munícipes que mais necessitam de apoio. A frota e os equipamentos são utilizados para seruiços realizados

em diversas localidades do municíplo, em diferentes áreas, assim como transporte de matérias e servidores, como.

A aquisição em questão é essencial para assegurar a manutenção e o abastecimento regular da frota de veículos

oficiais, garantindo a continuidade das atividades operacionais indispensáveis da Secretaria de Cidadania e

Desenvolvimento Social. Essas atividades incluem o transporte de equipes técnicas, a execução de serviços

relacionados às politicas sociais e o suporte logístico às demandas da populaçã0.

Essa logística integrada é essencial para a eficiência e continuidade das atividades da Secretaria, garantindo que as

demandas da população sejam atendidas de forma ágil e eficaz."

Destaca-se que a sede da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social está localizada em uma área distante do

centro administrativo municipal e das demais secretarias, o que acarreta um consumo adicional de combustível devido

aos deslocamentos frequentes. Essa particularidade reforça a necessidade de uma logistica de abastecimento eficiente,

evitando interrupções nos serviços prestados à populaçã0.
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A frota de veiculos e os equipamentos da Secretaria são utllizados para atender diGíõas demandas em diferentes

localidades do municipio, abrangendo as seguintes atividades:

Equipe de Assistência Social: visitas domiciliares, atendimentos e acompanhamento de famílias em situação

de vulnerabilidade.

Equipe de Programas e Projetos Sociais: execução e monitoramento de programas e açoes voltadas à

inclusão social, como distribuição de benefícios e apoio a comunidades em risco.

Equipe Técnica Multidisciplinar: suporte especializado em psicologia, assistência social e outras áreas,

garantindo atendimento integral à populaçã0.

Serviços de TranspoÉe: deslocamento de servidores e materiais para eventos, campanhas e açoes

comunitárias.

. Administrativo: transporte necessário para a tramitação de documentação e apoio logistico aos serviços

internos.

Atendendo ao princÍpio da padronizaçã0, conforme o artigo 40, inciso V, alínea 'a', da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (NLLC), esta contratação observa os parâmetros necessários para a uniformidade dos

produtos, especificamente quanto ao OLEO LUB. TURBO Cl4 15W40; OLEO PARA MOTO 10W30; OLEO PARA

FREIOS DOT 3; OLEO PARA FREIOS DOT 4; 0LE0 PARA CAIM DE MARCHA DIFERENCIAL R90; OLEO

HTDRAULTCO PARA CA|XA DE DrREÇÃO;

OLEO LUB VALORA SINTETICO SW 30 MOTOR FLEX; GASOLINA COMUM; ALCOOL ETÍLICO; DIESEL 51O;

DIESEL 5500, garantindo assim a compatibilidade técnica e operacional com os veiculos da frota municipal.

Além disso, em conformidade com o artigo 41, inciso l, da NLLC, a indicação dos combustÍveis e oleo lubrificante a

serem adquiridos não se restringe a uma marca ou modelo especiÍico, respeitando, assim, a competitividade e a

isonomia no processo licitatorio. Não existe também proibição de contratação de quaisquer marcas ou modelos,

conforme artigo 41, inciso ll, da NLLC.

Esta contratação se faz necessária, ainda, devido à ausência de serviços correlatos nas atribuições dos cargos da

Prefeitura e em conÍormidade com as vedações e exceções do artigo 48 da NLLC.

3. UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. JUSTIFICATIVA PARA O RITO DE SELEÇÃO (MODALIDADE)

3.1.2. A utilização do pregão encontra amparo no art.29, da Lei 14.13312021no qualestabelece que sempre que o

objeto possuir padrÕes de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especiÍicaçoes usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregã0".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatorio e, consequentemente, promover a
celeridade na contrataçã0.

3.2. JUSTIFICATIVA FATICA PARA A ADOÇÃO DA MODALIDADE POR PREGÃO ELETRÔNICO

3.2.1.O al.. 17, § 2o da Lei 14.133/2021, determina que: "As licitaçoes serão realizadas preferencialmente sob a
Íorma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser
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registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o arl.29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir padrÕes de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de

mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do processo

licitatorio, já que não necessita que a empresa se locomova fisicamente a este municipio, atingindo assim o princípio da

competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa paru a Administração Pública, alóm de reduzir

o tempo gasto para a contrataçã0, incitando a competição entre os Íornecedores, desburocratizando o processo

aquisitivo, e obtendo maior controle gerencial das despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEQUADA PARA A CARACTERÍSTICA DE "BEM COMUM"

3.3.1.0s itens a serem adquiridos podem serclassificados como comuns, haja vista possuírem especificaçoes usuais

de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme estabelece o inciso Xlll do art. 60 da Lei

Federal n.0 14.133, de2Q21, sendo classiÍicados como itens não contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que

impoem ao contratado o dever de realizar a entrega de um produto em perÍodo predeterminado, podendo ser

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento do objeto,

3.4 PARA ADOçÁO pO STSTEMA pE REGTSTRO pE PRECOS

3.4.1. Decrelo 11.46212023, ai..3o - Art.3o 0 Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preÍerencialmente:

l- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

seruiços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviç0, postos de trabalho ou em

regime de tareÍa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um orgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas

compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administraçã0.

3,5. JUST|F|CAT|VA FATTCA PARA A ADoÇÃO D0 STSTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser Íeita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados

facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço é necessária

como pressuposto da efetivação do principio da economicidade, visto que a aquisição é estimativa, uma vez que o
consumo e variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de preço possui vigência de 12

meses o que reduz a quantidade de processos licitatorios gerando economia para o municipio e garante uma

constância no atendimento ao contribuinte.

3.6. CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3,6,1. Menor Preço por Lotel Aberto e Íechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § 1 
o do art. 1 8 da Lei 14 ,133121 .

, -,2'
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No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, OeclOiritiu'e"íãOitto do presente certame

seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete os

anseios da administraçã0, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens agrupados em

lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a competitividade entre os Íornecedores que

atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

JustiÍica-se, ainda, diante dos aspectos logisticos empregados pela administração no gerenciamento da contrataçã0,

maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um maior custo

administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato,

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatorio e a redução do

custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o fornecedor é

maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a

administraçã0.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior eficiência

administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos

preÇos. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se

acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos Íossem os itens da

licitaçã0, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação Íática, que implicaria em perda da

economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o princípio da ampla competitividade

reger as licitaçoes, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situaçoes em que

assegurar a efetividade da ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso

concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatoria para a administração

porque possibilitará a redução do custo global da contrataçã0, viabilizando a obtenção de uma proposta mais vantajosa

para a administraçã0.

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a vantajosidade a ser

obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisÍeito se o objeto fosse licitado com

critério de julgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art.40, inc. V, alínea "b", da Lei n0 14.133/2021, estabelece que o

parcelamento deve ser adotado nos casos sem que Íor tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-se

que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o interesse público,

como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se

o fornecimento efetivamente será objeto de execução ao Íinal do contrato, é que se tem por cefto que o critério de

julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administraçã0, é o que melhor responde ao interesse público.

'Art. 40.0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;"
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Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuizo ao interesse público ... A Administração Pública deve, entã0,

sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o proposito de

evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para decidir se

concentra ou parcela o objeto da licitaçã0, em juízo sobre as vantagens de uma ou

outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e

Contrato Administrativo. 5a ed. revista e ampliada, 1a reimpressã0, 2023. Belo

Horizonte: Ed Forum, p.477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a ampliação

das vantagens econômicas para a Administraçã0, na medida em que se reduzem as despesas administrativas. Veja-se:

lJusten Filho, Marçal. Comentários à Leide Licitaçoes e Contratos Administrativos. São Paulo. Ed. Dialética, 2012, p.

307.

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o imediato e

primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofeftas (em vi 5 do aumento

da competitividade). Logo, a Administração não pode justiÍicar um fracionamento que

acarretar em elevação de custos através do argumento de benefício a um número

maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o íez somente nos casos em que este

apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a administração o critério de menor

preço por lote em razão das justificativas acima explicitadas

5, DESCRTÇÃo DETALAHADA p0 oBJETo
5'1' segue quadro abaixo' 

Lote - óreos

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

Oleo Lub. Turbo Ci415w40
Litro 360

R$

47,22
R$

16.999,20

2
Oleo Para Moto 10w30

Litro 240
R$

47,84

R$

11 481,60

3
Oleo Para Freios Dot 3

Litro ,o R$

61,99

R$

1 .797 ,71

4
Oleo Para Freios Dot 4

Litro 29
R$

91,91

R$

2.665,39

Ã

Oleo Lub, Valora Sintetico 5w 30 Motor Flex
Litro 300

R$

50,1 7

R$

15.05'1,00

6
Oleo Para Caixa De Marcha Diferencial R90

Litro 120
R$

54,42

R$

6.530,40

7
Oleo Hidráulico Para Caixa De Direção

Litro 120
R$

44,36

R$

5.323,20

Valor Global (cinquenta e nove mil oitocentos e quaren e oito reais) R$

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
Site: a racati.ce. gov.br - email : chefi adegabi nete@a racati.ce.gov.br



4§rrtctnl
í^: '
'-Í t -s ------**'' \

/
=Zu\ ---.-.----l-.** -\\u .-,,i.1,..i ô,,

Prefeitura Municipal do Aracati

Lote - Gasolina Comum

Lote - Diesel

6,2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6,2.1, A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposiçoes e

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos

termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.

6.2,2. A C0NTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está situado

no raio de até SKm (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.

6,2,3. JUSTIFICATIVIúMOTIVAÇÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em vista a

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Aracati, pois, se a distância entre a sede do Município e a
Contratada for grande, a vantagem do "menor preç0" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o
deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando comprometido o principio da

competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis a

CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um raio de até 5km da sede do Município de Aracati -
CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas Gerais,

adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA: AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICIIAÇÃO
- LEt No 8666/93 - CLAUSULA D0 EDTTAL - LTMTTAÇÃO TERRITORIAL - VANTAJOSIDADE - RAZOABILIDADE -

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO D0 EFEITO SUSPENSIVO A0 AGRAVO DE INSIRUMENTO, 1- O processo

licitatorio tem, como objetivo, proporcionar a realização do negocio mais vantajoso para a administração pública e

assegurar, em condiçoes de igualdade, a participação dos administrados nos negocios em que pretende a

Administração Pública realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de

fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em atenção ao

que dispoe a Lei no 5.991/73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, lnsumos
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ITEM DESCRTÇÃo D0 TTEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

Gasolrna Comum
Litro 84.000 R$ 6,65

R$

558 600,00

Valor Global (quinhentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais)

R$

558.600,00

Lote -

ITEM DESCRTÇÃO DO rTEM UND QUANT
V.UNIT V,TOTAL

1

Alcool Etilico
Litro 24 000 R$ 5,67

R$

136.080,00

Valor Global (cento e trinta e seis mil e oitenta reais)

R$

136.080,00

ITEM DESCRTÇÃo D0 TTEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1

Diesel S10
Litro 48.000 R$ 6,44

R$

309.1 20,00

2
Diesel5500

Litro '12.000 R$ 6,61
R$

79.320,00

Valor Global (trezentos e oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta reais)

R$

388.440,00

rIt
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Prefeitura Municipal do Aracati

Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de maniputaçao':fr, fqrmáààs, os produtos não

industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princÍpios da igualdade e da ampla concorrência a

limitação territorialque preserva a vantajosidade e a economicidade. (TJMG - AGT: 10569170021871002 MG, Relator:

Renato Dresch, Data de Julgamento: 2410512018, Av. Gercino Coutinho no 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341 -
Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26/53 Data de- Publicação. 2910512018. (Grifo nosso). DENUNCIA. PREGAO

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, LIMITAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO GEOGRAFICA MANUTENÇÃO DA FROTA

MUNIC|PAL. AOUIS|ÇÃO DE PNEUS V|NCULADA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS_ColfELAlo_Sr Try9
EXicUO PARA A ENTREGA DOS PRoDUToS. OT|M|ZAÇÃO LOGiSTlcA E CORRELAÇAo COM A PRESTAÇAO

CONTRATADA. IMPROCEDÊNCA DA DENUNCIA. RECOMENDAÇÃo, 1, A inviabilidade de locomoção ou os

elevados custos de deslocamentos prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação de

serviços de oficina em veículos da Administraçáo.2. A exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso

concieto, considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado. 3. É ticita a aquisição

conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços estritamente

vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator: Hamilton Coelho. Data

da sessão: 0310712018). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possivel a Administração requerer

estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica inclusive nas hipoteses em que a satisfação da

necessidade da Administração depender da localização geográfica do estabelecimento do particular. Existem hipoteses

em que a Administração Pública está legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em

determinado local, sendo indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada

regiã0, (...) Ou seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal

for indispensável à execução satisfatoria do contrato e se a localização geográfica envolver distinções econÔmicas

pertinentes à avaliação da vantajosidade.da proposta. (,..) lsso signiÍica a necessidade de evidenciar a pertinência não

apenas teorica da questão geográfica. E indispensável veriÍicar a solução prátlca adotada em cada caso concreto.

Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho geográfico compatÍvel com o princípio da

proporcionalidade. lsso significa a necessidade de evidenciar que a fixação de um critério geográfico determinado era

(a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da contrataçã0, (b) foi realizada de modo a assegurar a mais

ampla pafticipação de potenciais interessados e (c) não inÍringiu outros princípios constitucionais pertinentes. "

(JUSTEN 5 FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo:

Dialética, 2012, págs. 84-85).

6. DESCR|ÇÃO pA SOLUÇÃO COMo UM T0p0 CONSTDERADo 0 CICLo pE VlpA DO oBJETo

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico específico do Estudo Técnico

Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contrataçã0.

7. REQUTSTT0S DA CoNTRATAÇÃO
7,1. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes requisitos.

. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea,

comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e

financeira, em conformidade com a Lei n0 14j3312021.

. 0 prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento;

. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condiçÕes e padrões previstos no instrumento

convocatorio, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientaçoes recebidas da

CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes insumos

acarretará em prejuizos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os combustíveis e oleo
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Prefeitura Municipa! do Aracati

lubrificante tem o Íim de abastecer veiculos oficiais e/ou locados que e que atendem as

mais diversas atividades administrativas sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as

demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei n" 14.133, de 2021 ,

O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado poraté 10 (dez) anos na Íorma dos artigos 106 e'107 da Lei n" 14.'133, de

2021.

0s postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como licenças

dos orgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

Não será admitida a subcontrataçã0.

Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48, inciso lll da

LC no 123/2006.

O inciso lll do art.49 da LC no 123/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e48 daquele diploma legal,

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública, ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com excluslvidade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. lsso significaria,

no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas e inseridas nos itens

exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contrataçã0, muito provavelmente, superiores aos dos itens

em que a disputa íor universalizada,o que colocaria em risco o proprio objetivo da licitação centralizada em questã0,

que é o de contribuir para a eíetiva e mals célere execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitaçã0.

o Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao

abastecimento e assinada por Íuncionário do posto que executar o Íornecimento.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou

a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a partir do

recebimento pela C0NTRATADA da Íormalização da recusa pela C0NTRATANTE, arcando a CONTRATADA

com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

Para o abastecimento dos veÍculos oÍiciais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível

fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela Secretaria Municipal de

Cidadania e Desenvolvimento Social, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

'/,
dtJ
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Prefeitura Municipal do Aracati

. Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da devidamente

preenchido e assinado por ambas as partes,

. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

. Em caso de panes, falta do combustível, casos fotluitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 2 (duas)

horas, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela C0NTRATANTE.

. 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRAIADA, no endereço

indicado na proposta;

. A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, que deverá ser no minimo até as 21horas,

. lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluçoes práticas para quaisquer

problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO
7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n0 14.'133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. IMPACTOS AMBIENTAIS

8,1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada deverá adotar práticas

de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientaçoes dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e

municipal,

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal o licitante vencedor

deverá Íazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz a coleta de tais resíduos dando sua destinação

correta às empresas e entidades que recolhem itens semelhantes em adequação à política de residuos.

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas na execuçâo dos serviços,

gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do contrato.

e. pRAzo, LocAL E CONprÇÕES pE ENTREGA OU EXECUçÃO

9.1. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento devidamente

preenchido e assinado por ambas as pa(es.

9.2. 0 prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina, álcool e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a contar do

recebimento da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no minimo até as 21h.

9.4. 0s produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está

situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.
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9,5, 0s LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de 'cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar

Termo de ReÍerência, dentro do prazo de validade.

9.6. OS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES dEVErãO

embalagens originais, a identificação, o no do lote, data

Agência Nacional do Petroleo - ANP.

' em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas no

conter externamente em suas bombas de abastecimento ou

de Íabricação e data de validade nos termos das normas da

9.7. 0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso forluito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente

aceitação das notas fiscais pelo gestor da contrataçã0, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

lO.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.0 contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n0 14.'133, de2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3, As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

10.4.0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

10.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocaro representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

10.6. Fiscalização
10.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Íiscal do contrato e será designada pelo Sr.

Maycon Jordan Soares Matos para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CoNDIÇoES DE PAGAMENTO

11.2,1, PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

11.2.2. LIQUIDAçÃO:A AdministraçáoÍará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta)dias, a contar da

efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da

despesa,

11.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será Íeito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidaçã0, na proporção da

entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de Íornecimento expedidas pela
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Administraçã0, de conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente gestor da despesa, e

encaminhamento das certidões Íederais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor,

todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11.2.3,1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovação deÍinitiva do Íornecimento, total ou parcialmente.

11.2.3.2, Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

clentificada, a fim de que tome providências.

11.2.3.3 Poderá a C0NTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar

a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da C0NTRATADA na execução do contrato.

12, FoRMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO D0 FORNECEDoR

12.1 . Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

12.1.1. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo,60 (sessenta) dias contados a partirda data

estabelecida para a sua apresentaçã0,

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identiÍicada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa,

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso,

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em

algarismo e por extenso, o último;

e) Endereç0, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos contendo

explicitamente as especiÍicaçoes e quantidades solicitadas, assim como os valores unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificaçÕes do objeto tenham apenas a expressão 'CONFORME O

EDITAL' ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA', ou assemelhadas, sem a completa

especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

12,4.Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos exigida, de

acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote,
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12,6, Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações e exigências

contidas neste fermo de ReÍerência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitaçã0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

13. EXIGÊNChS DE HABILITAÇÂO

13.1. Habilitação iurídica

13.1 ,1 . Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações, quando

não consolidado, devidamente registrado no orgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

13.1.2. Registro comercial, no caso de empresáno individual;

13.1 .3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em Íuncionamento no Pais, e ato de registro

para Íuncionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.5. Cedula de ldentidade do(s) administrado(res).

13.2. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMTC0.FTNANCETRA

13.2.1, Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidaçã0, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

13.2,2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,

mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente, ou concessão judicial da

recuperação nos termos do art.58 da Lei no 11.10112005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá

apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 64§ 50, da Lei no 11.101/2005;

13.2.3, Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçoes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apresentar o balanço

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigíveis, considerando-se as disposiçoes das lnstruções Normativas

da Receita Federaldo Brasil,

13.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional habilitado da área

contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o

atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) malor a 1,00 (um virgula zero), para os 02 (dois)

últimos exercicios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLPà 1,OO

PC+PELP

0nde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo
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13.2.6. As pessoas juridicas criadas no exercicio financeiro da licitação Oeveiaã;teiider a todas as exigências da

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeftura devidamente

registrado na Junta Comercial ou outro orgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou

representante legal da empresa e por contador habilitado.

13.2,8, No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercÍcio e as demais demonstraçoes contábeis limitar-se-ão ao último exercício social

exigível,

13,2,9, Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstraçoes Contábeis por meio de uma

das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda através de

copia das mesmas. 0s demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar copia do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente.

13.3. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTABEIS

13.3.1.De acordo com o Art.69 da Lei no 14.13312021, a exigência de habilitação econômico-Íinanceira destina-se a

demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigaçoes decorrentes de futuro contrato, a ser

comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e previamente

estabelecidos no Edital,

0 parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administraçã0, poderá o Edital exigir das participantes a

apresentação de indices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da

participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados pa,a a avaliação de situação

econômico{inanceira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitaçã0.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das pafticipantes, o

Índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a capacidade de uma empresa

em cumprir suas obrigaçôes Íinanceiras no curto e longo prazo. Ele é comumente exigido como um critério de

qualificação econômico{inanceira em processos licitatorios regidos pela Lei no 14.13312021.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não circulante.

0 ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto prazo, como

caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigaçoes que devem ser pagas em um prazo

de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as

dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações, tanto de

curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da Cidadania e Desenvolvimento Social financeira da

empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei n0 14,13312021 visa garantir que as empresas

participantes tenham condiçoes financeiras adequadas para executar os contratos, Ao atender a esse critério, a

empresa demonstra uma situação financeira estável e conÍiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese,

cumprir suas obrigaçoes contratuais sem interrupções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a empresa possui

recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram esta Administração

adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se.

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa possui ativos

suficientes para cobrir suas obrigaçoes de cufto e longo prazo. lsso demonstra a capacidade de pagamento da
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empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponiveis para assumidos

durante a execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 geralmente é

considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos orgãos públicos contratantes, reduzindo o

risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.

3, Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base financeira

solida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode

enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos,

resultando em atrasos ou até mesmo na intenupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os orgãos públicos

visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro elevado. lsso

ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatorios, direcionando a escolha para empresas

com situação financeira adequada,

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma competição

justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro minimo, evita-se a pafticípação

de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigaçoes contratuais, garantindo que apenas

empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo licitatorio.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade e a

segurança na contratação de empresas nos processos licitatorios, protegendo os interesses dos orgãos públicos e dos

recursos envolvidos.

1 3.4. QUALTFTCAÇÂo TÉCNTCA

13.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o objeto

da licitação devendo conter no mÍnimo, as seguintes inÍormaçoes:

a) razáo Social, CNPJ e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legivel do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal de Aracati

para comprovação das informaçoes.

13.4.2. A PreÍeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 14.13312021, visando a obter

inÍormaçoes sobre o fornecimento prestado e copias das respectivas notas flscais de execução dos serviços e/ou outros

documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

13,4,3. Autorização para o exercÍcio da atividade de Distribuiçã0, junto a Agencia Nacional de Petroleo (ANP), dentro do

prazo de validade (para os lotes gasolina, álcool e diesel).

13.5. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13,5,2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União

(PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N0 1.751 de 0211012014',

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadualdo domicilio ou sede do llcitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
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13.5,5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

forma da lei;

ou outra equivalente, na

13.5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

13,5,7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDI ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 'lo de maio de '1943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 2711011999, publicada no D0U de

28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de'16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a parlirde 14 (catoze)anos, em conÍormidade com o inciso Vldo art. 68 da Lei no 14.13312021.

13,5,9. Na forma do que dispoe o art..42 da Lei Complementar no'123 de 14.12.2006, a comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno pofte, porocasião da

participação neste procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçã0.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente Íor declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçáo da documentaçã0, pagamento

ou parcelamento do débito.

13.5,12. A não regularizaçáo da documentaçã0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contrataçã0, sem prejuízo das sançÕes previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificaçã0, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. pECLARAÇoES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno

porte ou cooperativa);

13.6.2, Declaração de inexistência de fato impeditiva;

13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;

13,6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;

13.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

l4.JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPACÂO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consorcio em licitaçoes encontra-se disciplinada no art. 15 da Lei no

15.13312021, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de consorcios nas licitaçoes,

bem como, no caso de sua posslbilidade, limitar o número de empresas consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatorio, pessoa jurídica

poderá parlicipar de licitação em consorcio, observadas as seguintes normas:

tl
§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente. o

edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas

consorciadas.
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lei das licitações e

contrataçoes públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consorcio, tendo em vista que a

participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividade

no ce(ame e a busca da melhor proposta para a administraçã0, posto que a possibilidade de empresas em regime de

consorcio poderá ensejar a redução do número de parlicipantes, uma vez que um consorcio poderia reunir várias

empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que

a competitividade entre as empresas lraz para a Administraçã0, em prejuízo ao interesse público.

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consorclo,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econÔmico-financeira não

demandam a conjugação de maiores esÍorços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consorcio é ato

discricionário da Administraçã0, à vista do que estabelece a Lei n0 14.13312021que deixa assente que a pafticipação

de empresas em consorcio poderá ser admitida ou nã0, segundo ato discricionário da Administraçã0. Veja-se:

Art, 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatorio, pessoa juridica

poderá participar de licitação em consorcio, observadas as seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.13312021 deixa claro que admitir ou não a

participação de empresas em consorcio é ato discricionário da Administração: "Salvo

vedação devidamente justificada no processo licitatorio, pessoa jurídica poderá

participar de licitação em consorcio, observadas as seguintes normas: [...]", Portanto,

a regra é que as empresas possam participar de licitação reunidas em consorcio. A

exceção é a proibição à participação de empresas reunidas em consorcio, o que

demanda motivaçã0.5

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em consorcio,

enquanto ato discricionário, resta justiÍicada a não participação de empresas em consorcio.

16. pO REGTSTRo pE PREÇoS

16,1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei no 14.133

e conÍorme Decreto Federal 11,46212023, de acordo com o procedimento disposto neste termo de referência, conforme

competências abaixo:

16.1.1. 0rgão Gerenciador: Secretaria de Educaçã0.

16.2^ Da adoção do Registro de Preços

16.2.1,0 sistema de registro de preços está amparado pela(s)hipotese(s)abaixo:

a) há necessidade de contrataçoes permanentes ou frequentes em razão das caracteristicas do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um orgão da Administraçã0.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.1, A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.
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16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatorio favorável do orgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com a C0NTRATADA;

b) comprovação de que o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as

condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica Íacultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos haja previsão

de índice de reajustamento da ata, bem como maniÍestação técnica motivada no sentindo de que o índice adotado

acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedado efetuaracréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de

prorrogaçã0, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.3.4, Na ocorrência de Íormalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata de

Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do contrato ou ordem de

início de serviços, e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n0 14.133/21,

16,3,5,0 termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela

decorrentes, ainda em execuçã0.

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei no 14,133121, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por orgão ou entidade que não participou do certame, mediante anuência do orgão

gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
18.1, A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e

rigorosamente de acordo com as especiíicações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora,

sendo que a não observância destas condiçoes implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo

de reclamação ou indenização por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste edital e seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada

inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom

andamento e a boa execução do contrato,
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os

CONTRATANTE

lue forem solicitados pela

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução

do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos,

com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRAIADA não

deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, Íazer uso de

quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para Íins de execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuiçoes previdenciárias fiscais e

parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluida

qualquer solidariedade do Municipio por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

j) Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se Íizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execuçâo do contrato, Íuncionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de sua

propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de Íuncionários (servidores ou terceirizados da da entidade), e

equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçã0, garantindo seu

perfeito desempenho;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato, A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administraçã0, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
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r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionrr.rto Xk ri.,'
iwjs de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art,. 124,11, d, da Lei n0 14.133 , de 2021',

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente.

18,3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de ReÍerência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto

contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu

perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o

fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinaçoes emitidas pelo fiscal do contrato

esclarecimento ou informação por eles solicitados.

ou autoridade superior @rt.. 137 , ll) e prestar todo

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei no 14.133 , de 2021

18.4.A CONIRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas juridicas pela prática

de atos contra administração pública nacionale estrangeira prevista na Lei Federalno.12.84612013, regulamentada no

âmbito municipalpelo Decreto n0,46/2018. Mediante processo administrativo de responsabilizaçã0.

19. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
São obrigaçoes do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos,

proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

segurança;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo Contratado;

d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou irregularidades constatadas no

curso da execução do contrato, fixando Vazo para a sua correçã0, certificando-se de que as soluções por ele propostas

sejam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento, no prazo, forma e condiçoes

estabelecidos no presente instrumento;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20, TNFRACOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1 .4 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.'1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

20.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataçã0, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7 . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

23.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.12. praticar ato lesivo previsto no ar1. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

20.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
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20.3, Na aplicação das sançoes serão considerados.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos orgãos de

controle.

20,4. Para as infraçoes previstas nos itens 20.1.4.,20.1.5 e 20.'1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor do

contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.1.8,20.1.9, 20.1.10,20.11,1 e20.1.12 a multa será de 20% (vinte por

cento) do valor do contrato.

20,6.Paraas inÍraçÕes previstas nos itens 20.1.1,20.1.2,20.1.3 e20.1.7 a multa será aplicada da seguinte forma:

a) 'l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens sejam

entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem

técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃo MUNIcIPAL.

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transÍerir a execução do contrato a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 200/o (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipotese de extinção do contrato por culpa da Contratada, sem

prejuizo de outras penalidades previstas em lei;

20,7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimaçã0.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa prevista noitem 20.1.1., quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações

administrativas relacionadas nos itens 20.1.2,20.1.3,20.1.4.,20,1,5,20.1.6 e 20.1.7, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos"

20.'11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10,20.11.1 e 20.1.12, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2.,20,1,3,20.1,4,20.1.5.,20.1.6 e 20.1.7 que justiÍiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o Wazo previsto

no art. 156, §50, da Lei n0 14.133/2021.

20.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou

entidade promotora da licitaçã0.
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20,13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento dliieitar-e'contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes

da Administraçã0, preÍerencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no orgão ou entidade, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.

20.16.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20,17, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

21. DO PADRAO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

21,1. As licitantes devem observare a contratada deve observar eÍazer observar, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item,

definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 0u sem 0

conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-

competitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando a influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato,

22. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor poluiçã0,

tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente toxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias toxicas por outras atoxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periodicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdicios/poluição;
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d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,

lnstrução Normativa SLTI/MPOG n0 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTAÇÃo ORÇAMENTARTA

23,1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à

consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria

Social, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

quando couber, de acordo com o ar1. 60 da

F :,.1.- ,
,u ---------.-- . ., "- -: I
\rr-. ;,,,: r(.: ,- /

a; ooirçqês Jrçamentárias

ia.e''Desenvolvimento

Terça-Feira, 2'1 de janeiro de 2025.

/
,.'. ,,, Í L J t, lt!-

Daniela da Silva Caretta

Ordenadora de Despesas

Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO A SER LICITADO

1.1. Seleção da melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis e óleo lubrificante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Agrário e Recursos Hídricos do Município de Aracaü - CE.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

2.t. A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos é responsável por desenvolver

estudos e diretrizes objeüvando planejar as ações de desenvolvimento de programas e projetos do

setor agrícola, especialmente voltados à pequena propriedade rural e a produção de alimentos.

Além de desenvolver programas e ações junto aos produtores que consisürá na transferência de

tecnologia e preparo do solo para plantio até a comercialização e escoamento da produção na

comunidade rural, Realizar o cadastramento de todos os agricultores do município a fim de obter

uma base de dados sólida para incluí-los em projetos, programas e parcerias através de Convênios

com outros órgãos e entidades.

O Município de Aracati, possui um vasto território, quando tomamos por base a área rural, temos distâncias

que superam os 60 km, que periodicamente são visitadas por nossas equipes, para cumprir as diligências em

campo com objeüvo de coletar informações cadastrais para os diversos programas executados (Garanüa

safra, Hora de Trator, PAA/SDA). Ainda nesse contexto o município de Aracati, foi contemplado com três

tratores que possuem um implemento dianteiro de lâmina e três grades de arrasto. Assim será necessário a

compra de óleos lubrificantes diversos, bem como o combustível para atender na manutenção dos mesmos.

Além dos programas, temos outras atividades e serviços, tais como: visitas de campo, compromissos na SDA,

ADAGRI, IDACE, INCRA, estes na Capital do Estado, e por fim a captura e transporte dos animais nas ruas da

Cidade. Diante desse contexto, pedimos que seja providenciada a licitação dos itens descritos.

3. UTILTZACÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. JUSTIFICATIVA PARA O RITO DE SELECÃO (MODALIDADE)

3.1.2. A uülização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei L4.133/2021- no qual estabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão".

A uülização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licitatório e, consequentemente,

promover a celeridade na contratação.
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3.2.

3.2.L. O art. 77, § Zs da Lei 14.13312027, determina que: "As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art.29 estabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuir

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em participar do

processo licitatório, já que não necessita que a empresa se locomova fisícamente a este município,

atingindo assim o princípio da compeüüvidade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública, além de reduzir o tempo gasto para a contratação, incitando a competição

entre os fornecedores, desburocraüzando o processo aquisiüvo, e obtendo maior controle gerencial das

despesas.

3.3. JUSTIFICATIVA ADEQUADA PARA A CARACTERíSTICA DE "BEM COMUM,,

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja vista possuírem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 6e da Lei Federal n.e 14.133, de 2027, sendo classificados como itens não

conínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a entrega de

um produto em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo

necessário à fornecimento do objeto.

3.4. PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.4.1. Decrelo 17.462/2023, art. 3e - Art. 3e O Sistema de Registro de Preços - SRP será adotado,

preferencia lmente:

| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou

frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço,

postos de trabalho ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais

inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
demandado pela Administração.

3.5. JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA A ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

de uma entidade,

o quantitativo a ser

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são

encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de

registro de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da economicidade, visto que a

aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço.

Aata de registro de preço possuivigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios
gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.
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3.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E MODO DE DISPUTA

3.6.1. Menor Preço por Lote/ Aberto e fechado.

3.7. Sugerimos o intervalo de lances de RS 50,00 (cinquenta reais).

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES

Fundamentação: inciso Vlll do § 1e do art. 18 da Lei 14.133/21..

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente

certame seja agluünado em lote, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação entre si.

Jusüfica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor

reflete os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que

os itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a

competitividade entre os fornecedores que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos

técnicos de comercialização dos produtos no mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a uülização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando

um maior custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda

para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a

obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quanütaüvos produz a redução

dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as

contratações se acarretar o aumento de seus custos."1.

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas disüntas tantos quantos fossem os

itens da licitação, os custos da Admínistração seriam aumentados. Diante dessa situação fáüca, que

implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o

princípio da ampla compeüüvidade reger as licitações, sabe-se que seu objeüvo primordial é a busca da

proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efeüvidade da ampla compeüção como um fim

em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e saüsfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de

uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor

satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço por lote.
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Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da'fuÍg'[qfillZO2l, estabelece

que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser

conclliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os

critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento efetivamente será objeto de execução

ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado

por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público.

"Art. 4O.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

va ntajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser

aplicado em prejuízo ao interesse público... A Administração Pública deve,

então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos,

o propósito de evitar desperdícios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuh; Joel

Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5s ed. revista e

ampliada, Lê reimpressão,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p.477).

No entendimento de MarçalJusten Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é

a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

ad ministrativas. Veja-se :

LJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administraüvos. São Paulo: Ed. Dialética,

2012, p.307,

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o
imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas
(em vi 5 do aumento da compeüüvidade). Logo, a Administração não pode

jusüficar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do

argumento de beneficio a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em

que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a

administração o critério de menor preço por lote em razão das jusüficaüvas acima explicitadas

5. DESCRICÃO DETALAHADA DO OBJETO

5.1. Segue quadro abaixo.
Lote - Óleos
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ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

t
Oleo Lub. Turbo Ci4 15w40

Litro 200 R5 47,22
Rs

9.444,00

2
Óleo Para Freios Dot 4

Litro 80 Rs 91,91
Rs

7.352,80

3
Óleo Para Freios Dot 5

Litro 80 Rs 96,08
RS

7.686,40

4
Óleo Para Caixa De Marcha Diferencial R90

Litro 80 Rs s4,42
Rs

4.3s3,60

5
Oleo Hidráulico Para Caixa De DireÇão

Litro 80 Rs 44,36
RS

3.548,80

6
Óleo Para Diferencial WL40

Litro 80 Rs ss,s0
R5

4.440,00

7
Óleo Hidraulico H68

Litro 200 Rs 47,6s
Rs

9.538,00

8
Óleo Para Motor 5w 30- Diesel

Litro 100 Rs 73,23
RS

7.323,00

Valor Global (cinquenta e três mil seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta

centavos)

RS

53.686,50

Lote - Aditivo radiador

Lote - MF

Lote - Gasolina Comum

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Aditivo Radiador Massa

Litro 100
Rs 33,33 Rs

3.333,00

Valor Global (três mil trezentos e trinta e três reais)
Rs

3.333,00

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Mf Transmissão Pro Sai90 Gl5

Litro 200 R5 62,83
Rs

12.566,00

2
Mf Hidráulico Power 80w

Litro 400 Rs 61,s6
RS

24.624,00

Valor Global (trinta e sete mil cento e noventa reais)

RS

37.190,00

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND qUANT
V.UNIT VJOTAL

1
Gasolina Comum

Litro 20.000 Rs 6,6s
Rs

133.000,00

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
Site : a ra caü. ce. gov. b r - emai I : chefi ad ega bi nete @ a ra cati.ce. gov.br

l-!



Valor Global (cento e trinta e três mil reais

ô/ (i "r-,\

-3 
p';5 I--**.- '',

Prefeitura Municipal do Aracati
, ''.$

Lote - Diesel

6.2. CRITÉRIOS DE ACEITABTLIDADE DO OBJETO

6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços licitados em estrita conformidade com disposições e

especificações deste edital, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e

ainda, nos termos do contrato cuja minuta integra o presente edital.
6.2.2. A CONTRATADA deverá possuir posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá

está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.

6.2.3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAçÃO: Quanto à exigência de localização, esta, se faz necessária tendo em

vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Municípío de Aracati, pois, se a distância entre a sede

do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do

aumento do custo com o deslocamento. Para entrega nos lugares mais distantes da sede não restando

comprometido o princípio da competitividade. Como o objeto desta licitação é a contratação de empresa

para fornecimento de combustíveis a CONTRATADA posto de gasolina deverá estar situada dentro de um

raio de até 5km da sede do Município de Aracati- CE. Julgados recentes do Tribunal de Justiça do Estado

de Minas Gerais e Tribunal de Contas de Minas Gerais, adotaram essa possibilidade de restrição: EMENTA:

AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - LEI N9 8666193 - CLÁUSULA DO EDITAL .

LIM|TAçÃO TERRTTORTAL - VANTAJOSTDADE - RAZOABTLTDADE - TMPOSSTBILIDADE DE DEFERIMENTO DO

EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- O processo licitatório tem, como objetivo,
proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar, em

condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios em que pretende a Administração

Pública realizar com particulares; 2- É razoável a cláusula editalícia que restringe a participação de

fornecedores de medicamentos manipulados apenas com sede na circunscrição do Município, em

atenção ao que dispõe a Lei ne 5.991/73 sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos,

lnsumos Farmacêuticos e Correlatos e, em vista das boas práticas de manipulação em farmácias, os

produtos não industrializados não podem ser transportados; 3- Não viola os princípios da igualdade e da

ampla concorrência a limitação territorial que preserva a vantajosidade e a economicidade. (TJMG - AGT:

LO56gt7OO2t87LOO} MG, Relator: Renato Dresch, Data de Julgamento:2a/O5/2O78, Av. Gercino Coutinho

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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ITEM DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT
V.UNIT VÍOTAL

1
Álcool Etílico

Litro 10.000 RS 5,67
Rs

56.700,00

Valor Global (cinquenta e seis mil e setecentos reais)

RS

s6.700,00

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM UND QUANT
V.UNIT V.TOTAL

1
Diesel S10

Litro 70.000 RS 6,44
RS

450.800,00

2
Diesel5500

Litro 10.000 Rs 6,61
RS

66.100,00

Valor Global (quinhentos e dezesseis mil e novecentos reais)

Rs

516.900,00

w
RS

133.000.00

Lote -
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ng 27 - Centro - Fone (34) 3663-1341, - Perdizes-MG - CEP: 38170-000 26153 Data de Publicação:

2s/0s1201.8. (Grifo nosso). DENÚNCrA. pREGÃO pRESENCTAL, REGTSTRO DE PREÇOS. LlMlrAÇÃO DA

LOCALTZAÇÃO GEOGRÁF|CA. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNTCIPAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS VINCULADA

coM PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS CORRELATOS. PRAZO EXíGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS.

oIMtzAÇÃo LoGísIcA E CORRELAÇÃO COM A PRESTAÇÃO CONTRATADA. IMPROCEDÊNCIA DA

DENUNCIA. RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os elevados custos de deslocamentos

prolongados podem ensejar a licitude da delimitação geográfica para a prestação de serviços de oficina em

veÍculos da Administração.2. A exiguidade do prazo para entrega deve ser avaliada no caso concreto,

considerando-se, entre outros aspectos, a natureza do produto ou serviço licitado. g. É lícita a aquisição

conjunta de pneus e de serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, por se tratar de serviços

estritamente vinculados aos produtos a serem fornecidos. (TCE-MG. Denúncia 965752. Conselheiro relator:

Hamilton Coelho. Data da sessão: 0310712078). (Grifo nosso). Nesse sentido, Marçal explica que é possível

a Administração requerer estabelecimento em um determinado local: "O raciocínio acima se aplica

inclusive nas hipóteses em que a satisfação da necessidade da Administração depender da localização

geográfica do estabelecimento do particular. Existem hipóteses em que a Administração Pública está

legitimada a exigir que o particular execute a prestação o contratual em determinado local, sendo

indispensável para tanto a existência de um estabelecimento geográfico em determinada região. (...) Ou

seja, admíte-se a consagração de critério de localização geográfica do estabelecimento do licitante se tal for
indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização geográfica envolver distinções

econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta. (...) lsso significa a necessidade de

evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão geográfica. É indispensável verificar a solução

prática adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho

geográfico compatível com o princípio da proporcionalidade. lsso significa a necessidade de evidenciar que

a fixação de um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da

contratação, (b) foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais interessados e

(c) não infringiu outros princípios constitucionais pertinentes. " (JUSTEN 5 FILHO, MARÇAL. Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, págs.84-85).

6. DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), documento consütuüvo da primeira etapa do planejamento de contratação.

7. REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.L. Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

req uisitos:

r No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação

idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica,

fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei ns 1,4.133/2021.

r O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de IMEDIATO, a contar do recebimento da ordem

de fornecimento;

o A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no

instrumento convocatório, seus anexos, e valores máximos definidos, observando as orientações

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
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o O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em'ViStã que ausência destes

insumos acarretará em prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma vez que os

combustíveis e óleo lubrificante tem o fim de abastecer veículos oficiais e/ou locados que tem

regular utilização e que atendem as mais diversas atividades administrativas sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser

prorrogado conforme artigo L07 da Lei n'14.L33,de202L.

. O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (dose) meses contados da data da assinatura

do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e L07 da Lei

n" l-4.1-33, de2021,.

o Os postos de abastecimento deverão possuir os requisitos mínimos para funcionamento, tais como

licenças dos órgãos Reguladores, Licenças ambientais e de operação;

o Não será admitida a subcontratação.

o Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art.48,

inciso lll da LC ne 72312006.

O inciso lll do art. 49 da LC ns 72312006 define a inaplicabilidade dos arügos 47 e 48 daquele

diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. lsso

significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que üvessem suas demandas apartadas e

inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contratação, muito

provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalízada, o que colocaria em risco o

próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efeüva e mais célere

execução dos convênios.

Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na licitação.

o Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

o A "Autorização para Abastecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao abastecimento e assinada porfuncionário do posto que executar o fornecimento.

o O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracaü - CE - CEP: 62.800-000
Site: a racaü. ce. gov. br - ema i I : chefi adega bi nete@ a ra caü.ce. gov. br

r' h'.'
',,,U

t.tt, _'



Prefeitura Municipa! do Aracati

em sua composição ou a presença de outras substáncias, em percentuais além dos autorizados em

sua composição.

r O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando

a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

o Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do

combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, bem como deverá ser

fornecido o devido comprovante.

o Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

o Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

insta lada.

o Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo

de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emítida

pela CONTRATANTE.

o O abastecimento será realízado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta;

o A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do

horário de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2lhoras;

o lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste estudo técnico preliminar.

7.2. GARANTTA DA CONTRATAçÃO

7.2.1. Não haverá exigência da garanüa da contratação dos arügos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de2021-,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

.IMPACTOS

8.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedoç conforme previsão neste instrumento, que a contratada

deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos

órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal.

Quanto ao descarte dos itens usados, para atender as normas vigentes no âmbito Federal, Estadual e

Municipal o licitante vencedor deverá fazer o descarte dos materiais conforme normas supracitadas, que faz
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a coleta de tais resíduos dando sua destinação correta às empresas e en

semelhantes em adequação à política de resíduos.

'Que recolhem itens

O descumprimento das normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas na

execução dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo levar à extinção do

contrato.

9. PRAZO, LOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA OU EXECUCÃO

9.1. A realização do serviço será de forma parcelada e mediante a autorização para abastecimento

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.

9.2. O prazo de entrega do objeto das os lotes (gasolina, álcool e diesel) deverão ser de IMEDIATO, a contar

do recebimento da ordem de fornecimento;

9.3. Abastecimento dentro do prazo de funcionamento deste, que deverá ser no mínimo até as 2Lh.

9.4. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto

deverá está situado no raio de até 5Km (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de

Aracaü.

9.5. Os LUBRIFICANTES deverão ser entregues de forma parcela no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de fornecimento e deverá estar em conformidade com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, dentro do prazo de validade.

9.6. Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de abastecimento

ou embalagens originais, a idenüficação, o ne do lote, data de fabricação e data de validade nos termos das

normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

9.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que jusüficados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

9.8. Quanto ao recebimento:

9.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definiüvo, após verificação da qualidade e

da quanüdade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desco nform idade.

1o.MO9ELO DE GESTAO pO CONT

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nq 1,4.733, de2021., e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

simples aposüla.
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do contrato, o cronograma de

anotadas tais circunstâncias

execuçao

mediante

10.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização

10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e será

designada a Sra. Djacira Silvério Gondim para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

11. CONDrçÕeS Or PAGAMENTO

Lt.2.t. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a

margem de lucro.

tL.2.2. LIQUIDAçÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da efeüva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

1t.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, e encamínhamento das cerüdões federais, estaduais e municipais, CRF

FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,

através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definiüva do fornecimento, total ou parcialmente.

11.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cienüficada, a fim de que tome providências.

11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma

prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR
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12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validade

1-z.L.L. O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo,60 (sessenta) dias contados a partir

da data estabelecida para a sua apresentação,

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em papeltimbrado do licitante ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legalda empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarísmo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicítadas, assim como os

valores unitários e o total.

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL" ou ,,CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA,,, ou assemelhadas, sem a completa

especificação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

L2.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, de acordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgamento

12.5. A proposta será julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificações

exigências conüdas neste Termo de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes

req uisitos:

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO

13.1. Habilitacão iurídica

L3.1.1. Ato consütutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os adiüvos ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
Site: aracaü.ce. gov.br - email : chefi adega binete@aracati.ce. gov.br

,'7-'lI' '

i3.9,



(*tctn;

Prefeitura Municipal do Aracati

73.7.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

13.1.3. lnscrição do ato consütutivo, no caso de sociedades civis;

13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

13.L.5. Cédula de ldenüdade do(s) administrador(res).

13.2. QUALI FICACÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA

em funcionamento no País, e ato de

a atividade assim o exigir;

t3.Z.L. Cerüdão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

L3.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (cerüdão ou assemelhado) emiüdo pela instância judicial competente; ou

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei np 1,1-.701,/2005. No caso de recuperação

extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos

do art.64§ 5e, da Lei ne 77.107/2005;

73.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão

competente, na forma da lei.

13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apresentar o

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das

lnstruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

73.2.5. Comprovação de boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede

ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG)

maior a L,00 (um virgula zero), para os 02 (dois) úlümos exercícios financeiros, calculada conforme a

fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP> 1,00

PC+PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Realizável a longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo

13.2.6. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a subsütuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo

ser assinado pelo ütular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.
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13.2.8. No caso de a pessoa jurídica ter sido consütuída há menos de 2 (dois) anos,

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis

exercício social exigível.

73.2.9, Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por

meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação,

ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão

apresentar cópia do Balanço Patrímonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro

órgão equivalente.

13.3. JUST]FICATIVA DOS íNDICES CONTÁBEIS

13.3.1.De acordo com o Art. 69 da Lei ns 74.133/2021, a exigência de habilitação econômico-financeira

destina-se a demonstrar a apüdão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes

de futuro contrato, a ser comprovada de forma objetíva, através de coeficientes e índices econômicos

devidamente justificados e previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das parücipantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou

lucratividade da participante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices não usualmente adotados para a

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econÔmica das

participantes, o Índice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a

capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é

comumente exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios

regidos pela Lei ns 14.13312021,.

Esse Índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. 0 ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro

no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que

devem ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo.

Já o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e

financiamentos.

0lLG mede a capacidade da empresa em utilizar seus aüvos circulantes para saldar todas as suas

obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da Desenvolvimento Agrário

e Recursos Hídricos financeira da empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei ne 14.1,33/2021, visa garanür que as

empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a

esse critério, a empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garanüas de

que conseguirá, em tese, cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado à o mínimo de 1, para a indicação de que a empresa

possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram

esta Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:
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1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual que a empresa

possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. lsso demonstra a

capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis

para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do contrato.

2. Estabilídade financeira: Uma empresa com um índice de líquidez geral maior ou igual a 1

geralmente é considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos

contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas financeiros que possam

prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com

liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de

honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou até mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos

públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco

financeiro elevado. lsso ajuda a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios,

direcionando a escolha para empresas com situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo,

evita-se a participação de empresas gue possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações

contratuaís, garantindo que apenas empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de

execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a L tem o objetivo de garantir a

qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses

dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

13.4. QUALIFICACÃO TÉCNtCA

73.4.t. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível
com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa)emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura Municipal
de Aracati para comprovação das informações.
L3.4.2. A Prefeitura Municipal de Aracaü, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente

do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 14.1,33/2021, visando a

obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos

serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.4.3. Autorização para o exercício da aüvidade de Dístribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP), dentro do prazo de validade (para os lotes gasolina, álcool e diesel).

13.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, perünente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o objeto

contratua l;
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13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Aüva da

União (PGFN)e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne 1.751 de02lt0l20ta;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.5.6. Prova de regularidade relaüva ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

insütuídos por lei;

L3.5.7. Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negaüva

de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos doTítulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943.

13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854,de27/1,0/7999, publicada no

DOU de 28/10/1.999, e ao inciso XXXIll, do arügo 7e da Constituição Federal, não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o

inciso Vl do art. 68 da Lei ne 74.133/2021,

13.5.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ne 123 de 14.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato.

13.5.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

13.5.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Admlnistração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. DECLARACÕES

13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa);
t3.6.2. Declaração de inexistência de fato impedítiva;
13.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra de menores;
13.6.4. Declaração de atendimento aos direitos trabalhistas;
13.6.5. Declaração de reservas de cargos;

13.6.5. Declaração de autenticidade dos documentos;

14.J USTr FICATIVA DA NÃO PARTICI PACÃO_DE EM PRESAS CONSORCIADAS
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Destaca-se que a parücipação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art. 15

da Lei ns 1,5.1,3312021,, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a parücipação de

consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas

consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

t..1

§ 42 Desde que haja justificaüva técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máxímo para o

número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permiürá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que

a parücipação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da

compeüüvidade no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade

de empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de parücípantes, uma vez que

um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de

competir entre si, reduzindo as vantagens que a competiüvidade entre as empresas traz para a

Administração, em prejuízo ao interesse público.

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de

consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relaüvas à capacidade técnica e

econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de parücipação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei ne U.B3|202I que deixa assente que a

parücipação de empresas em consórcio poderá ser admiüda ou não, segundo ato discricionário da

Ad m i n ístração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do arügo 15 da Lei n.74.133/2021 deixa claro que admiür ou não a

participação de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração:

"Salvo vedação devidamente jusüficada no processo licitatório, pessoa

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas: [...]". Portanto, a regra é que as empresas possam parücipar de

licitação reunidas em consórcio. A exceção é a proibição à participação de

empresas reunidas em consórcio, o que demanda motivação.S

Ante o exposto e considerando a prerrogaüva do Poder Público sobre a parücipação empresas em

consórcio, enquanto ato discrícionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio.
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16. DO REGISTRO DE PRECOS
{),

'.-,.. 
_

16.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arügos 82 a 86 da Lei

ns L4.133 e conforme Decreto Federal Lt.462/2023, de acordo com o procedimento disposto neste termo
de referência, conforme competências abaixo:

16.1.1. Orgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

16.2.Da adoção do Registro de Preços

16.2.t. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipótese(s)abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto;

b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.

16.3. Da vigência da contratação

16.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogada por igual

perÍodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

16.3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável do órgão gerenciador, com ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a

CONTRATADA;

b) comprovação de gue o valor da contratação permaneça economicamente vantajoso para a

Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) para comprovação da Vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de preços nos casos

haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como manifestação técnica motivada no sentindo de

que o índice adotado acompanha a variação dos preços do objeto da ata.

16.3.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No

caso de prorrogação, o quanütaüvo da Ata de Registro de Preços será renovado.

16.3.4. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá serassinado dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia úül subsequente à data de assinatura do
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contrato ou ordem de início de serviços, e sua vigência observará as condições riiencionádas no artigo 105

da Lei ns 1.4.13312L.

16.3.5. O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica exünção das obrigações

dela decorrentes, ainda em execução.

16.3.6. Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei ne M.t33/21, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada porórgão ou enüdade que não parücipou do certame, mediante

anuência do órgão gerenciador e da signatária da ata.

18. OBRIGACÕES DA CONTRATADA

18.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos esüpulados pelo Município de Aracaü e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edítal e seus anexos e na proposta

vencedora, sendo que a não observância destas condições implícará na não aceitação dos mesmos, sem

que caiba qualquer üpo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo idenüdade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a subsütuição daquela

cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir

na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições
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previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações

administraüvas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

j) Aceitaç nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Uülizar; na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou tercelrizados da da

entidade), e equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ranündo seu perfeito desem penho;

m) Reparal corrigir, remover, reconstruir ou subsütuiri às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

'1.4.I33, de 2021.;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho

e legislação pertinente.
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18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas perünentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fa bricação, ga ra nündo seu pe rfeito desem pen ho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,

etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e

descontinuidades e garanür o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (arl.137,ll) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique na execução do contrato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 1,4.133, de2O2t

18.4.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal ns.

12.846120L3, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto ne, 46/2018. Mediante processo

administrativo de responsabilização.

19. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de

segu ra nça;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
d) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, cerüficando-se de que as

soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas;
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e) Noüficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõe no objeto fornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;
Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

20. INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

20.L. Comete infração administrativa, nostermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1.. dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

20.1..4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

20.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manüver a proposta;

20.1..6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo jusüficado;

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

20.1,.9. fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.L.1.1.. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1..12. praücar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 2013;

20.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a)advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitarou contrataL enquanto perdurarem os moüvos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

20.4. Para as infrações prevístas nos itens 20.'J..4.,20.1.5 e 20.1.6 a multa será de 1,0% (dez por cento) do

valor do contrato.

20.5. Para as infrações previstas nos itens 20.L.8, 20.L.9,20.1.10, 20.LL.t e 20.1.72 a multa será de 20%

(vinte por cento) do valor do contrato.

20.6. Para as infrações previstas nos itens 20.\.7,20.1.2,20.1,.3 e20.1.7 a multa será aplicada da seguinte

forma:

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os

itens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento)sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
dl 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaüvamente ou não, à penalidade de multa.

20.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

20.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela ínfração administraüva prevista no item 20.1-.1,.,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.1,0. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.L.2 , 20.'J-.3,20.!.4., 20.1.5, 20.1..6 e 20.1.7, quando não

se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

20.1,1,. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.L.8,20.1,.9,20.'J,.1,0,20.1.1..1, e 20.1.12, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2.,20.L.3,20.1.4,20.1.5.,20.1,.6 e 20.L.7 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5s, da Lei ns 1,4.1,33/2021..

20.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitação.

i,"tãi:n"'õ.rda da garanüa de

20.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licltar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo,3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e inümará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.1.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataL contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO TICITATÓRIO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c)"práüca conluiada": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtifi cia is e não-com peütivos;

d)"prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, l,isando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

Av. Dragão do Mar,230,Centro, Aracati - CE - CEP: 62.800-000
Site : a ra cati.ce. gov.br - ema i I : chefi adega bi nete @ a racati.ce. gov. b r

§'c'oà/a* , . ,'oo\.{ ;: § -1--:-:-/



t.'.,.'i:1..,;...,)It,
,il-9, Prefeitura Municipal do Aracati

ZZ. CNITÉNIOS DE SUSTENTABTLTDADE

22.L - A Contratada deverá adotar boas práücas de otimização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Subsütuição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práücas de redução de

desperd Ícios/po luição;

d)Adoção de práücas de sustentabilidade na execuçâo dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 6s

da lnstrução Normaüva SLTI/MPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respecüvos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, à época da expedição das competentes ordens de ordem de

serviços.

Terça-Feira, 2L de janeiro de 2025.
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Rodrigo Pinheiro da Costa

Secretário de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos
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